
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

mir Maria de ara Denardi 
ita Municipal 

Lin 
Pref 

Vilson 	Borowski 
Secretária' de Administração 

Prefeitura itiuniciyaC 
de Capanema tio00 

PORTARIA N° 5766/2014  

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão. nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 
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W1, 
LIANA PAULA ROSA PAS 

SECRETÁRIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 	 t o 0 0 

PREGÃO PRESENCIAL: 067 	CAPANEMA, 21/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 067 

DE: LIANA PAULA ROSA PASQUALI — SECRETÁRIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS 
BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Esta Licitação se faz necessário para DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE 
TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E 
DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO 
SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS 
DE ALIMENTAÇÃO. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 198.825,00 (Cento e Noventa e 
Oito Mil, Oitocentos e Vinte e Cinco Reais). 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 
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321/2014 

Local 	  
Cáctigo 	Nona 

41 	Atividades do Depto. de Promoção Social 
Órgão 	  

  

Pagamento 	  
Farpo 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

  

    

    

Norre 

11 	Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

   

 

Prazo 

1 Dias 

  

Descrição: 
REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS 
DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM 

TANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
..AíLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES 

BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO 

L , 
001 Lot 

Quantidade 
2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

5.000,00 

2.500,00 

Código Nome 
	 Unidade 

038308 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 	 PCT 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL CONTENDO SACAROSE DE CANA-
DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

038309 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 	 PCT 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

038310 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, 	 PCT 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

038311 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO 	 POTE 

DAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES 

"\\.~...- 	COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO 
E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO 

POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA FORNECIMENTO: POTE PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

038312 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 	 PCT 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO EÓLICO, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

038313 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 	 KG 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG. 

038314 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO DE 2 kg 	 UN 

LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE 
A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

038315 FUBÁ DE MILHO, PACOTE dom 1 KG 	 KG 

038316 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 	 PCT 

	

Unitário 
	

Valor 

	

4,38 	10.950,00 

	

7,48 	18.700,00 

	

4,75 	11.875,00 

	

3,36 	8.400,00 

	

11,22 	28.050,00 

	

4,33 	21.650,00 

	

1,86 	4.650,00 

	

8,65 	21.625,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 y 
	 2(1111201417:35:41 
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LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR INTEGRA. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 400 g 

038317 	MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, PCT 5.000,00 3,84 19.200,00 

COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM INTEGRA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 0,5KG. 

038318 	ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FRAS 2.500,00 3,60 9.000,00 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 ml. 

038319 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO AMARELO C/400 GRAMAS UN 2.500,00 3,05 7.625,00 

038320 	SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg KG 2.500,00 1,86 4.650,00 

TOTAL 198.825,00 

TOTAL..GER 	RiPg'921 

LIANA PAULA ROSA PASQ LI 
Secr. Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 y 	 20/11/201417:35:41 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

2. 0 Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE 

TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E 

DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO 

SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS 

DE ALIMENTAÇÃO, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme necessidade da Prefeitura, observadas as características e demais 

condições definidas neste edital e seus anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 

( Itaniid{ide i Ifnicla dePreço  ' 	• 

41-W4in.). 

Preço imrdrno totalt ,  ftetNorne do produto/serviço 	, 	, 

1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM 2.500,00 PCT 4,38 10.950,00 
REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, AÇÚCAR CRISTAL, 
SEM REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE- 
AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E 
UMIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

2 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 12.500,00 PCT 7,48 18.700,00 
LONGO, FINO, PRAZO DE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
VALIDADE MÍNIMO DE 5 MES 
CONTAR DA DATA DE ENTRE( 
ACONDICIONADO EM PACOTI 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE E.5 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGA 
LARVAS. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

3 BISCOITO DOCE, 
ACONDICIANADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO 
VIOLADA, CONTENDO 400 
GRAMAS, ISENTA DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PRA 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES, A PARTIR DA DATA Dl 
ENTREGA. 

2.500,00 PCT 4,75 11.875,00 

4 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, 
RESULTADO DO 
PROCESSAMENTO ADEQUAD1 
DAS PARTES COMESTÍVEIS 
DESINTEGRADAS DE FRUTAS 
VEGETAIS COM AÇÚCARES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR 
ESTES PADRÕES. DEVE SER 
PRODUZIDO DE ACORDO COA,  
NORMAS DE BOAS PRÁTICAS 
FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUII 
DE LICENÇA SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: POTE PLÁS 
DE 400 GRAMAS. 

2.500,00 POTE 3,36 8.400,00 

5 FARINHA DE TRIGO ESPECIA:2.500,00 
TIPO 1, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
EMBALADA EM PACOTES LIM 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTE 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTI 
EXTERNAMENTE OS DADOS I 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDES( 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAI 
NÚMERO DE LOTE, QUANTID. 
DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍN 
DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO PACOTES Dl 

PCT 11,22 28.050,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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KG. 

6 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO 5.000,00 KG 4,33 21.650,00 
BOM COZIMENTO. GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE 
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO 
SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLA] 
CONTENDO DADOS DO PROD" 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕ 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTC 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS 
MESES A CONTAR DA DATA D 
FABRICAÇÃO. FORNECIMEN1 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

7 FRANGO INTEIRO CONGELAL2.500,00 UN 12,98 32.450,00 
COM PESO APROXIMADO DE 
LIVRE DE PARASITOS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR 
SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO 
ENTREGUES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ORIGINAL DO 
FABRICANTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE D( 
PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO 
MOMENTO DA ENTREGA, COD 
GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. TRANSPORTA]) 
EM CARRO REFRIGERADO OL 
CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍ] 
DO MERCADO ATÉ A ENTREG 
NO ESTABELECIMENTO. EST2 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDE 
AO TRANSPORTE. 

8 FUBÁ DE MILHO, PACOTE CO 2.500,00 KG 1,86 4.650,00 
KG 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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9 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBT 2.500,00 PCT 8,65 21.625,00 
UNICAMENTE DA DESIDRATi 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBT 
UNICAMENTE DA DESIDRALÓ 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTI 
OS DADOS INFORMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO 
ASSIM DETERMINAR, DEVEN-
ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍN 
DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES D 
400 g 

10 MACARRÃO PARAFUSO COM 5.000,00 PCT 3,84 19.200,00 
OVOS, VITAMINADO, COMPO 
DE MATÉRIA-PRIMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATERI 
TERROSO, PRAGAS E LARVAS 
EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: PACOTES D 
0,5KG. 

11 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TI 2.500,00 FRAS 3,60 9.000,00 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE E - 
VIOLADA, CONTENDO OS DAI 
DO PRODUTO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MES 
CONTAR DA DATA DE ENTRE( 
FORNECIMENTO: FRASCOS D 
900 ml. 

12 SABÃO EM BARRA TRADICIOI2.500,00 UN 3,05 7.625,00 
EXTRUSADO AMARELO C/400 
GRAMAS 

13 SAL REFINADO PACOTE COM 2.500,00 KG 1,86 4.650,00 

198.825,00 

3 — DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS 
3.1 -Justifica-se a realização do presente certame baseado no consumo destes materiais 
ocorrido no ano de 2013, e na previsão de consumo para o decorrer dos próximos doze 
meses, em levantamento realizado pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social, 
devido à necessidade da distribuição às famílias de trabalhadores que se encontram em 
situação de vulnerabilidade social e que participem do programa cidade limpa, famílias 
que possuem crianças em estado de risco e desnutrição, idosos em situação de doença e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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pessoas com deficiência e famílias que se encontram em situação de risco social e que 
momentaneamente enfrentaram necessidades básicas de alimentação. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo e nos locais 

determinados pela Administração Municipal. 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no 

requerimento proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

5.1.1. A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de entrega, em 

horário comercial. 

5.1.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

5.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

5.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6. 	DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

6.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

6.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

To
ESTI TIVA 

AUTORI 

Li damir Maria e Lara 	d'n 

Prefeita Municipal 

Liana Paula osa Pa qua 

Secretária da Família e Desenvolvimento 

Social 

Município de Capanema - PR 

6.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 
6.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

6.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

6.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

6.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

7- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria da Família e Desenvolvimento. 

Capanema, 21/11/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  CIUMC 	5(1/1.01% AP-161  

CNPJ:  "--0O3 L12,1 GO 3e,  E-MAIL:  5d,„„„d",„,,  
ENDEREÇO:  	O  

o 
COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 	  

TELEFONE: fV6 3.53-Z 	 CONTATO: 

CIDADE:  C 	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE PARTICIPEM DO PROGRAMA CIDADE LIMPA, FAMILIAS 

QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 

DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 

RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 

ALIMENTAÇÃO. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS APÓS SOLICITAÇÃO. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

1 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

38308 - AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA 	ESTAR

fi.14.0) ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

PCT 2500 55°  1 if 	) 

38309 - ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM 	PACOTE 
PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

PCT 2500 3 .2,e° Ofi° 3o ! 

38310 	- 	BISCOITO 	DOCE, 	ACONDICIANADO 	EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, CONTENDO 400

} GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 
06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 2500 f 3 ett:03  i 5  

38311 - DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO 
PROCESSAMENT ADEQUADO DAS PARTES COMESTÍVEIS  
DESINTEGRADAS 	DE 	FRUTAS 	OU 	VEGETAIS 	COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. 

POTE 2500 3 e 1-09"..) 

áCI-IENDa. & CCHENCKEL L 'Lia 



DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO 
POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: 

POTE PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

38312 	- 	FARINHA 	DE 	TRIGO 	ESPECIAL, 	TIPO 	1, 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA 
EM PACOTES LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A 
EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE OS 

DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAL, 	NÚMERO 	DE 	LOTE, 

QUANTIDADE 	DO 	PRODUTO. 	DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

PCT 2500 
1f30 

) — 
126 O 91 4  

38313 	- 	FEIJÃO 	PRETO, 	TIPO 	1, 	NOVO, 	DE 	BOM 

COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 	ISENTO DE 

OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO 

E 	SUJIDADES. 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA, 	ATÓXICA, 

TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 

PRODUTO 	(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, 	INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 

DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

PCT 5000 
 

41 tll —, 
°.° c2i1  ( 

38314 - FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO 

APROXIMADO DE 2 KG LIVRE DE PARASITOS E DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E 

SABOR 	PRÓPRIOS, 	DEVERÃO 	SER 	ENTREGUES 	EM 

EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	ORIGINAL 	DO 	FABRICANTE, 

LIMPA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR 

SINAIS 	DE 	RECONGELAMENTO 	NO 	MOMENTO 	DA 

ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 

PEGAJOSOS 	NA 	EMBALAGEM. 	TRANSPORTADO EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

UN 2500
15°)3c 1°I i°  

J 	% 
116 , , 

• 

38315 - FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG. Kg 2500 ,2 ( O 5;250_90 
38316 - LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE 

DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 

BRANCA, 	COM 	ODOR 	E 	SABOR 	AGRADÁVEL 	E 

CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 

DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 

DETERMINAR, DEVENDO 	ESTAR ÍNTEGRA. 	DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 400G. 

PCT 2500 

k 

io eo — 1  

) 

z 5Eaec 

38317 	- 	MACARRÃO 	PARAFUSO 	COM 	OVOS, 

VITAMINADO, 	COMPOSTO 	DE 	MATÉRIA-PRIMA 	DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 

MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM 

ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 

PCT 5000 
LAO 

y 	., 
2 Z

)
59J9% 

38318 	- 	ÓLEO 	DE 	SOJA 	REFINADO, 	TIPO 	1, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
UN 2500 3i95 9  6/5I to 



TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS 
DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

FRASCOS DE 900 ml. 

38319 - SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO 

AMARELO C/400 GRAMAS 
UN 2500 625(100  25 0 

I ) 

38320 - SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg kg 2500 2 3 Ao 5 3 50,00 
) 2+'  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



'4 1.! 4 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	A .19 atCírrxert,M 	rrru-y-iUt.L.Slá Kturry-tiux  

CNPJ:  q,5144J.q6-1 1000 2 9  E-MAIL:  j_iizryn ,) b)1.,43ivtljAg. (5,-fyy,  bfrx  

ENDEREÇO:.M. 	 01,9 sua 	ma,3 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO:  55,9 	 • 

TELEFONE:355J.-  -4A.1.4 -  	CONTATO: KrvowYW-x  

CIDADE:a     o  ryi  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE PARTICIPEM DO PROGRAMA CIDADE LIMPA, FAMILIAS 

QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 

DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 

RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 

ALIMENTAÇÃO. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS APÓS SOLICITAÇÃO. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

38308 - AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 

VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 

DEVE, 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA 	ESTAR 

ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 

LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 2 KG. 

PCT 2500 cl ciocxeC 

38309 - ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM 	PACOTE 
PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 

HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 

PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

PCT 2500 52 (3 
1 

.., 11-1Gi 000 

38310 	- 	BISCOITO 	DOCE, 	ACONDICIANADO 	EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, CONTENDO 400 

GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 

06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 2500 - - ji S. ,I 50,CC 

38311 - DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO 

PROCESSAMENT ADEQUADO DAS PARTES COMESTÍVEIS 
DESINTEGRADAS 	DE 	FRUTAS 	OU 	VEGETAIS 	COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. 

POTE 2500 il-t5"-' ji ,L-160a 

UF:  9R_  



DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO 
POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: 

POTE PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

38312 	- 	FARINHA 	DE 	TRIGO 	ESPECIAL, 	TIPO 	1, 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA 

EM PACOTES LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A 
EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE OS 

DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAL, 	NÚMERO 	DE 	LOTE, 

QUANTIDADE 	DO 	PRODUTO. 	DEVERÁ 	APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

PCT 2500 
, 	_.„ 

a -2,, 6-t- 31, 645(30 

38313 	- 	FEIJÃO 	PRETO, 	TIPO 	1, 	NOVO, 	DE 	BOM 

COZIMENTO. 	GRÃOS INTEIROS 	E SÃOS, 	ISENTO DE 

OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO 

E 	SUJIDADES. 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA, 	ATÓXICA, 

TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 

PRODUTO 	(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, 	INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 

DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

PCT 5000 

ii  _ 
"7 

I 
°Z1 &OCO , 	i 

38314 - FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO 

APROXIMADO DE 2 KG LIVRE DE PARASITOS E DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E 

SABOR 	PRÓPRIOS, 	DEVERÃO 	SER 	ENTREGUES 	EM 

EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	ORIGINAL 	DO 	FABRICANTE, 

LIMPA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR 

SINAIS 	DE 	RECONGELAMENTO 	NO 	MOMENTO DA 

ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 

PEGAJOSOS 	NA 	EMBALAGEM. 	TRANSPORTADO 	EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

UN 2500 j i e ecoo 

38315 - FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG. Kg 2500 j55 Lj gf500 
38316 - LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE 

DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 

BRANCA, 	COM 	ODOR 	E 	SABOR 	AGRADÁVEL 	E 

CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 

DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 
DETERMINAR, 	DEVENDO 	ESTAR ÍNTEGRA. 	DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 400G. 

PCT 2500 9'36 zi..1  a‘cow • , 

38317 	- 	MACARRÃO 	PARAFUSO 	COM 	OVOS, 

VITAMINADO, 	COMPOSTO 	DE 	MATÉRIA-PRIMA 	DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS 	E 	LIMPAS, 	ISENTAS DE 
MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM 

ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 

PCT 5000 Á/56 
- 	r 

2),800‘00 

38318 	- 	ÓLEO 	DE 	SOJA 	REFINADO, 	TIPO 	1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 

UN 3 2500 i 	, CS 9 . G 5,c,ci 



TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS 
DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 900 ml. 
38319 - SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO 

AMARELO C/400 GRAMAS 
UN 2500 H 6G 

--12 
. 
JJ. C500 

2.4 _,R  asa. 38320 - SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg kg 2500 

.0a.„35o,a 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Co 	
de Gostos 

MimentIcioS Kteettlet Ude 
MO' 85.412.9611000149 



ti t 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  ()/7,Djryvlit/i, 	irjr-1~ 

CNPJ:141 ))6  1/e00 	p_sictjÁ~utts2revk 

ENDEREÇO:  A-V. &,,J5',2  dr?  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 

TELEFONE:  -1,r-3(--r-à — 11 SO 	 CONTATO: 	  

CIDADE: 	 .0Pre10 	UF:e  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE PARTICIPEM DO PROGRAMA CIDADE LIMPA, FAMILIAS 

QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 

DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 

RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 

ALIMENTAÇÃO. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS APÓS SOLICITAÇÃO. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS'ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 	- UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

38308 - AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 

VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA 	ESTAR 

ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 

LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 2 KG. 

PCT 2500 

3 '75  , 

_ 
 :.L'oo 

ALA 
kt...E6`ifi 

38309 - ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA 

DATA DE 	ENTREGA. ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 
PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 

PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

PCT 2500 
 

14 14J 
, 

ii. Tn, 00 

FLait 

Som, btall 

38310 	- 	BISCOITO 	DOCE, 	ACONDICIANADO 	EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, CONTENDO 400 

GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 

06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 2500 ,2, 98 

-t.-?ÇO o( 

,k,1 (ro ali) 

38311 - DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO 

PROCESSAMENT ADEQUADO DAS PARTES COMESTÍVEIS 

DESINTEGRADAS 	DE 	FRUTAS 	OU 	VEGETAIS 	COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. 

POTE 2500 '7 LIA 

6 f>.a-Siek0 
PMQ-E4  



DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO 
POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: 

POTE PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

38312 	- 	FARINHA 	DE 	TRIGO 	ESPECIAL, 	TIPO 	1, 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA 
EM PACOTES LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A 
EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE OS 

DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAL, 	NÚMERO 	DE 	LOTE, 

QUANTIDADE 	DO 	PRODUTO. 	DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

PCT 

,D 	 //''l 
2500 

fll n-5 o 

5%  l'( 'S  

o 

E VO 
' 

38313 	- 	FEIJÃO 	PRETO, 	TIPO 	1, 	NOVO, 	DE 	BOM 

COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 	ISENTO DE 

OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO 

E 	SUJIDADES. 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA, 	ATÓXICA, 

TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 

PRODUTO 	(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, 	INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 

DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

PCT 5000 

ig tfro/  oo 

30 
1 

E``" (O 

38314 - FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO 

APROXIMADO DE 2 KG LIVRE DE PARASITOS E DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E 

SABOR 	PRÓPRIOS, 	DEVERÃO 	SER 	ENTREGUES 	EM 

EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	ORIGINAL 	DO 	FABRICANTE, 

LIMPA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR 

SINAIS DE 	RECONGELAMENTO 	NO MOMENTO 	DA 
ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 

PEGAJOSOS 	NA 	EMBALAGEM. 	TRANSPORTADO 	EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

UN 2500 

NU 

r t' 7S/a 

38315 - FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG. Kg 2500 ',gim kg') q' L 
38316 - LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE 

DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 

BRANCA, 	COM 	ODOR 	E 	SABOR 	AGRADÁVEL 	E 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 

DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 
DETERMINAR, 	DEVENDO 	ESTAR 	ÍNTEGRA. 	DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400G. 

PCT 2500 4,9i3 - 

1 74Sot 00 

DV) 13 Y  

38317 	- 	MACARRÃO 	PARAFUSO 	COM 	OVOS, 
VITAMINADO, 	COMPOSTO 	DE 	MATÉRIA-PRIMA 	DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS 	E 	LIMPAS, 	ISENTAS 	DE 
MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM 

ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 

PCT 5000 Vi5 JJ '01;4 • I  

38318 	- 	ÓLEO 	DE 	SOJA 	REFINADO, 	TIPO 	1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA,  

UN 2500 /, Si;  j' i 04/WO 

3 7- rà,5, ao 



TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS 
DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 900 ml. 
38319 - SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO 
AMARELO C/400 GRAMAS 

UN 2500 p% Afiv-74-/v/ 
38320 - SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg kg 2500 ,, i O 091x 94k, 

J5-2-8-"cx 

1 	1 s 

1.11350(00 
3x509,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

3j/KrIk • 'RAEMER &KRAEMER LIDA. 



enar amir Maria de ra L 

Prefeitura MunicipaC 
Capanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 067 CAPANEMA, 21/11/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 067 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 067 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Prefeita Mumcipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura ivlunicijoaC de 
Cayanema 

PREGAO PRESENCIAL: 067 
	

CAPANEMA, 21/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 067 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 067 expedido por Vossa Senhoria em, 
21/11/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
È- 5("icício da dãál,-.ieá Ç-ontp clN...spdáÃ Èiindío.ii:P 	pr.0-'60rt):, 	1.. 	P':-- 	.-- k9...É0 de 
2014 2390 11.001.08.244.0801.02041 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria da Família e 

Desenvolvimento Social, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 

08/01/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 

local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, tipo MENOR PRECO, para 

aquisição parcelada, do objeto descrito no item 2 deste edital. O Procedimento licitatório 

observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 

4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 02/12/2014, com início às 09:00h (nove horas), no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo l- Descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III- Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX— Proposta de preços; 

• Anexo X — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1-0 objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE 

TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E 

DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO 

SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS 

DE ALIMENTAÇÃO, conforme especificações constantes do ANEXO I. 

2.2. As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a aquisição total.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social e o(s) vencedor(es) do 

certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 
4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 198.825,00 (Cento e 
Noventa e Oito Mil, Oitocentos e Vinte e Cinco Reais), conforme o orçamento estimativo 
disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES __ 	, 
ENere 	da despesa 

,...- 	. 
Conta da clesp:esa _ 

,,,- 
Fiiiicioilaip1:ogrinf-A:1:tica .  onte de:récu±so 

2014 2390 11.001.08.244.0801.02041 000 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- 	O órgão gerenciador será a Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 -- Fax:46-3552-1122 
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vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1-  Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 
6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

6.1.2 — Quando o cadastro de fornecedor for realizado e os arquivos digitais repassados, o 

representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 

Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1-  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2- A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3- Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

Av, Pedro Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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6.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar 

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1-  A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
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Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos beneficios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4-  A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5-  O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 
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10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 067/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 067/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 067/2014 
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SESSÃO EM 02/12/2014, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema 

(Anexo 01), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do material. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1- O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3-  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 
de referência. 

13.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



c.j 

Município de Capanema - PR 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2- O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem, anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
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14.4- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.5- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos.tce.pr. gov.britcepr/municip al/ail/ConsultarImp e didosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) S I CAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
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Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica proibição de contratar com o 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência 

falta de condição de participa 

14.4-Para a habilitação, o 

relacionados: 

de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

ção. 

licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alinea " 

deste subitem; 
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15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a)Licença Sanitária vigente em nome da proponente, emitida pela sua sede. 

15.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 , 

,._..1 2 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
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trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 

V deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8-  As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §r, da LC n° 123/06); 

15.11- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6-  Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
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interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
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de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 

22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no 

requerimento proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

23.1.1. A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos previstos 

no requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de entrega, em 

horário comercial. 

23.1.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

23.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

24- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

,....) objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



} 

Município de Capanema - PR 

24.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24.4.A notificação a que se refere o item 24.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e locais 

indicados pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social, em estrita observância 

das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência 

e prazo de garantia; 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.4-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.5-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.6-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de 

Registro de Preços; 

25.1.7-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

28- DA VALIDADE DOS PRODUTOS 

28.1. Os produtos entregues deverão possuir, no mínimo, 06 (seis) meses de validade 

contados da data da entrega (quando for o caso), ou no caso de produtos perecíveis, que 

não possuam prazo de validade em sua embalagem, deverão estar próprios para consumo 

humano, o que será verificado no momento do recebimento definitivo dos produtos.  

28.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
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endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema,pr.gov.brt  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 
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29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
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I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato ou edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste 

item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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30.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a)0 não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

c)0 atraso injustificado na entrega dos materiais; 

d)A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f)A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

11)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
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perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2- O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3- A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria da 

Família e Desenvolvimento Social, especialmente designado para este fim, sem reduzir 

nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1-  Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dose,  

materiais; 

34.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

34.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

34.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 
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Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 
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Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 

Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Lin. amir Maria e Lara Denar m 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/ 	, cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 , . de 	 de 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob ri.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	  , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	  , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	  , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa .a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

_,.....) (*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, ___ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 - HABILMTAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO -- APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 

2 — HABILL4TAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° / 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

/2014 Pregão Presencial n° 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNP, 

n° 	  com sede à 	 , representada neste ato por 

	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	 , portador( 

documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e do 

n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsáv 

para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa oi 

de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a en 

dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestad 

Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificaçõe 

Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura I 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) re( 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituiçsi-

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fi 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da emi 

notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecin 

dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a tod 

demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão a 

identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legl 

empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicaçã 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTAO: Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

067/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE 

COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE 

TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E 

DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO 

SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS 

DE ALIMENTAÇÃO, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICAM' 
QUANTIDADE UNITÁRIO

R$  

PREÇOPREÇO 

TOTAL R$ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 

bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 

ITEM N° 	PREÇO UNITÁRIO: R$ 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria da Família e Desenvolvimento Social efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ESPECIFICAÇÃ( 

1 

2 

3 

4.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no 

requerimento proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2.1.A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de entrega, em 

horário comercial. 

4.2.1.1.0 requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 
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5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

'N'erdició da desp'Oeo'p_:at:  à c espOEuriàlon:31.1jrcealp_Li 1C.,4 Fánte '(1( reem'sb 
2014 2390 11.001.08.244.0801.02041 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria da 

Família e Desenvolvimento Social, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 
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6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 
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8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.L2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.L3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10. L2.Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não maRtiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.L5. Comportar-se de modo inidôneo; 
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10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7.Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratarcom a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSICÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial no 067/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 067/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGA() PRESENCIAL: 067 
	

CAPANEMA, 21/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 067 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 067, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 156/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 67/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE 

COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS 

FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 

POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E 

DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 

ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 

MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS 

DE ALIMENTAÇÃO. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para aquisição de produtos que compõe a cesta básica, 

conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 
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Procuradoria Municipal 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 	Parágrafo 
Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 
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Procuradoria Municipal 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 
Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos materiais pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

vasto, diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações 

usuais dos objetos da presente licitação, infere-se que estes podem ser 

considerados como bens comuns. 
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Procuradoria Municipal 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

n2  8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II 
(..) 

- ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n° 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

requisitos legais, pois fornece subsídios claros e suficientes para que os 
licitantes elaborem as suas propostas. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, 
acertadamente fora previsto que a contratação será precedida pela 
elaboração de um requerimento pela Secretaria interessada, constando 
as informações necessárias que a municipalidade deverá fornecer à 
Contratada, documento este que é condição sine qua non para autorizar 

e obrigar a licitante vencedora a fornecer os materiais, requerimento 
este que deverá ser anexado ao processo licitatório. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 
8.666/ 93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 
condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/ 93, 
atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 
4.118/07. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

apanema, 21 de n mbro de 2014. 
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Prefeitura MuniciyaC 
Cayanema 5 

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 067 	 CAPANEMA, 21/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 067 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO DE 
PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM 
CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMILIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM 
NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lin amir Maria de ara enar 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Munici_paC de 
Ca_panema 

AVISO DE LICITAÇAO N° 067 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE 
COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE 
TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E 
DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO 
SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS 
DE ALIMENTAÇÃO. 

Sessão de entrega de envelopes: 02/12/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 02/12/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

leellee~1111111"  

,°"" abriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema 
	 Página 1 

Pregão 67/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CfPJ: . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 
E-mail representante: 

Banco: 

Lote 3a .W51. 
Igagà. _ 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

 

CPF: . . - 

  

RG: 

 

Telefone representante: 

Agência: 

   

Conta: 

Migai 
Preço Máximo Marca 

 

Data de abertura: 

      

  

Qtde. Unid. 

 

Preço Unitário 	Preço Total 

        

001 	AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 
CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

2.500,00 PCT 4,38 0,00 

002 	ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 	 2.500,00 	PCT 	 7,48 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS_ 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

003 	BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, 	 2.500,00 PCT 
	

4,75 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

004 	DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO 	 2.500,00 POTE 
	

3,36 

DAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: POTE 
PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

005 	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 	 2.500,00 	PCT 	 11,22 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FóLICO, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

006 	FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 	 5.000,00 	KG 	 4,33 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG. 

007 	f RANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO DE 2 kg 
	

2.500,00 	UN 	 12,98 
	 0,00 

LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

esProponsá-Versão:11.37 
	 18/11/201414:03:01 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



Município de Capanema 
	 Página: 2 

Pregão 67/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: Agência: 

CPF: . RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 
R 

Lote.: 00 1 	Lote 001 

      

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário Preço Total 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

008 	FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG 2.500,00 KG 1,86 0,00 

009 	LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 2.500,00 PCT 8,65 0,00 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 400 g 

010 	MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, 5.000,00 PCT 3,84 0,00 

COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 0,5KG. 

011 	ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 2.500,00 FRAS 3,60 0,00 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 ml. 

012 	SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO AMARELO C/400 GRAMAS 2.500,00 UN 3,05 0,00 

013 	SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg 2.500,00 KG 1,86 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,09 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00.  

CNPJ: . 	. 	/ 	- 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 18/11/201414:03:01 
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Prefeitura Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 067/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE 
COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS 
DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS 
EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 
ALIMENTAÇÃO. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 02 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Município CAPANEMA 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Lane pu5 A nu,N 	Muda! idade deve.. 

Pregão 	 • 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* [67 

Entidade Executora 

o	 

Ano* I 2014 

Modalidade* 

r igumi> au. inrureraJus (à iam ..a.) eira SIM-A 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* 

67 

POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 

SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 

ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 

ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Menor Preço 	 • 

1100108244080120412390339032 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 
198.825,00 

 

  

Data de Lançamento do Edital 21/11/2014 

 

Data da Abertura das Propostas 102/12/2014 

Confirmar 

21/11/2014 	 Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servicos.tce.pr.gov.braCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura NuniciyaC 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 242/2014 
Pregão No 060/2014 

Data da Assinatura: 19/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALINE MAR11141 - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
IMIIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO A 
PROPOSTA 14. 09157.931000/1130-03 - MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Data Iodai de vigenda 19/11/2014, data final de 'Agenda 17/01/2015. 
Valor total: R$ 40.003,00 (Quarenta e Oito Mil, Novecentos e Três Reais). 

lindamir Maria de Lara Danar& 
Prefelta Munidpal 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema-Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL .N" 06912014 

MUNICÍPIO DE CAPANOLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 069/2014 PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 03 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capam= -Paraná- Centro. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial it 06712014 PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por IML 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE 
COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS EMIRJAS 
DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAR QUE POSSUEM CRIANÇAS 
EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 
ALIMENTAÇÃO. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 02 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanerna, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Patauá 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N' 068/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial if 068:2014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM[ 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 03 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema -Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriaai -Pregoeiro 

Le 

1. TERMO ADITIVO 0 
MUNICÍPIO° 

 197/2014, que  
calebrton de um lado o De CAPANeMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa RODRIGO ROBERTA - ME. 

Pelo presente inGrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPARES., 
Inscrito no Cadastro Nedunal de Per.a Juriti,. (ESPIO sob o n• 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita MUnldpal abalos (M.a., dOra.nte designada 
PREFEITURA, senhora LINDARIA MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MP sob o 
na 000.254 .MO-63 abaixo assinado, durava. designa. CONTRATANTE, • 	de outro 
ludo e cinerem, RODRIGO ROBERTA - ME, pess. jurfill. de direito privado, R CEARÁ, 
458 Empresa - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, 	inscrita nO CAPO sob O no 
14.019.138/0001-47, reme ato AG Seu representante legal, RODRIGO ROBERTO, 
CPE:065.4a8.029 05 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, mrando as 
partes Sujelta• as narrnes da Lel 8.666/93 e tuas altemcaes sul...Dentes. ajustam o 
presente Contrato, em decorrinda do Edital Processo &sedosa , 017/2014, mediante 
as seq...... e ...m 

CLÁUSULA PAIMe1RA - Conforme contrate firmado 	19/09/2014, 	do Edital de em 	 objeto 
licitação, 	Modalidade 	Processo 	dispensa 	0.0 	017/2014. 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE ALAMERADOS, CERCAS E PORTOES mETÁLICOS, 
INSTALADOS, A SEREM COLOCADOS EM ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR, fico 
Pmrrogado o prazo de execuçáo do Contrato na 197/2014 para mais 60 dias (Sessenta 
dias) dias corridos a partir da data de termino do contrato, devido a necessidade da 
finallzação da en.ga e Instalação dos objetos do convoco. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato origlnário, Mo atingidas por 
e. Termo, permanecem inalteradas. 

E, por amima estarem ajustados firmam o preSente em 02 (dum) vias de 19.1 teor e 
forma na presença das testemunhas abaixa. 

Capam:ma 17/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPARES. - PR 	 RODRIGO ROBERTA - ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 RODRIGO ROBERTA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 

Prefeitura MunicipaC c& 
Capanema 

2.° TERMO ADITIVO ao Contrato no 172/2014, que entre si 
cel.rram de um lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outra lado e Emmosa CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL 
LTDA. 

Pele armente instrornanto particular que firma de um lado, MUNICIAI° DE CAPANEMA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP') sob o , 75.072.760/0001-60, 
nmte ato representada pela Prefeita Municipal abe. assinado, doravante designada 
PREFeITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/RAF sob o 
no 5190.254.189-53 abaixo assinado, doravante desIgnada CONTRATANTE, e 	de ou. 
lado 	a 	empola CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA, DeSSoa juridira de direi  t0 
privado, R DA LAPA, 1674 - CEP: 85819740 - BAIRRO: CENTRO, 	Int.. no CNP) sob o 
, 70.345.370/0001-22, neSte ale par S. retirem:tante legal. ADRIANO ROBERTO 
ISM. CP1,589./31.689-91 ao rim assinada, .ravante designada CONIMALADA, 
estando as panes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações ...entes• 
ajustam o presente Contrato, em decerrancla do Editai Pregão n° 036/2014. mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEI. - Conforme Contrato firmado em 15/06/2014, oblato do afitai de 
licitac50, Modalidade Preglio n.o 036/2014, entro a. .rtes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BENS PERMANENTES PARA USO NAS INSTALAÇÕES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA DE MELHOR. DO ACESSO E QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA (PMAQ), 
fica prorrogado o prazo de eire.ção do Contrato n. 172/2014 para mais 60 (Sessenta) 
dias corridos a par. da data de termlno do 1° aditivo do contrato, devido à necessidade 
da finalimção do pagante.. 

CLÁUSULA SEGUNDA: AS demais cláusulas do contrato Originária, 500 allneldas por 
este Tema, permanecem Inalteradas. 

E. por as., estarem ajustados firmam o arem. em 02 (duas) 010$ de Igual teor • 
tora na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 14/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ['CAVEI CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA 
LINDAMIR MARIA DE ,RA DENARDIN 	ADRIANO ROPeRTO °REDA 

TESTEMUNHAS: 

CP 	
NOME: 

Prefeitura MunicipaC c& 
41.  j: 	Capanema 

2.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 173/2014, que entre si 
ometram de um lado o muNICIALO DE CAPAR... - PARANÁ 
e de outra lado a Empresa DANE. DAMBROS COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - EPP. 

Pelo presente Instrumento particular que nana de um lado, MUNICIPIO DE CAPAREM', 
inscrito no Cadastro NaciOnal de Pessoa Midica (CNN) sob o no 75.972.760/0001-60, 
neste aba representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDARIA MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/RAF sob o 
na 090.254.189-53 abalso assinado, doravante dmigna. CONTRATANTE, e de nutro 
lado e empresa DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, pessoa 
judaica da direito privado, R PARANÁ, 209 	- CEP: 85501090 - BAIRRO: BAIXADA, 
usa. no 01P1 sob o na 95.360.310/0001-05, neste elo por seu representante legal, 

MARIA ROSANGb, RONSSeN DAMBROS 	Cle:855.226.439-00 ao fim asMnado, 
doravante designada CONTRATADA. es.ndo as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alteraçõee subsegilentes. ajustam o presente Contrato, em decorréncia 
do Ed. Pregão n° 036/2014, rnedlante ao seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PADIEIRA - Conforme contrato nanado em 14/08/2014, Objeto do Ed.l de 
licitaçáo, Modalidade Pregão n.o 036/2014, entre as .rtes edr. itientifi.d., Para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS e BENS PERMANENTES PARA USO NAS INSTALAÇÕES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 00 MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA DE MELHORIA 00 ACESSO E QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA (PMAQ), 
fica prorrogado o prazo de execução do Contrato no 173/2014 para mais 60 (sessenta) 
dias corridos a partir de data de termino do I° aditivo do contrato, devido 11 necessidade 
da finalizaçAo do .9amento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dem. CleuSulas do .ntrato originário, neo atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim miarem apostados firmam o pra.nte em 02 (duas) vi. de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 14/11/2014 

MUNICÍPIODE 
'tE 'i 	 ''=r:2:?f(Zgr%a - 

EPP
4I MARLI, 	OENARDIN 	4 	5=LRs ,0;6V  

TESTEMUNHAS: 

'C'r 	
NOME: 
,,,c,„ 

Prefeitura SktunicipaC c& 
Capanema 

2.0  TERMO ADITIVO ao Contrato Os 176/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIAR,/ DE CAPARES. - PARARA 
e de outro lado a EM.. ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E NOSPITALARE-S LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma d• um lado, MUNICIAM DE CAPANEMA, 
Info. 00 CadaS. NatiOnal de Pe.. Juridia (CNN) Sob O n° 75.972.760/0001-60, 
neste CP representada pela Prefeita Municipal abai. assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDARIA MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CAF/MF sob o 
na 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 000NTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 
pessoa Boldla de direita pr.., R WIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 
85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL, 	insalis no CNPJ sob o na 06.194.440/0001-03, 
neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legai, 	ANIMARI 	TEREZINHA 	GUINARAM 
COE96.860.049.04 ao firn assinado. doravante amormada CONTRATADA, estando as 
passa $ujeitas as normas de Lei 8.666/93 e suas eitere9O...eq0mtes, ajustam o 
D.e. Concreto. em decorrência do Edital Presto C 0362014, mMiante as seguintes 
cláusulas e conclIcan. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato (meado ara 15/017/2014, objeto do edital de 
IMMO., Modalidade Prega° no 036/2014, ente as partes adi. Identifi.das. para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BENS PERMANENTF-5 PARA ANONAS INSTALAÇOES DAS 
UNIDADES DÁSIC.A De SADDE DO MUNICIAM De CAPAREM^ - pR, em ATENDIMeirr0 
AO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE DA ATENÇAO BÁSICA (PMAQ), 
liça prorrogado o prazo de .ecugEo do Contrato no 176/2014 para mal, 60 (sessenta) 
dias corridi a partir da data da termino da 1° aditivo do contrato, .vido à neces.ade 
de finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais d3u.lae do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Moam o pre.nte em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma te presença dl. ..manhas abaixo. 

Capanema 14/11/2014 

MUNICIPIO DECAPAREM, X 	 ODONTOMEDI - PROD. ODONT. E HOSPIT. LTDA 
LINDARIA MARIA,  DE LARA DENARDIN 	ANIMAR, TEREZINHA GUISARAM 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal - c& 
Capanema 

2.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 177/2014, que entre si 
celebram . um Mdo o MUNICIPIO DEMPANFMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa ROTAL DISTRIBUIDORA LTDA -
EPP. 

Peio presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIAI° DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa JuridiCa (CNP)) sob o n° 76.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefe. 	unici.i abai. amainado, doravante dmIgnada 
PREFEITURA, senhora LINDARIA SIARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPE/MF sob o 
na 990.254.189-53 abai. assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa ROVAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, 
R PROF. EDWAIDO CANE2IN TOSCIII, 435 - CEP: 86808045 - BAIRRO: VI, FELIZ, 
inscrita no CNP, sob o na 14.918.622/0001-08, neste ato por Seu representante legai, 
LEANDRO 140R1 DO COUTO CPF:069.239.619-55 ao lira Minada, doravante designada 
CONTRATADA, amando as par. 'ajeitas as normas da Mel 8.666/93 • suas ali:areei. 
subseq0entes, ajustam o presente Contrato• em decorrência do Edital Pregão , 
036/2014, mediante as seguintes dáusulm e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 15/08/2014, Objeto do Edital de 
ildragfin, Modalidade 0r oco nA 0362014, entre as partes ardrna identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BENS PERMANENTES PARA USO NAS INSTALAÇÕES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
A O  PROGRAMA nF 3.140RIA no ACESSO F QUM ir.. DA ATENÇÃO RÁICA (PMAQ), 
fita prorrogado o prazo de execução do Contrate no 177/2014 para mais 60 (sessenta) 
dias corridos a partir da data de termino do 10  aditivo do contrata, devido á neceSSIdade 
da finaltragen dn pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dausulas do contrata originário, não atingldas por 
etre Termo, permanecem Inal.arlas. 

E. por assim Manem ajustados firmam o presente em 02 (Mias) vias de Igual teor e 
forma na pre.nça das tm.numhas abalso. 

Capanema 14/11/2014 

MUNICIAI° DE CAPANEMA 	 ROTAL DISTRIBUIDORA LIDA - EPP 
LINDARIA MARIA DE LARA DENARDIN 	 LEANDRO MORA DO COUTO 

TESTEMUNHAS: 

NOme: 	 NOMe: 
CPF: 	 COE: 

'Õ7,2,r13- 
it. 	Prefeitura Municipal-  de de 

• . 	 Capanenui 
AMO ADIO ao 	•n.to no 084/2014, que entre sr 

coletaram de um lado e MUNICIPIO DE CAPAREM - PARANÁ o do 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

Pelo presente Instrumento particular que Erma da uni lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Iuddlca (CNPJ) sob o ri° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prete. Municipal abaixo assinado. doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAM. MARIA DE LARA DENARDIN. inscrita . CPE/MF sob o no 90.254.189.53 
absiX0 assoado, doravante designada CONTRATANIE, e de otito lado a amare. MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA pessoa juddiCa de direito privado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - MIRRO: SANTA CRUZ, 

ArAr.r„,c,vtAi;.5.w.ter.:e...rrn.%::::z.= Z.r",,.drUltAW, 
estando ...a sujeitas as normas 

de 
 Lei 8.666/93 e suas alterações subseq0enteS, ajUStain o 

presente COM., em dee-Otréntra do Edital Convite n° 021/2014, medlante as seguintes 
cláusulas e COndig5eS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrata fintado em 19/05/2014, objeto do Edital de 
titilação, 	Modalidade 	Contr. n.o 	021/2014, en. ao 	partes 	acima 	Identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES DO MUNIC2F10 DE GUAREMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 Ma EXISTENTES 
E AMPUAÇÃO PE 357,77 Ma, TOTALIZANDO 860,65 MI, =derme memorial deSaitiVo (anexo 
11) e espedricado no formulário padronizado de ature. um.. 061, fica pierrOgad0 o prazo de 

e010.ç 
	do Contrata na 084/2014 para mala 02 (dois) meses a partir da data de termine do 2° 

ao cor.... 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demals cláusulas do contrato orrginárlo, nEo atIngid. por .te 
Tm.. perrnanacern Inalteradas. 

o presente em 02 (duas) vias de igual teor a fama na E. porp,passjarns  rptprerprepptpusta
p abalo. 

Capanema Capanema 18/11/2014 

MUNICÍPIO De CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 
LINDAM. MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 	 , CPF:  



pátria e com fulcro no artigo 49 da Lei 8.666/93. 
Publique-se e comunique-se a decisão tomada a todos os interessados. 
Cruzeiro do Iguaçu, 19 de novembro de 2014. 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
Prefeito Municipal 

AVISO N°01 
PREGÃO PRESENCIAL N°075/2014 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR toma piblico ceie fará realizar no 
local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Presencial, de acordo com as 
condições particulares do Ecital, da Lel n.°8.666/93, suas alterações e demais normas 
em vigor que regem a matéria. 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE FOR-
TALECIMENTO DAATMDADE LEITEIRA DO SUDOESTE DO PARANÁ, A SERAPLI-
CADO NO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, MEDIANTE IMPLANTAÇÃO DE 
07 (SETE) UNIDADES DE REFERENCIA FAMILIAR DO LEITE- URFS, CONFORME 
CONVENTO 116/2014 FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICUL-
TURA (SEAB), O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DE EXTENSÃO RURAL 

ANEXO II,, )PARTE INTEGRANTE DO 
E O MUNICIPIO DE CRUZEIRO 

EDITAL 
 DO IGUAÇU, CONFORME CONSTA NO 

DATA E HORA DE ABERTURA: 05/1212014 às 09:00 (nove horas). 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. 
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Ecital e seus anexos podem ser 

retirados na sede da Prefeitura, nos das Mais das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas, OU através da wobpage: http/Aee..cn¢drodoiguacu.prgw.br/e  demais 
informações através do telefone (0m46) 3572-0018, fax (0m46) 3572-8001 e email: 
licitacaocruzelro@hotmatcom.  

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 20 de novembro de 2014. 
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 197/2014 
O Municipio de São Jorge D'Oeste-PR, «visa aos interessados que fará realizar no 

da 04/12/2014 até as 08h3Omin, a abertura da licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, tipo Menor Preço Por item que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE LUVAS DE PROCEDIMENTOS EM LATEX, PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE D'OESTE -PR.. Data para entrega dois) documento(s) para credenciamento, 
da declaração de pleno atendmento aos requisitos de habilitação e dos envelopes pro-
posta e documentos de habilitação: 04/12/2014 as 08h3Omm. Local da radicação da 
sessão púdica II:, pregão: Prefeitura de São Jorge D'Oeste-PR, silvada na Av. Iguaçu, 
281, centro, na cidade de São Jorge D'Oesta-PR Edtal na Integra: à disposição dos 
interessados na Divisão de Licitares, no mesmo endereço. Informações complemen-
taras através do telefone (46) 3534-8050 ou do sita: httpdhwmprnsjorge.ptigovbr. São 
Jorge D'Oeste-PR, 20/11/2014. Gilmar Paixão- Prefeito. Diogo de OrNeira - Pregoeiro 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte 

RESOLUÇÃO N° 0012014 
Instruções que trata da regulamentação de distribuição de aulas para o perlado 

letivo de 2015 nas Escolas da Rede Municipal de Ensino e Centro Municipal de Edu-
cação Infantil. 

O Secretário de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 
1571/2013, de 02 de janeiro de 2013. 

RESOLVE: 
Art 1°. Regulamentar o processo de dsãbuição de aulas/séries/turmas, nos esta-

belecimentos de ensino da rede municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
das Séries Iniciais e estabelecer as normas para a atribuição das aulas. 

Aro 2°. A dstrbui içá° de aulas nos estabelecimentos de ensino da rede municipal 
de Educação Básica ler-se-á com a observância das nonas e diretrizes contidas nesta 
Resolução. Para efeitos desta Resolução, considera-se jornada de trabalho a soma 
das horas-aula e das horas-atividade. 

§ 1°. As aulas serão atribuldas a professores ocupantes de cargo efetivo observan-
do os seguintes otários: 

a) - Maior Grau de Fonação: 
- Magistério ou Normal = trás pontos; 
- Graduação (Licenciatura). cinco pontos; (fora de área corre:lutar-se -á 03  notas) 
- Pós-graduação = dois pontos; 
b) Maior tempo de serviço no município em caráter efetivo (cada um ano, meio 

ponto, a cada más 0,04 ponto incluindo mês& admissão) até 30/11/2014. 
c) A maior idade (para critério de desempate). 
Obs: Para o professor em estágio probatório observar-se-á a data de ingresso. 
§ 2°. Para e cistribtrição de aulas será considerada a carga horária cisponlvel nos 

estabelecimentos de ensino, gerada para o ano letivo de 2015, de acordo com o nú-
mero de turmas e modalidade de ensino previstos em regulamentação especifica e a 
matilz curricular aprovada pelo órgão competente. 

Art. 3°.As aulas atribuidas a professor ocupante de cargo efetivo do Quadro Próprio 
do Magistério são de cunho permanente, para o peio& letivo de 2015, desde que o 
mesmo atenda as exigências da função que exerce. 

Parágrafo único. É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
acorrpanhar e fazer a clistrbuIção de aulashurmas na rede de ensino, assegurando 
que todo professor efetivo tenha acesso ás aulas dsponiveis para que possam, priori-
tariamente, efetivar sua escolha. 

Arl 4°. Aulas de carga horária suplementar e/ ou estagiário podem ser de caráter 
temporário. 

§ 1°. Aulas temporárias são aquelas resultantes da substituição de professares por 
um dos seguintes motivos. 

a) Aposentadoria; 
b) Falecimento; 
c) Exoneração; 
d) Demissão; 
e) Desisténcia 
f) Aumento real de oferta; 
g) Licença prémio ou licença saúde. 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
Decreto n°.19132014 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento geral do Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, pare o exercido financeiro de 2014. 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 
Arl 1°. Fica aberto no orçamento geral do Município de São Jorge D'Oeste, para o exercido financeiro de 2014 um crédito aliciarei suplementar no valor de R$ 19.000,00( 

dezenove mil roais) conforme Relatório de Abração Orçamentária anexa ao presente decreto. 
Art. 2°. Revogam-se as deposições em contrário. 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
Gabinete do ExecutNo Municipal da São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, 20 das do mas de novembro do ano de dois mil e quatorze 51° ano de emancipação. 

Gilmar Paixão 
Prefeito 

ittuk..` 
Município de São Jorge D'Oeste - 2014 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 

LeirAto 0. 1515- Decreto W.1913;2014 de 2011112014 	 Escapo 

Autorização: 242 Lei oreniris 	 Lei Orçarneatisa Asnal-LOA 

Crédito adiobanal 	 Recurso do crédito adicional 
Remanejarnerno 	 Anulação de Dotação  

: Damas 

 

11'. Me 
671 2013 

 

Previsto 	 Realizado 
19.000.07 	 19.00107 

  

11 SECRETARIA DE SACODE 
coal Fundo Mrnicpalda Sereia 

10.301.0011.02034 Consórcio de Saúde 
3.3.72.33.0100 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

1820 	00003 Saída • Rumem Vincula:1as (E.C. 29100 13%1 

Anulação 	 19.000,00 
Raabanora por Suplanuenação 
Remanejamento 

Crédito adicional: Reenanajarnento 	 Recurso do credito adioionat Anulação do Dotaçães 

11 SECRETARIA DE SADDE 	 AelliSCrO 
11,001 Fundo Municipal da Solide 	 Remenda por Supemantaçáo 

10.301.0011.02030 Manutenção das Atividades do Fundo Muntipal de Saúde 	 Rernanenunento 
3.3.93.33.0000 PAccAAFNS E DESPESAS COM LocomoçAo 

1960 	00.303 Saúde - %Ceda 1/Mentida (E.C. 29/00-15%) 

Crédito adicional, Raeanziarneato 	 Recurso da credito adlolonat Anulação de Dotação; 

. Reamoardenulario. 	 Ruamo kiiigheedleednai 	 INPAOraltheeage 	 ~talo 
Remanejalnento 	 Mutação de Dotações 	 Acrisolam 	 19.000.00 
Remane;arnento 	 Anulação de Doindel 	 Anulação 	 19.000.00 

19.070.03 

Redimia . 
19.0;0.00 
19.0:0.03 

- Atos Oficiais Sexta-feira, 21.11.2014 - N° 5.508 JORNAL DE BELTRÃO 1B 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS' N°008/2014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR, faz sat., aos interessados que com base na Lei 

n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável 
em sua seda sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Mo-
dalidade TOMADA DE PREÇOS sob n°008/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Execução de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares com reves-
timento em CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente), com área total de 7.334,03 
m2, tendo CORO local á Rua Bahia, Alagoas, Pará, Padre Macei° Quiticci, Luiz Oscar 
Prauchner e Vereador Julio Skrzypczak, perímetro urbano deste Município de Planalto. 

DATA DAABERTUFtA: 09 de dezembro de 2014 -às 10:00 horas. 
Mames irem-untes junto ao Depariamento de Licitações em horário de expedente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS" N°009/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR, faz saber aos Interessados que com base na Lel 
n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Mo-
dalidade TOMADA DE PREÇOSsob n°0092014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Eexecução de recapeamento asfáltica sabre pedras irregulares com 
revestimento em CBUQ (concreto betuminoso usinado á quente), com área total de 
5.528,39 m2, tendo corno local o trevo de acesso ao perimeho Urbano do Distrito de 
São Valério, neste Município de Planalto. 

DATA DAABERTURA: 09 de dezembro de 2014 - às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitaffies em Nanado de expedente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS' N° 010/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR, faz saber aos interessadas que com base na Lei 
n° 8,686/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1593, fará realizar Licitação na Mo-
dalidade TOMADA DE PREÇOS sob n°010/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Execução de pavimentação polkadrica com pedras irregulares, com área 
total de 5.727,25 lê°, a ser construido na Av. Porto Alegre e Rua Jacob Thecbaldo 
Erthal, perimetro urbano deste Município de Planalto, Estado do Paraná. 

DATA DA ABERTURA: 09 de dezembro de 2014 - ás 16:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Udtações em horário de expedente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS' N°011/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, 
fazem saber aos interessados que com base na Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 
de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua sede dto a Praça São 
Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS 
sob n°011/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e materiais de consumo, destinado exclu-
sivamente ao atendimento de ações executadas pelo Centro Municipal de Saúde do 
Município de Flanaria. 

DATA DAABERTURA: 10 de dezembro de 2014 - as 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de repetente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema 
MUNICIP a i r,Po1 E 	 Moer 

so licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°067/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM 

AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES 
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS 
QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS 
EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMILIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE EN-
FRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Abertura das propostas: 09:00 horas cio da 02 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL 14° 068/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público 'que realizará Proces-

so licitatário, nos liarmos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°068/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇ  OS PARA 	

SERVIÇOS
CONTTAÃO DE EMPRESA ESPE- 

CIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 	DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES PARAA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 03 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal da andante. 
Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cidiani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°069/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, toma pública que realizará Proces- 

so Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial rei 069/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANU- 

TENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
Abertura das propostas: 14:00 horas do da 03 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de, Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de (»pedante. 
Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N°069/2014 

Homologo o resultado apresentado pela Comissão de Apoio, referente ao Pregão 
Presencial n°06972014, referente á Contristação de empresa especializada para reali-
zação de show pirotécnico para eventos do município (natal, révellion, aniversário do 
municipio, etc). Declarando vencedora a empresa: DARIVA FOGOS E PESCA LTDA. 
vencedora do Lote 01 03M uma proposta no valor total de R$: 27.000,00 (vinte e sete 
mil reais). Portanto, esteira o menor preço, aos vinte das do rãs de novembro do ano 
de dois mil e quatorze 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
PREFEITO 

HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N°0682014 
Homologo o resultado apresentado pela Comissão de Apoio, referente ao Pregão 

Presencial n° 0682014, referente à Contratação de Empresa especializada em servi-
ços de bonacharia. Declarando vencedora a empresa: ALDIR GANZALA ME vence-
dora do Lote 01 com uma proposta no valor total de R$:30.000,00 (trinta mil reais). 
Portanto, este tal o menor preço, aos vinte das do más de novembro do ano de dois 
mil e quatorze. 

LUIZ ALBER KASTENER PONTES 
PREFEITO 

DECISÃO -REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO INEXIGIBIUDADE 05/2014 
OBJETO: Trata-se de anulação do procedimento licitatório na modalidade Inexigi-

billdade 052014, que tem como objeto 'adesão a ata de registro de preço 21/2014 do 
pregão 63/2013 do Fundo Nacional de DesenvoMmento da Educação - FNDE, para 
aquisição de 01 ónibus Rural Escolar, destinado a transporte escolar'. 

Tendo em vista que no respectivo procedimento não houve e autorização formal do 
Fundo Nacional de DesenvoMmento da Educação - FNDE, entidade detentora da ata 
de registro de preço, bem como não houve e concordância formal do licitante vencedor 
em fornecer 01 ônibus Rural Escolar, estando assim o procedimento em desacordo com 
o disposto no artigo 22 do Decreto Federal 7.892/2013, decido pela anulação do presen-
te procedimento liciretório, ante a ilegalidade apontada, com respaldo na judsprudóncia 

§ 2°. Aulas temporárias são lambam atribuldas por quaisquer motivos ceie não os 
explicitados no parágrafo anterior. 

Art. 5°. -As designações ou contratações de aulas serão canceladas no decorrer do 
ano ou período letivo, quando se constatar. 

a) A misténcia de professores em condições de assumir aulas pelo cargo efetivo; 
b) Que o professor designado ou contratado apresente, num mês, 20% (vinte por 

cento) ou mais de faltas Injustificadas às aulas; 
c) A aposentadoria do professor ou especialista de educação no único cargo que 

destina. 
Parágrafo único. Fica sob a responsabilidade do Diretor do estabelecimento de 

ensino, ou seu substituto legal, a verificação e a comunicação a respectiva Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, do currprimento do deposto nas anelas deste artigo. 

Art. 6°. O cancelamento de aulas, nos estabelecimentos de ensino da rede Muni-
cipal de Educação Básica, for-se-á observando a ordem imersa das prioridades as-
tabeleddas nesta Resolução, somente paro completar a carga horária do cargo. Na 
seguinte ordens suplementar efou estagiários. 

Parágrafo Único. No caso de junção de turmas serão canceladas as aulas, confor-
me estabelece o Caput desse artigo. 

Art. 7°. No processo de clistribuição de aulas, aos professores em efetivo exercido 
de regência de ciasse nos estabelecimentos de ensino da rede municipal de educação 
básica, deverão ser observados o percentual de 20% (vinte por cento) da jornada de 
trabalho, destinado â hora- atividade. 

§ 1°. A hora-atividade, tempo reservado ao professor em exercido de docência, 
para estudos, planejamento, avaliação e outras atividades de caráter pedagógico será 
cumprida, conforme legislação própria. 

§ 2°. Quando o professor designado para aulas de carga horária suplementar e/ ou 
estagiários contratados ministrar aulas em mais de um estabelecimento de ensino, as 
horas-atividade deverão ser cistribuldas proporcionalmente, a fim de dar cumprimento 
ao deposto no § 1° deste artigo. 

§3°. O controle do efetivo cumprimento da hora-atividade é de responsabilidade do 
cerato( do estabelecimento de ensino e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte. 

§ 4°. O disposto no 'Caput' deste artigo não se aplica aos professores que atuam 
como regente de classe, ou audliar de regência de classe, no Ciclo Básico de Alfa-
betização os quais já usufruem hora-atividade em função da oferta das cisalpinas de 
Arte, Educação Fisica, Inglês e Leitura, conforme deposto em regulamentação própria. 

Arl 8°. As aulas de Inglês, Arte, Educação Pisca e Leitura não serão cisrebuidas 
junto às demais turmas. As mesmas serão atribuidas pela Secretaria Municipal para 
Professores com Licenciatura nas respectivas áreas: 

e) Professores do Quadro Efetivo da Rede Municipal conversados na área; 
b) Professores do Quadro Efetivo da Rede Municipal formados na área; 
c) Professores do Quadro Efetivo da Rede Municipal cursando as Licenciaturas; 
d) Estagiários cursando as Licenciaturas ou Pedagogia. 
Art. 9°. Os professores que escolherem aula no Cenho Municipal de Educação In- 

fantil - CMEI deverão estar cienbss e assinar em ala que o calendário de atencimento 
determinado pela Secretaria Municipal de Educação, respeitando o perlado de Mias e 
recesso escolar dos professores. Podendo actidonar alguns das de atendmento além 
dos previstos no calendário escolar. 

Arl 10°. Para a regência de classe da Educação Especial (Sala de Recursos), as au-
las serão atribuidas pela Secretaria Municipal, separadas das demais turmas, aos profes-
sores que tiverem cursos de ~ação ou cursos de agudos acticionals especificas 
para as (Ridentes áreas de atencimento, observadas a repectiva ordem de preferencia, 
~ante a comprovação de certificação elos declaração de conclusão especifica na 
área 

Parágrafo Úrino. Pare a regência das turmas da EJA, as aulas senão atribuidas pela 
Secretaria Municipal, no inicio do ano letivo conforme a necessidade de abertura de tur-
mas. 

Arl 11°. Os Pedagogas das escolas serão indcados pela Direção dos Estabele-
dmentos de Ensino, e exercerão e função mediante aprovação e homologação da 
Secretaria Municipal de Educação, observando que o professor poderá ter somente 
20 horas semanal na função de pedagogo e ter graduação na área de Pedagogia ou 
Normal a nível de Ensino Médio. 

Parágrafo Único. Ao professor que assumir a função de pedagogo não serão atri-
buídas aulas de contra-tumo. 

AR 12°. Aos professores detentores de um cargo de 20 horas não serão ~rides 
turmas de contra-tomo. 

Parágrafo único. Aos professares detentores de dois cargos de 20 horas poderão 
ser Mi:cuidas aulas de contra-turno ou sala de recursos apenas para um dos cargos. 

Art.13°. As oficinas das Escolas de Educação em Tempo Integral (Escola Municipal 
Nossa Senhora da Lapa, Escola Municipal Orando da Vida, Escola Municipal La Salto 
e Escola Professor Jorge Guimarães) não farão pede da clistrbuição de aulas. 

Art. 14°. Somente serão aceitos recursos contra a dstribuição de aulas, protocola-
dos na respectiva sede da Secretaria da Educação, Cultura e Esporte, no prazo máxi-
mo de 01 (um) da Mil, contados da data em que se realizou a distribuição. 

Parágrafo Unia. Todos os procedimentos da cishtukão de aulas deverão ser re-
gistrados em ata. 

Art. 15°. A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, a qual-
quer momento e sem aviso prévio, poderá designar equipes de orientação técnica e de 
acolhia, para verificar o cumprimento das normas afincadas. 

AR 16°. Em caso de não comparecimento no dia da cistribuIção de aulas, o profes-
sor poderá nomear um representante legal mediante procuração ou automaticamente 
ficará no final da lista de dasstficação pare dsbibuição de aulas. 

Arl 17°. A dstribuição para a regência de turmas ocorrerá no da 17/12/2014 com 
Inicio as 08h00min na Escola Municipal São Jorge. A dstribuição das áreas de Educa-
ção Física, Língua Inglesa e Arte serão ristnbuidas no da 17 de dezembro às 13:30 
horas na Secretaria Municipal de Educação. 

AR 18°. Os casos omissos serão apreciados e julgados pela Secretaria de Eckica-
ção, Cultura e Esporte. 

AR 19°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
deposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Municipio de São Jorge 
D'Oeste, aos dezessete dias d.o más de novembro do ano de dois mil e quatorze, 51° 
ano de emancipação. 

Jovandr Tessaro 
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte 



Prefeitura 314unicijoaC de 
Cayanema 1#( 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/11/2014 
	

Edital n°: 067 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
85.472.967/0001-29 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 067), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Ov -̀ 
Assinatur 	fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente a inado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/11/2014 
	

Edital n°: 067 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
78.693.421/0001-32 

R ALAGOAS, 450 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 067), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Muníciyar de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/11/2014 
	

Edital nO: 067 
	

Tipo Pregão 

FORNECEDOR: 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
75.133.611/0001-07 

AV 7 DE SETEMBRO, 549 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 067), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vitlato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 7t-.133.611/0001-07 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

•JUNTAYCOMERC1AL 
DO PARANÁ 

n112 _,tuk 	Gfr, 
md OWC 	1 

mr.M1 

1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, cas 
de comunhão universal de bens, natural de 
comerciante, residente e domiciliado na cidade 	 a- 
Pr, à Avenida Sete de Setembro 549, Bairro São istóvão, 
CEP 85760-000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 
1.316.020 SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Irai/RS, comerciante, 
residente e domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 
Sete de Setembro, 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portadora do CPF 581:113.609-91 e RG n° 1.559.604 
SSP/PR, únicos sócios da empresa KRAEMER & KRAEMPR 
LTDA, com sede em Capanema-Pr, à Avenida Sete de 
Setembro, 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE n° 4120023365-7 por despacho em sessão de 
14/11/1980, última alteração n° 20109966635 por despacho fl 
em sessão de 26/11/2010, inscrita no CNPJ n° 
75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social 
e alterações no seguinte: 	 \-\ 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia IDA KRAEMER, que possuía 
250.000 (duzentas e cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), que vende e transfere em moeda corrente do 
País neste ato, 125.000 (cento e vinte cinco mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), ao sócio ingressante FÁBIO 
KRAEMER brasileiro, natural de Capanema/PR, nascido em 16/01/1988, solteiro, 
comerciante, portador da cédula de Identidade sob n° 8.588.856-0 SSP/PR e CP 
045.474.839-65, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Avenida 
Sete de Setembro, 549, São Cristovão, CEP 85760-000 e 125.000 (cento e vinte cinco mil) 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil reais) ao sócio ingressante JACEANO KRAEMER, brasileiro, natural de Capanema/PR, 
casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade sob n° 7.199.629-8 SSP/PR e CPF n° 007.813.729-25, residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema - PR, à Avenida Sete de Setembro, 549, São Cristovão, CEP 
85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações a cláusula de capital social passa a 
ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma A 

integralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 

MARIO JOSÉ KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JACEANO KRAEMER 25 125.000 125.000,00 
FABIO KRAEMER 25 125.000 125.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
-- " ' - - - - -- - 	- - ULAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO JOSÉ 
KRAEMER, JACEANO KRAEMER e FÁBIO KRAEMER, individualmente, com os poderes 
e atribuições de administradores autorizados ao uso do n979,1inggsj - V.P. =ano 
entanto, em .atividades estranhas ao interesse social ou ?sgtOtt„Allb~ 	péternifá-V r 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNN: 75.133.611/0001-07 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAUSULA QUINTA: Os administradores declaram, sob as penas da le 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pen 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falime 	e 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, o 
sistema financeiro nacional, normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de 
consumo, fé pública, a propriedade_ 
CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Vila Ivagaci - RS, 
comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema-Pr, 
à Avenida 7 de Setembro s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 1.316.020 
SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, natural de Irai — RS, comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 7 de 
Setembro, s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, portadora 
do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, únicos 
sócios da empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por despacho 
em sessão de 14/11/1980, última alteração sob n° 20043962467 
por despacho em sessão de 08/11/2004, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social passa a ser comércio varejista de gêneros 
alimentícios em geral — supermercado, comércio varejista de vale gás, lanchonete e 
restaurante. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) o sócio MÁRIO JOSÉ KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ter 250.000 (duzentos 
e cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüenta mil) será 
assim integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais), cujo 
aumento será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) a sócia IDA KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 (duzent 
e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüenta mil) será assi 
integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhent s) cotas de R$ 1,00 (um 

57.500,00 ~i real) cada uma totalizando R$ 	 c~le.„sefià 	 ficif 	cujo 
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KRAEMER & KRAEMER LTCA- 
CNPJ: 75.133.611/0001-07  

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude desta alteração o capital social passa a ter a 

seguinte redação: O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 
(quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 

50 
	

250.000 
	250.000,00 

50 
	

250.000 
	250.000,00 

100 
	

500.000 
	500.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as 
colidirem com as disposições do presente instrument 

E, por assim estarem justos e de acordo, 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de Outubro de 2010. 
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;Mfif, .31,   QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 'DO PARANÁ 

o RG-C, 
1. MARIO JOSE KRAEMER, brasileiro, casado sob o reg 
Universal de Bens, natural de Vila Ivagaci - RS, comerciante, rei 
na cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, s/n°, Bairr gâto C 
85760-000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 1.316. 20 S 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de Co 
Bens, natural de Irai — RS, comerciante, residente e domicil' 
Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, s/n°, Bairro São Cristóvão\-, 
portadora do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, úni 	cios da 
empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA - EPP, com sede na cidade de Capanema-
Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por 
despacho em sessão de 14/11/1980, ultima alteração sob n° 325.148 por despacho 
em sessão de 04/03/1985 e inscrita no CNPJ sob o n° 75.133.611/0001-07 resolvem, 
assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de 50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) passa a ser de 200.000 (duzentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) cujo 
aumento de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) será integralizado da seguinte forma: 

a) MARIO JOSE KRAEMER que possuía 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passa a ter 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando. R$ 100.000,00 (cem mil reais) cujo 
aumento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é assim subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 21.500 (vinte e hum mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 21.500,00 (vinte e hum mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do país neste ato. 
- 	53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais) com a utilização de 
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

b) IDA KRAEMER que possuía 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passa a ter 100.000 (cem mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) cujo 
aumento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é assim subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 21.500 (vinte e hum mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 21.500,00 (vinte e hum mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do país neste ato. 
- 	53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 53.500;00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais) com a utilização de 
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas 

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteqralizadas em moeda corrente do 
País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NIARIO JOSE KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
IDA KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
JOTAL 100 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 53  do Contrato Social: A responsabilidade dos 
sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 
de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 53  do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao  valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela inteqralização do capital social.  
CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula 6a  do Contrato Social onde constava: As 
delib ações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA - ME 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 D PARANÁ 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 
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artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro de 1966. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6' do Cont 	 d r a 
seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício soc 	 rão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.  
CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula r da 3' alteração do 	t 1onde 
constava: Com a retirada do sócio Nelson Kraemer, fica investido na função •e---gerente da 
sociedade o Sócio Mario José Kraemer, dispensado da prestação de-caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 7a da 3' alteração do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO 
JOSE KRAEMER, individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou  
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a cláusula 7a  do Contrato Social onde constava: As quotas da 
sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros 
sem consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes direito de preferência na sua 
aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 7a do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros  
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a  
cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte redação: A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração  
contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA SETIMA: Fica suprimida a cláusula 8a do Contrato Social onde constava: O sócio que 
desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao 
direito de preferência, o que devera fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da 
notificação ou em maior prazo a critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 9a do Contrato Social onde constava: A sociedade 
será administrada por um ou mais sócios gerentes, a quem compete, privativa e individualmente, o 
uso da firma e a representação ativa a passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, 
entretanto vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em 
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou 
cauções de favor. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 9a do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,  
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,  
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da  
concorrência,, contra as relações de consumojé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA NONA: Fica alterada a clausula 12a  do Contrato Social onde constava: O ano social 
coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral 
da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados 
serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a 
critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12' do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de  
suas otas os lucros ou erdas a urados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Fica alterada a clausula 10a do Contrato Social onde c 
serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a titulo de remuneraç 
quantia mensal fixada em comum ate os limites de dedução fiscal previstos n 
imposto de renda, a qual será levada a contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10a do Contrato Social 	er 
seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a til• jjkl,e-i",  
labore', observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a seguinte redaçãoL 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros,  
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.  
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO• vista da modificação 
ora ajustada e em consonância co . 	a Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial 
KRAEMER & KRAEMER LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, Capanema-PR. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros Alimentícios em Geral -
Supermercado. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 
200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSE KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
IDA KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
TOTAL 100 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro de 1980 e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO JOSE KRAEMER 
individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, IfiX r 

mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares perti 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a s'  

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo poss 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 

especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se 

resolva em rela9ão a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 

propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Capanema-PR, 26 de O bro de 2004. 

Franco Henrigt da Silva 
RG. 8.368.384-8 SESP/PR 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 00 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Natureza JuridiCa:,;SOCIEDADE  EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de IdentifIcaçãO do Registro de CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0023365-7 	 75133.611/0001-07 	 XXXXXXXXXX 	 01/12/1980 

Enderepe,Completo (Logradouro, N° 'e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV 7 DE SETEMBRO,  549, SA0 CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL SUPERMERCADO 
COMERCIO VAREJISTA DE VALE GAS E 
LANCHONETE E RESTAURANTE. 

Capital: R$ 	500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Capital Integrallzado: R$ 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Sócios/Participação nolÇapital/ 
NomeICPF ou CNPJ 	"'" '"' 

MARIO JOSE KRAEMER 
332.393.479-20 

JACEANO KRAEMER 
007.813.729-25 

FABIO KRAEMER 
045.474.839-65 

Último Arquivamento 

Data: 16/10/2013 	 Numero 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

éci,Set  S 	 •iSrtl1itio do- Mandato 	 Tertrilno  
VPirtIcIP 	necapital  (R$1 Espécle de Sócio Administrador 	Mandato 

250:000,00SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXr 

125100,00 SOCIO 	 Administrador 

126.000,00 socio 	 Administrador 

Situação 
20135940761 	 REGISTRQA IVO 

CAPANEMA PR, 17 de outubro de 2014 
14/635220-3 

SEBASTIÃO MOTTA, 
SECRETARIO GERAL 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 I. E: 33500629-11 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
Capanema/Pr 02/12/2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 067/2014 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 
a empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 067/2014, cujo 
objeto ê o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE 
COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS 

DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS 
EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 
ALIMENTAÇÃO, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/PR, 28 de Novembro de 2014 

'40 	/(.4~, • r- 75.133.611/0001-07-1 	FABIO KRAEMER 
RG/CPF: 11. 8.588.856-0 / 045.474.839-65 

Kraemer & Kraemer tida 	
Sócio 

Av S9t0 de Selen9re, 549 - Sio Cristévio 
85760-000 • egpIfiCrda • Pare21 



KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

Município de Capanema 
	 Página: 1 

Pregão 67/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/FR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: (46) 3552- 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 
	

Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: 

Representante: FÁBIO KRAEMER 	 CPF: 045.474.839-65 
	

RG: 85888560 

Endereço representante: R MARANHÃO 161 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone representante: (46) 9915-3684 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANENlA/PR Conta: 16742-8 

   

Data de abertura: 05/08/2009 

           

CG1 	L..Dt 	00 

Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total N°  Item 

004 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO 2.500,00 POTE 3,36 	AUREA 2,49 6.225,00 

DAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: POTE 
PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

007 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO DE 2 kg 2.500,00 UN 12,98 	AURORA 11,48 28.700,00 

LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE R ECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

008 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG 2.500,00 KG 1,86 	REAL 1,39 3.475,00 

009 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 2.500,00 PCT 8,65 	DANBY 7,79 19.475,00 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 400 g 

013 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg 2.500,00 KG 1,86 	SAL BOM 1,19 2.975,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

ád.850,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	 66.850,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 365 dias 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 02/12/2014 09:18:58 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA o 000 
CNPJ: 75.1`33.611/0001-07 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

     

1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, c,as 
de comunhão universal de bens, natural de 
comerciante, residente e domiciliado na cidade 	 a- 
Pr, à Avenida Sete de Setembro 549, Bairro São istóvão, 
CEP 85760-000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 
1.316.020 SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Irai/RS, comerciante, 
residente e domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 
Sete de Setembro, 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portadora do CPF 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 
SSP/PR, únicos sócios da empresa KRAEMER & KRAEMER 
LTDA, com sede em Capanema-Pr, à Avenida Sete de 
Setembro, 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE n° 4120023365-7 por despacho em sessão de 
14/11/1980, última alteração n° 20109966635 por despacho 
em sessão de 26/11/2010, inscrita no CNPJ n° 
75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social 
e alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia IDA KRAEMER, que possuía 
250.000 (duzentas e cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), que vende e transfere em moeda corrente do 
País neste ato, 125.000 (cento e vinte cinco mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), ao sócio ingressante FÁBIO 
KRAEMER brasileiro, natural de Capanema/PR, nascido em 16/01/1988, solteiro, 
comerciante, portador da cédula de Identidade sob n° 8.588.856-0 SSP/PR e CPF 
045.474.839-65, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Avenida 
Sete de Setembro, 549, São Cristovão, CEP 85760-000 e 125.000 (cento e vinte cinco mil) 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil reais) ao sócio ingressante JACEANO KRAEMER, brasileiro, natural de Capanema/PR, 
casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade sob n° 7.199.629-8 SSP/PR e CPF n° 007.813.729-25, residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema - PR, à Avenida Sete de Setembro, 549, São Cristovão, CEPY 
85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações a cláusula de capital social passa a 
ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
inte ralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSÉ KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JACEANO KRAEMER 25 125.000 125.000,00 
FABIO KRAEMER 25 125.000 125.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,09 
CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARI 
KRAEMER, JACEANO KRAEMER e FÁBIO KRAEMER, individualmente, com os 
e atribuições de administradores autorizados ao uso do r;i91grprwmalii v 
entanto, em .atividades estranhas ao interesse social ou asmniç,,Ortgffè géfithqs 
de qualquer.. quotista ou de' terceiros, bem como onerar° eiginalien 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 	. 	C2panenia;  
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a Kraemdr 
Sócia Retirante 

C panema - PR, 18 de Julho de 2013. 

aemer 
inistrador 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 	u 1 0 
CNPJ: 75.133.61110001-07 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

CLAUSULA QUINTA Os administradores declaram, sob as penas da le 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pen 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimen 	e 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
sistema financeiro nacional, normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de 
consumo, fé pública, a propriedade. 
CLÁUSULA SEXTA Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

(71' alliov / 61,1"/Ynn 
Jaceano Kraemer 

ócio Administrador — Ingressante 

47.9/1-o Aixewvi 
Fabio Kraemer 

Sócio - Ingressante 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA-
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

(H 	1 O 1  

1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Vila Ivagaci - RS, 
comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema-Pr, 
à Avenida 7 de Setembro sin°, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 1.316.020 
SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, natural de Irai — RS, comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 7 de 
Setembro, s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, portadora 
do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, únicos 
sócios da empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por despacho 
em sessão de 14/11/1980, última alteração sob n° 20043962467 
por despacho em sessão de 08/11/2004, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social passa a ser comércio varejista de gêneros 
alimentícios em geral — supermercado, comércio varejista de vale gás, lanchonete e 
restaurante. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). divididos em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) o sócio MÁRIO JOSÉ KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ter 250.000 (duzentos 
e cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüenta mil) será 
assim integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais), cujo 
aumento será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) a sócia IDA KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüenta mil) será assim 
integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e,qyirlOpntg crgaisyrtujo 
aumento será integralizado em moeda corrente do país notté.' 	c ‘ e d WYT ler e cóPi 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA-
CNPJ: 75.133.611/0001-07  

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA Em virtude desta alteração o capital social passa a ter a 

O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 50.000 seguinte redação: 

(quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma

s  
, integra

0
lizadas 

neste ato pelos sócios na seguinte proporção:  
SÓCIOS 	 % 	QUOTAS 	CAPITAL R$  

MARIO JOSÉ KRAEMER 	 50 	250.000 	250.000,00 

IDA KRAEMER 	 50 	250.000 	250.000,00  

100 	500.000 	500.000,00 

demais cláusulas vigentes que não 
o. 
assinam o presente instrumento em 

Capanema - PR, 11 de Outubro de 2010. 

1 O 

TOTAL 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as 
colidirem com as disposições do presente instrument 

E, por assim estarem justos e de acordo, 
3 (três) vias de igual teor e forma. 



KRAEMER & KRAEMER LTDA - EPP 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 
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'DO PARAná- 
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1. MARIO JOSE KRAEMER, brasileiro, casado sob o regi,;:été 
Universal de Bens, natural de Vila lvagaci - RS, comerciante, re 
na cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, s/n°, Bairr 	 P\ 
85760-000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 1.316. 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de Co 	

def) 
 

Bens, natural de Irai - RS, comerciante, residente e domicif 
Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, s/n°, Bairro São Cristóvão, 	 O, 
portadora do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, úni cios da 
empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA - EPP, com sede na cidade de Capanema-
Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por 
despacho em sessão de 14/11/1980, ultima alteração sob n° 325.148 por despacho 
em sessão de 04/03/1985 e inscrita no CNPJ sob o n° 75.133.611/0001-07 resolvem, 
assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de 50.000 (cingüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) passa a ser de 200.000 (duzentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna, totalizando R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) cujo 
aumento de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) será integralizado da seguinte forma: 

a) MARIO JOSE KRAEMER que possuía 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passa a ter 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando. R$ 100.000,00 (cem mil reais) cujo 
aumento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é assim subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 21.500 (vinte e hum mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 21.500,00 (vinte e hum mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do país neste ato. 
- 	53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais) com a utilização de 
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

b) IDA KRAEMER que possuía 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passa a ter 100.000 (cem mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) cujo 
aumento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é assim subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 21.500 (vinte e hum mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 21.500,00 (vinte e hum mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do país neste ato. 
- 	53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 53.500;00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais) com a utilização de 
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas 
mi/ quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteqralizadas em moeda corrente do 
País, assim subscritas:  

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSE KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
IDA KRAEMER 50 100.000 100.000,00 

LIOTAL 100 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 5a  do Contrato Social: A responsabilidade dos 
sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 
de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a  do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao  valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula 6a do Contrato Social onde constava: As 
delib= ações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA - ME 	 FL2/4 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAr. PARAM  

que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, consoante a 	 elo 
artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro de 1966. • 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6a  do-Cont 	 r a 

E seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício soc 	I 	rão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.  
CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 73  da 3° alteração do onde 
constava: Com a retirada do sócio Nelson Kraemer, fica investido na função e—§-erente da 
Sociedade o Sócio Mario José Kraemer, dispensado da prestação de-caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 73  da 3° alteração do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO 
JOSE KRAEMER, individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o 
uso do- nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou  
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a cláusula 7a  do Contrato Social onde constava: As quotas da 
sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros 
sem consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes direito de preferência na sua 
aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 73  do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a  
cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte redação: A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração  
contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA SETIMA: Fica suprimida a cláusula 8a  do Contrato Social onde constava: O sócio que 
desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao 
direito de preferência, o que devera fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da 
notificação ou em maior prazo a critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 9° do Contrato Social onde constava: A sociedade 
será administrada por um ou mais sócios gerentes, a quem compete, privativa e individualmente, o 
uso da firma e a representação ativa a passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, 
entretanto vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em 
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou 
cauções de favor. 
PARAGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 9° do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,  
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,  
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da  
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA NONA: Fica alterada a clausula 12a  do Contrato Social onde constava: O ano social 
coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral 
da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados 
serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a 
critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12° do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de  
suas otas os lucros ou .erdas a urados. 
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51.L:St KRAEMER & KRAEMER LTDA - ME 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica alterada a clausula 103  do Contrato Social onde c 
serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a titulo de remuneraç 
quantia mensal fixada em comum ate os limites de dedução fiscal previstos n 
imposto de renda, a qual será levada a contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 103  do Contrato Social 
seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a t 	,(510-7  
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a seguinte redação 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros,  
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio  
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço es e 	 do.  
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será ad 	o,em outros casos e a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.  
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA CO r-; • LIDAÇÃO DO CONTRA3p: À vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o • •e determina o art. 2.031 da-Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, ualizar e consolidar o c• rato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições co e - no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida.  Lei n° 10.406 i 	; • ;vais a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial 
KRAEMER & KRAEMER LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, Capanema-PR. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros Alimentícios em Geral -
Supermercado. 
CLAUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 
200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS cy, QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSE KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
IDA KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
TOTAL 100 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro de 1980 e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO JOSE KRAEMER 
individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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r• KRAEMER & KRAEMER LTDA - ME 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 	 DO PARANÁ 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, jti 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pedi 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a s 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo poss 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurad 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 	11'6 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

/4 

Testemunhas 

Franco Henriq da Silva 
RG. 8.368.384-8 SESP/PR 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARAN 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páclina: 001/ 001, 

edificamos que as Infórniações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na datada sua expedição. 

Nome Ernpresarial _ 
KRAEMER 8, KRAEMER LTDA 

, Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de L 	 CNPJ 	 , Data de Arquivamento do I Data de inicio 

Empresas - NIRE (Sede) 	
i 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0023365-7 	
75.133.611/0001-07 	 XXXXXX)OO(X 	0111211980 	k 

Endereço,Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

AV 1 DE SETEMBRO, 
549, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 	

', 

i Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL- SUPERMERCADO; 

i COMERCIO VAREJISTA DE VALE GAS, . E - 

LANCHONETE E RESTAURANTE. 

, Capital: R$ 	500.000,00  

	

Microempresa ou 	Prazo de Duração k.  

(QUINHENTOS MIL REAIS) 	
Empresa de Pequeno Porte 

	

li 

(Lei n°  123/2006) 	 , 

Capital Integralizado: R$ 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

I 	 Termino.do 

Sócios1Participação 
no',CapitaliEsskép1;Fle.Sócip/Administradorrrerhiino do Mandato 

NomeICPF ou CNPJ 	
,, , • 	,.,,;;,,
v`  R

,,_.- j ,l';I,1 ` WParticipação no capital (R$)  Espécie de Sócio Administrador 
	MandatO 

MARIO JOSE KRAEMER ! 	
t 	 250,000,00 SOCIO 	 Administrador 

332.393.479-20 	 4,- 	
i 

JACEANO KRAEMER 	 .? 	,125.000,00 SOCIO 	 Administrador 

íl  
007.813.729-25 

FABIO KRAEMER 	 a... -r• 	 125.000,00 SOCIO 

045.474.839-65 I' 7 	 i 1  

Último Arquivamento 

	

	
1 I 	 Situação 

Arquivamento  
Número Data: 16/1012013 	

20135940761 
• 

REGISTRO ATIVA,  

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CAPANEMA - PR, 17 de outubro de 2014 

SEÈIASTIA0 MOTTA, 
SECRETARIO GERAL 

queé e.dóctime 

Administrador XXXXXXXXXX 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 ae 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.133.611/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/11/1980 

NOME EMPRESARIAL 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPERMERCADO KRAEMER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV 7 DE SETEMBRO 

NÚMERO 
549 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO CRISTOVAO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/06/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 28/11/2014 às 14:06:09 (data e hora de Brasília). 	 Páaina: 1/1 

Voltara 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

i471 
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Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

• 
Válida a 	8/e /2015 
Emitida em 2 2014. 

Certid-o emiti gratuitamente. 

1-tidao Negativa de Debito 
	 http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 247852014-88888611 
Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita. fazenda. g  ov. br> 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

[ de 1 

	 co\f 	,gry 	
02/12/2014 09:39 



28/11/2014 https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5088257&VARPessoa=  5088257&VAK u 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75133611/0001-07 

Razão Soda!: KRAEMER E KRAEMER LTDA 

Endereço: 	AV SETE DE SETEMBRO S/N / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/11/201' 	 14 

Certificação Número: 2014111703280768110777 

Informação obtida em 28/11/2014, às 14:16:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5  2578NARPessoa=50882578WARUf=PR&VARInscr... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.61110001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:57. Á • o 	•/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 	.4/ • 15. 
Código o - controle o . certidão: 0026.0CD1.7392.92DB 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n°- 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n° 1, de 19/05/2006. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/&1D  onjuntaSegVia... 28/11/2014 
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Estado do Paraná 
	

t(t 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012627424-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.133.61110001-07 
Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao 	rimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida 	 rnecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (28/11/2014 14:13:22) 



28/11/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

OiHt 1 •'°  

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CE 
2. A 	 RTIDÃO TEM VALIDADE 

M RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9855/2014 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: KRAEMER & KRAEMER LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE52X4445R99 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

183 	 75.133.611/0001-07 	33500629 - 11 
	

195 
ENDEREÇO 

AV 7 DE SETEMBRO, 549 - SALA 1 - SÃO CRISTOVÃOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados, 
Restaurantes e similares, Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

Certidão emitida no dia Capanema, 26 de Novembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE52X4445R99 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=14495  1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

l~t 011 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 

CNPJ 75.133.611/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111!!!!!!Iiiiiii111!111 II 11111101111 11 1 111 1111111 1 1111 1 11111111111111 

VITOR727r° NO 

e 2014, 14:12 15 

PÔDER JUDICIÁRIO 
,lufa da Direito da Comarca de 
Cal la:na - estado do Paraná 
Av. Pallot de Soma, 1212 

Cartório' do Contad.?, DWiribulder, Partidor. 
Depositário FI1 	AVt7alad5X Judicial 
CNPJ 01250.15•t10.2-01-37 
Dirca Stevens Fe:c.el° - Tituix 

tiienité.1 
-C:3rtIffee que ecte docum 

miginat. 
C27ane.rna, 

Ca panarnã 
nto é cópia' 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



Capanems, 28 de novembro de 2014. 

Salde ide" 	mi4"4  
escrevente Substituta 4/901  — 
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o o o I 
Tabetionato de rotesto de altufos de Capanema W(It 

MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaRqmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 877, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que KRAEMER E KRAEMER LTDA., sociedade empresária limitada 

situada na Av Sete de Setembro n° 549 em Capanema — Pr., inscrita no 

CNPJ sob n° 75.133.611/0001 07, tenha títulos protestados nos últimos 05 

(cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

Gud14.YU71R.4VPXs 

Controle: 
Vikl3Mq.Ba9N 

Consulte esse 'selo em 
http://funarpen.com.br  

09't# e .,,,,,„,0 „cv,,,,cj' 
<.s.  '  

ç'''  

eo" c' 

oY f̀ià  ?,0  

Certidão 
Buscas 
Selo 
Funarpen 
Total 

VRC 	R$ 

	

67,00 	10,51 

	

3,00 	0,47 

	

11,46 	1,80 

	

81,46 	12,78 

i
1 ciit.,1 ft:, ,,, rviul rozi..2ai 4"  e e aparkma 

JSirtifiC0 que este documento é cópia ilel 
do original. 
C2punerna, 4 	7/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 
Certidão n°: 70250632/2014 
Expedição: 28 	 s 14:20:15 
Validade: 	 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e 

Certifica-se que KRAEMER & KRAEMER LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n°  75.133.611/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No Caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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LICENÇA SANITÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Ire
itfr t  

Ramo de Atividade 

SUPERMERCADO KRAEMER 

Exercício 

2014 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: KRAEMER & KRAEMER LTDA 
ENDEREÇO: AV. SETE DE SETEMBRO, 549 — SÃO CRISTOVÃO 

CAPANEMA - PR 

REPRESENTANTE LEGA 

NOME: MARIO JOSÉ KRAEMER 
CPF: 332.393.479-20 

Data da Avaliação 
12/03/2014_ 	 

vel Pela Avaliação 

are da Zapani 
tora tária 
a N° 5521/2013 

Respo ável a VISA 

Isniewski 
écirco Ve erinátlo 

CRMV-1 21-PR 
Chefe . a Visa 

Decreto 5711/2002 

      

CNPJ/CPF 
1330.611/0001-07 

Álvara municipal 
195/1981 

 

insc. Estadual 
33500629-11 

 

Código Atividade 
4711-3/02 

      

      

      

Validade: 31/12/2014 

A afixação 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

OBSE 	ES 

e 	icença em local visível ao consumidor / usuário é 
obrigatória. 



KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 I.E: 33500629-11 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 067/2014 

KRAEMER & KRAEMER LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

75.133.611/0001-07, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

FABIO KRAEMER, portador do documento de identidade RG n° 11. 

8.588.856-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 045.474.839-65, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 28 de Novembro de 2014. 

/1-401 	,7(4-2)»rni 

FABIO KRAEMER 
RG/CPF: 11. 8.588.856-0 / 045.474.839-65 

Sócio 

1-75.133.61110001-0f1 

Kraemer & Kraemer Lida 

Av Sete de Seteeltufi, M • Sb Cristbváo 
12760•000 • Cepuema - Paraná 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 I.E: 33500629-11 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 067/2014 

KRAEMER & KRAEMER LTDA, inscrita no CNPJ/MF 75.133.611/0001-
07, por intermédio de seu representante legal; o Sr. FABIO KRAEMER 
, portador do documento de identidade RG n° 11. 8.588.856-0, emitido pela 
SSP/PR, e do CPF n° 045.474.839-65, DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 28 de Novembro de 2014. 

FABIO KRAEMER 
RG/CPF: 11. 8.588.856-0 / 045.474.839-65 

Sócio 

r 75.133.611 	"711  

Kraemer & Kraemer Ltda 

Av Sr.1! 	Setfm, 549 -Sáo Cristóvlo 
W760.00 - etpaaortla - Parati 



COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, solteiro, nas 
21/04/1975, comerciante, portador do CPF n° 971.410.629-04 e 
Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, natural de 
Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São 
José Operário, CEP 85760-000: 
2. JOSIANE TEREZINHA KERN, brasileira, casada, sob o 
regime de comunhão Parcial de Bens, comerciante, portador do 
CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 6.385.138-8 
SSP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à rua 
Caramurus, 200, Bairro São José Operário, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de 
Capanema -PR, à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José 
Operário, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 
20064576345 por despacho em sessão em 20/12/2006,e inscrita 
no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia Josiane Terezinha Kern passa assinar como Josiane 
Terezinha Kraemer, em virtude da separação consensual registrado no cartório sob n° 
234/2007, livro 17, fls. 18/19. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 380.000,00 (trezentos 
mil reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) O sócio NELSON JUNIOR KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 190.000 (cento e noventa mil) será 
assim subscrito: 
- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização de lucros 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) A sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 190.000 (cento e nove' 	simana 
assim subscrito: 

r:fiso que este docu/ 7  ieanto é cópia fiei 

oripirtal.  
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA- -
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito _ . ir • esta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alt- oes que passam a ter a seguinte redação: 

COMÉRCIO DE GÊN 
Co 	RATO SOCIAL CONSOLIDADO 

OS ALIMENTÍCIOS KRAE ÉR LTDA — ME 
CNPJ/MF 85.472.967/e 001-29 
NIRE 412027794 

NELSON JUNIOR 	EMER, br- -iro, solteiro, nascido em 21/04/1975, comerciante, 
portador do CPF n° 9 	..29-04 e Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, 
natural de Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito 
à Avenida Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual, 
comerciante, portadora do CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 
6.385.138-8 SESP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à Caramurus, 200, Bairro São José 
Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da Empresa COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de Capanema-PR, Av. 
Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 20064576345 por despacho 
em sessão em 20/12/2006,e inscrita no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, 
assim consolidar o contrato social. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação da sociedade é COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Avenida Rio Grande do . Su , 
n°1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000. 	 PMeitttra Kflunkjpal 	Gapanema 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é comércio 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- min 
mercearia e armazéns. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas R$ 1,00 hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios. 

Sócios 	 % 	QUOTAS 	CAPITAL R$  
NELSON JUNIOR KRAEMER 	 50 	250.000 	250.000,00  
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 	50 	250.000 	250.000,00  
TOTAL 	 100 	500.000 	500.000,00  

CLAÚSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Agosto de 1992, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios NELSON 
JUNIOR KRAEMER e a sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, com os poderes e 
atribuições de Administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedada, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o 
caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da I 
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 COMERCIAL 

COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTD 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 	 /gr 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de de 	a 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM que a presente empresa se enquadra nos 
termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de Março de 2012. 
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Comércio De Genêros Alimentícios (se112  
Kraemer Ltda -Epp 

Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523, São José Operário, Capanema — PR 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 I.E 3350106129 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema/Pr 02/12/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 067/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 067/2014 , 

cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE 

COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE 

TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO 

DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO 

SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS 

DE ALIMENTAÇÃO, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/PR, 27 de Novembro de 2014. 

(e0,4, 	85.472 967/00  
Nome: NELSON IOR KRAEMER 

RG/CPF: 5.923.327-0 S P/PR 971.410.629-04 	Comércio de Gêneros Alimentícios 
Kraemer Lida. 
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Nome: NELSON JUi NIOR KRAEMER 
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Rua Alagoas, 1332 
Centro 

Comércio De Genêros Alimentícios 
Kraemer Ltda -Epp 

Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523, São José Operário, Capanema — PR 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 I.E 3350106129 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER 

LTDA ME, CNPJ n° 85.472.967/0001-29 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n° 067/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema-PR, 27 de Novembro de 2014. 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

41 2 0277941-0 	 I 	85.472:96710001-29 	 .04108/1992 

, Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV RIO GRANDE DO SUL, 1523, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

'Objeto Social 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS BEBIDAS, RERIGERANTES , COMBUSTIVEIS E AÇOUGUE; 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
na data da suanpedição. 
Nome Empt4arlál 
COMERCIO DGÊNEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 

' Natureza gurldica:SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de ' 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

Página: 	001 / 00 
nesta Junta Comercial e são vigentes iÍ 

, Capital: R$ 	500.000,00 Prazo de Duração 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
1 - Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Empresa de pequeno porte 

Sócios/Participação no CapItallEs0écIeitiè Sõclq/Administrador/T4rmlno do, MandatO 
NomeICPF ou CNPJ  , ' ,PártIbltatãO no capitai 	Espécie de Sócio 

NELSON JUNIOR KRAEMERÏ 250:000,00.SOCIO 
971.410.629-04 

JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 9f4~,,,290'00000 
038A40.989-09 

te' 

umero: 2o:14514792 

Ato: REENQUADRAMENTO DE micgoevipi3EsA cemb EMPRÉSA DE 
PEQUENO PORTE  

Evento (s): 

CAPANEMA - PR, 17 de outubro de .201 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO.GERAL 

Último Arquivamento 

Data: 25/09/2014 

Administrador 

Administrador 

Administrador 

if 

Status 
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N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 AÇUCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 

2.500,00 PCT 4,38 ALTO ALEGRE 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

002 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

2.500,00 PCT 7,48 FEMILA 

ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

003 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 

2.500,00 PCT 4,75 PRODASA 

NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

004 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO 2.500,00 POTE 3,36 REDE FORTE 

DAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: POTE 
PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

005 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 

2.500,00 PCT 11,22 MARIA ROSA 

VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

006 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

5.000,00 KG 4,33 FEMILA 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG. 

007 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO DE 2 kg 2.500,00 UN 12,98 VALE SUL 

7,48 	 18.700,00 

4,25 	 10.625,00 

3,36 	 8.400,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

11,22 	 28.050,00 

12,98 	 32.450,00 

Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão 6712014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 
	

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM  BR 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: E-DO BLUME 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 	 RG: 5.923.327-0 

Endereço re p res e ntante : AV. RIO GRANDE DO SUL 1473 - BAIRRO SÃO JOSE OPERARIO CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 11005-1 

Telefone representante: 46 99 75 18 

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 29/11/201415:00:43 



ró5 : 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

008 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG 2.500,00 KG 1,86 DUBOM 

009 LEITE EM PÓ I NTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 2.500,00 PCT 8,65 AURORA 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR INTEGRA. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 400 g 

010 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, 

COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 

5.000,00 PCT 3,84 VICARI 

MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 0,5KG. 

011 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXCA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

2.500,00 FRAS 3,60 COAMO 

FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 ml. 
012 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO AMARELO C/400 GRAMAS 2.500,00 UN 3,05 GUAIRA 

013 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg 2.500,00 KG 1,86 

F-T-' 

Preço Total Preço Unitário 

	

1,86 	 4.650,00 

	

8,65 	 21.625,00 

3,44 	 17.200,00 

3,44 	 8.600,00 

PREÇO TOTAL DO : 	194.325,00 
MOC 4.650,00 

3 LOTE0 

1,865

7.625,00 

Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 67/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 	 RG: 5.923.327-0 

Endereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL 1473 - BAIRRO SÃO JOSE OPERARIO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 11005-1 

Telefone representante: 46 99 75 18 

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

— 4 TOTAL DA PROPOSTA: 	19 .325,00 

Kraeriler Ltda 
" : 85.472.967/0001-29 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 29/11/201415:00:43 
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JUNTATCOMERCIAC  
DO PAPANÁ 

COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDAAr  
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, solteiro, nas 
21/04/1975, comerciante, portador do CPF n° 971.410.629-04 e 
Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, natural de 
Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São 
José Operário, CEP 85760-000: 
2. JOSIANE TEREZINHA KERN, brasileira, casada, sob o 
regime de comunhão Parcial de Bens, comerciante, portador do 
CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 6.385.138-8 
SSP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à rua 
Caramurus, 200, Bairro São José Operário, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de 
Capanema -PR, à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José 
Operário, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 
20064576345 por despacho em sessão em 20/12/2006,e inscrita 
no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia Josiane Terezinha Kern passa assinar como Josiane 
Terezinha Kraemer, em virtude da separação consensual registrado no cartório sob n° 
234/2007, livro 17, fls. 18/19. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 380.000,00 (trezentos 
mil reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) O sócio NELSON JUNIOR KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 190.000 (cento e noventa mil) será 
assim subscrito: 
- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização de lucros 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) A sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 190.000 (pgr84,49 giuRnt9 /til)c§Rain, 
assim subscrito: 	 eartifico que este mento é cópia fiei 
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CNPJ: 85.472.967/0001-29 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

Sócios % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeit~rtirztest~s---cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e___alteraçl" que passam a ter a seguinte redação: 

ONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COMÉRCIO DE 
	

EROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — 
CNPJ/MF 85.472.967/0001-29 
NIRE 41202779410 

NELSON JUN e KRAEMER, brasil- e • eira, nascido em 21/04/1975, comerciante, 
portador do CPF n° • 	• 9-04 e Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, 
natural de Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito 
à Avenida Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual, 
comerciante, portadora do CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 
6.385.138-8 SESP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 

e  

domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à Caramurus, 200, Bairro São José 
Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da Empresa COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de Capanema-PR, Av. 
Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 20064576345 por despacho 
em sessão em 20/12/2006,e inscrita no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, 
assim consolidar o contrato social. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação da sociedade é COMÉRCIO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Avenidg 	qrandpalee átipanwa 
n°1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000. 	 -;-tu,n que este doc nortto é ráPlafiel 
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COMERCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é comércio 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- min 
mercearia e armazéns. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) 
auotas de R$ 1.00 (hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios. 

Sócios % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Agosto de 1992, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAÚSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios NELSON 
JUNIOR KRAEMER e a sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, com os poderes e 
atribuições de Administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedada, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o 
caso. 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob:* mdr"Pígi / 
que não estão impedidos de exercer a administração da socieddrie 

In 1. 
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COMERCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 	
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de de e • a 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM que a presente empresa se enquadra nos 
termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de Março de 2012. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 
 

v ig  0011 
ls 00  

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercia
l esão 

 

ria data da sua expedição. 

come Empresarial 
'COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 

Natureza Jurídica:  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do. Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 20277941-0 85.472.967/0001-29 

Data de Arquivamento d 
Ato Constitutivo 

04108/1992 	 2010811992 

Enciere90 Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV RIO GRANDE DO SUL, 1523, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS , 

Capitai: R$ 	500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS)  

BEBIDAS, RERIGERANTES COMBUSTIVEIS E AÇOUGUE: 

MicroemPresa ou 
mpresa de Pequeno Porte 

(Lel n°123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Empresa de pequeno porte 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sóclo/Administrad?!. nnino do,Mehtt 
 

Sócios/Participação 
o d 

Norne/CPF ou CNPJ 	 Partielpacao no caeltl (R$) Eéinialé de'Sóclo  Administrador 	Mandato  

I NELSON JUNIOR KRAEMER 	
, 250.000,00 SOC1O 	 Administrador 

971.410.629-04 

JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 	 i 

038.440.989-09 	
..t.,. 

	

1 	k 
f 
Ultimo 

 . 
Arquivamento 	 I: 

I 	 1 
_ 	1 	1 1 	i! .  

Data: 25109/2014 	 ero.  20145147924 

Ato: REENG/I-UADRAMENTO DE MICROEMPFIESA COIVI*Ji EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
Evento (s): 

CAPANEMA-- PR, 17 de outubro de 2014 

14(635210-1 

SEBASTIÃO"MOITA 
SECRETARIO': GERAL 

Status 
)0000000( 
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nprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 ragma 1 uu 

unprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

3,4 ntribuinte, 

nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
B a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

85.472.967/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/08/1992 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AAAAAAA* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
n 	carias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV RIO GRANDE DO SUL 

NÚMERO 
1523 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/11/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

srk 	no dia 2711112014 às 10:31:50 (data e hora de Brasília). 	 Páaina: 111 

Voltar  

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
dualize sua página 

ttp://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva  Comprovante.asp 	 27/11/201 



Emiti em 01/09/2014. 
Váli a até 28/02/2015. 

C 
	

• ão emitida 
	

tuitamente. 

   

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

rtidao Negativa de Debito 
	 http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

dia i 1 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 226212014-88888967 
Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA -
ME 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
< http://www. receita. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro 
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CAI A 
CAIXA ECON. 	FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	85472967/0001-29 

Razão Social: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL 1523 / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR 
/ 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/11/201 

Certificação Nú 	 5423025616583 

Informação obtida em 27/11/2014, às 10:38:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

27/11/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5561308&VARPessoa=5561308&VARUI=PRtiv...  

https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5561308&VARPessoa=5561308&VARUf=PR&VARInscr... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida c 
Emitida às 1 
Válida at 
Códig 

m base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
9/10/2014 <hora e data de Brasília>. 

certidão: 290F.6949.EBE4.A147 

Cedida• mitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n9- 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n° 1, de 19/05/2006. 

http://www. recai  ta.fazencla.gov.br/Apl  i cacoes/ATSPO/Certi dao/CN DConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem= l&Tipo= l&N I= 85472967000129&Sen... 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
ri I 43  r' 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012621009-55 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.472.967/0001-29 
Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Váli a até 27/03/2 	Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Emitido via Internet Pública (27/11/2014 10:34:15) 



27/11/2014 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE 	ERÍODO COMPREENDIDO 
NEST • " D-Ãet. 
2. A PRESENTE CÉ—RTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 24/01/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9809/2014 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE52X4442RQ3 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

13579 	 85.472.967/0001-29 	33501061 - 29 
	

99 
ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produ 
alimentícios - supermercados, Comércio varejista de carnes - açougues 

Certidão emitida no dia Capanema, 25 de Novembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE52X4442RQ3 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=14449  1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

o 00140 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 

CNPJ 85.472.967/0001-29, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

III! ilic!i 1)!Iisij1C111111 dii 	11111111 11 02) 10111114111 11  15111111E III 
ro - 

VITOR 	 NO e 

póprrn JuDiculkmo 
4okt, Dtreitu do Gomamo de 
Çaftenarna • Estado do Parece 

'Av. Pariget de COUZa, 1212 
Cede*, do ConiFIdev; Ni:ribaldo'', Partido/ 

Depositária NIbkte ks Áv,-Atiactor Judicial 

CNN 01.259,MIC40147  
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Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

;1 4 1 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 

CNPJ 85.472.967/0001-29, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

sente data. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 85.472.967/0001- 9 
Certidão n°: 700.e.• 2014 
Expedição: 27 1 2014, às 10:39:35 
Validade: 	/05 2015 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua ex 

Certific se e e COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

-7  SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Ramo de Atividade• 

SUPERMERCADO CIBRAZEM 

nto 

CNPJ/CPF 
85 472.967/0001-29 

Álvara Municipal 
099/92 

I Insc. Municipal 
01357-9 

I Código Atividade 
47.12-1-00 

Data da Avaliação 
21/02/2014 

Lk. Sa 
N° 

Responsável 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENT1C10 
KRAEMER LTDA ME 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1523 
CAPANEMA - PR 

O 
ATI 

COMÉRCIO VAREJIS 
PREDOMINÂ 

MINIMER 

VOES 
ItINCIPAL: 
RCADORIAS EM GERAL,COM 

RODUTOS ALIMENTÍCIOS-
RCEARIAS E ARMAZÉNS. 

RECLAMAÇOES 

3552-1431 

11, 

stalicença em. local visível ao consumidor / usuário é 
obrigatória. 

'alidade: 31/12/2014 

A afi.xaç 

PI aeitura 
Cartifico que este doe 
do original. 
C2parienia, 

do Capam= 
;lento é cópia fial 

i4 

5 

Exercício 

2014 

REPRESENTANTE L 

NOME: NELSON JUNIOR KRAEMER 
CPF: 971.410629-04 

Res o sáve ela VISA 

Luci  A.  Wisniewski 
d 	farinado 

CR V-1 21-PR 
Chefe a Visa 

Decreto 11/2002 
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Comércio De Genêros Alimentícios 
tt4 .1. 

Kraemer Ltda-Epp 
Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523, São José Operário, Capanema — PR 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 I.E 3350106129 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 067/2014 

COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME, inscrita no 

CNPJ/MF n 85.472.967/0001-29, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

NELSON JUNIOR KRAEMER, portador do documento de identidade RG n° 

5.923.327-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 971.410.629-04, DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Capanema, 27 de Novembro de 2014. 

 

Comércio de -Gêneros Alimentícios 
KrRerne.r lida 

Av. Rio Grande do Sul, 1523 - São José Operário 
8576:3-WO 	• Capanema 	Paraná Nome: NELSON JU 

RG/CPF: 5.923.327-0 

OR KRAEMER 

PIPR 971.410.629-04 

Administrador 



Comércio De Genêros Alimentícios ''''‘' 1 4 
Kraemer Ltda-Epp 

Av. Rio Grande do Sul, no. 1523, São José Operário, Capanema — PR 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 I.E 3350106129 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 067/2014 

COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME, inscrita no 

CNPJ/MF n° 85.472.967/0001-29, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

NELSON JUNIOR KRAEMER, portador do documento de identidade RG n° 

5.923.327-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 971.410.629-04, DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, 27 de Novembro de 2014. 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME WPTI
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e d 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa 
85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159- 
2. EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, 
Capanema - PR, nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domic 	a 
na cidade de Capanema - Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF n° 049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR., 
3. CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de 
Realeza - Pr, nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema - PR, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 
85760-000, CPF 070004669-01 e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato 
assistido pela sua mãe IRACI LUCIA SCHENCKEL., 
4. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de Comunhão 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20054516013 por despacho em sessão de 22/12/2005 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ser de 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) cujo aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), será integralizado da seguinte forma: 

a) IRACI LUCIA SCHENCKEL que possuía 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 
passa a ter 127.500 (cento e vinte e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), cujo aumento de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

b) CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

c) EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

d) CARLOS EDUARDO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ .4/\ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter í' 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de-R$'12.500P031(0 3i e rj ncittp  
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente ikiipcáTuridgretlâ 
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Cassiano Schenckel 

Fïn,o/odt2üffQ_  
Emanoele Roberta Schenckel 
Sócia ingressante 

Iraci Lucia Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 

FL2/2 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA M 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
DO PA:RAU 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de ca'  
seguinte redação: O capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e ci  
divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nomin I Ei e 
real) cada uma, inteqralizada em moeda corrente do País assim sub 

SÓCIOS % QUOTAS CA~- 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 127.500 127.500.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 7.500 7.500,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
TOTAL 100 150.000 150.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 17 de novembro de 2006. 

Sócio- A• ministrador 
Iraci Lucia Schenckel 
Sócia-administradora 

4 _sJ.01,454( 
Carlos Eduardo Schenckel 
Sócio Ingressante 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.42110001-32 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro; natural 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e dorici4 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ÇEPk̀ 
000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159-8 SOO 	_ 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de ddrnvilhAer> 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20043709176 por despacho em sessão de 03/11/2004 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, que possui 50.000 
(cinqüenta mil), quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada, totalizando R$ 50.000.00 
(cinqüenta mil reais) vende e transfere à quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 
5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia ingressante, 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, natural de Capanema - PR, 
nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Capanema -
Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, portadora do CPF n° 
049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR, e a quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no 
valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato ao sócio 
ingressante CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de Realeza - Pr, 
nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, 
à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 85760-000, CPF 070004669-01 
e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato assistido pela sua mãe IRACI LUCIA 
SCHENCKEL e a quantia de 35.000 (trinta e cinco mil) quotas no valor de R$ 35.000.00 
(trinta e cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia IRACI LUCIA 
SCHENCKEL. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 
(cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 85.000 85.000.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 5.000 5.000,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos sócios CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL e IRACI LUCIA SCHENCKEL, individualmente, com os poderes'  
e atribuições de Administrador, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de, terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal; ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de pr, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia,p9puigsmp 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.42110001-32 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram, que não estão incursos 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividaqe\merça:  ti 
CLÁUSULA SEXTA: Permanece inalteradas as demais clausulas do ''çbr1trottáqpi Y-o 
alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente intthipèãtO,L',.;,..'„ 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

-CÁ/tç)  .1•--C  
Iraci Lucia S henckel 
Sócia-administradora 

Capanema-PR, 14 de dezembro de 2005. 

Emanoele Roberta Schenckel 
Sócia ingressante 

-5j4trA5'  
Carlos Eduardo Schenckel 
Sócio Ingress nte 

Iraci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 
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CNPJ: 78.693.421/0001-32 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1 1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, n 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, resi 
domiciliado na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, 
Santa Cruz, CEP 85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e R. 
n° 7.512.159-8 SSP/PR . , 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e R.G. n° 5.264.871-8 
SSP/PR, únicos sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA -
ME, com sede na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Centro, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE 41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima 
alteração sob n° 992073340 por despacho em sessão de 16/09/1999 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 8a da 2' alteração do Contrato Social 
onde constava o endereço da sociedade: a sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 
505, Centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 8a  da 2' alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: a sociedade tem sua sede à Rua  
Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr.  
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 3a da 4' alteração do Contrato Social 
onde constava o objeto social: seu objeto mercantil é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios, Bebidas, Refrigerantes, Comestíveis, Jogos Permitidos por Lei e 
Açougue. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 3a  da 4a  alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: O objeto social é Comercio Varejista  
de Gêneros Alimentícios em Geral - Supermercado.  
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) passa a ser de 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
cujo aumento de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) será integralizado da seguinte 
forma: 

a) Cassiano Roberto Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim 
subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em 
moeda corrente do país neste ato. 
- 	37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

b) Iraci Lucia Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 50.000 
(cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim subscrito: 

c:1(z m 1,;;pgi capan,2mã 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

- 	Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhento 
moeda corrente do país neste ato. 
- 	37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um reat)-EM 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter 
a seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 5a da 6a alteração do Contrato Social 
onde constava: Com a retirada do sócio Carlos Darci Schenckel, fica investido na 
função de gerente da sociedade o Sócio Cassiano Roberto Schenckel, dispensado da 
prestação de caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5' da 6a alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá  
ao sócio CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, individualmente, com os poderes e  
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica incluída a clausula de desimpedimento com a seguinte 
redação: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de  
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de  
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,  
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra  
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica alterada a cláusula 5a do Contrato Social: A 
responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos 
do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de  
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 
CLAUSULA SETIMA: Fica alterada a cláusula 6a do Contrato Social onde constava: 
As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser 
tomadas por sócios que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, 
consoante a faculdade deferida pelo artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro 
de 1966. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6' do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exe cicio 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão aél..,061rt 'adOkes):. áehritdo6ésr4Papr aï 
foro caso.  
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. ,..,-DcAR"Á   

CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 7a  do Contrato Social o cré 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas o 
qualquer titulo a terceiros sem consentimento unânime dos demais sócio 
estes direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a clausula 7' do Contra 
passa a ter a seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas  
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica  
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua  
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração  
contratual pertinente.  
CLÁUSULA NONA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte 
redação: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra  
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA DECIMA: Fica suprimida a cláusula 8° do Contrato Social onde constava: 
O sócio que desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, 
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos 
demais sócios, exerça ()Cl renuncie ao direito de preferência,o que devera fazer dentro 
de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Fica suprimida a cláusula 9' do Contrato Social 
onde constava: A sociedade será administrada por um ou mais sócios gerentes, a 
quem compete, privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa a 
passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em negócios estranhos 
ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções 
de favor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica alterada a clausula 12a do Contrato Social 
onde constava: O ano social coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de 
cada ano, ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, 
serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12a  do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,  
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 10a do Contrato Social 
onde constava: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a 
titulo de remuneração "pró-labore", quantia mensal fixada em comum ate os limites de 
dedução fiscal previstos na legislação do imposto de renda, a qual será levada a 

, 

contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO. ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma  
retirada mensal, a titulo de "pro labore" observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a 
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seguinte redação:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara 
suas atividades com os herdeiros  sucessores e o incapaz. Não sendo possível  ou 

interesse destes do sócio remanescente, o valor düág'iã'hâVdt'éãádiã 	anzm 1 

 

FONE: 96-552-1289 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 



c• • 
et.:k A rxr 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 	DO PARANÁ  FL4/5 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	 ;-1{5—  
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. /cf,'"---  

apurado e liquidado com base na situação  •atrimonial da sociedade 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo 	Único —  O  mesmo procedimento será adotado em outros ca 	e 
sociêdade se resolva em relação a seu sócio.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em con • 	 ip • — • 	ina o art. 2.031 da Lei 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 
n°10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial SCHENCKEL & 
SCHENCKEL LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 450, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios em Geral - Supermercado. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS Vo QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Fevereiro de 
1985 e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidaS a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL individualmente, com os poderes e atribuições de 
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contrattjá4RaMSortod 
sócios. 	 ,t2co que este doe 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acord 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regu 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer s 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. ao  
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Capanema-PR, 22 de Setembro de 2004. 

r\s  
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Iraci Lucia Schenckel 
Sócia 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

1 

Capanema/Pr 02/12/2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 067/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP, cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE 

PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO 

ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO 

DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS 

EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 

DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 

ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 

MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 

ALIMENTAÇÃO, conforme descrição constante do ANEXO I. 

la 
	 Capanema/PR, 28 de Novembro de 2014 

Nome: CASSIANC 	"R CS-SCHENCKEL 
RG/CPF: 7. 2.159-1 0 4.916.959-28 

Cargo: S • CIO ADMINISTRADOR 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA-EPP 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	IE: 3350086268 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA 

EPP, CNPJ n° 78.693.421/0001-32 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 067/2014, .realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Capanema/PR, 28 de Novembro de 2014 

Nome: CASSIA • R 	SCHENCKEL 
RG/CPF: 7 12.159-8 	4.916.959-28 

Cargo: ÓCIO ADMINISTRADOR 



Data de Inicio 
de Atividade 

15/02/1985 

7.500,00 SOCIO 

SOCIO 

11111111oiliiiiiiiiiliiii1111111111111 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página. 001/ 

• Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

1Natureza  Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA' 

Número de Identificação clã-Registro de 	 CNPJ 
Empresas.- NIRE (Sede) 

41 20061079-5 	 78.693.421/0001-32 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade UF, CEP) 
RUA ALAGOAS, 450, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Data de ArquivaMento do 
Ato Constitutivo 

27/12/1984 

Objeto Social 	 . 
COMERCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS EM GERAL - SPPERMERCAD 54,  

Capital: R$ 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 
Miciverinprésa ou 

pipresa de;PegUeno Porte, 
y(Lefti°'123/2006)  

Capital Integralizado: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Empresa de pequeno porte 

SócioS/Participação no Capital/Espécie de Sõcio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 , PartIcipacào no capital (R$) Espécie de Sócio 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL. 
024.916.959-28 

82ACI LUCIA SCHENCKEL 
746 528.939-49 

EMANOELE ROBERTO SCHENCKEL„ 
049.895.459-58 

1 CARLOS EqUARDOSt 
070.604.669-01 

Último Arquivamento 

Data: 25/09/2014 	 Número: 20145247864 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

CAPANEMA - PR, 17 de outubro de 2014 

t-1L 	127.500,00 

Administrador 

Administrador 

Administrador 

7.500,00 SOCIO 

Status 

. 	 Capa 
;.) qu etl-edOcú errtgO:c4P 

Carla 	catelli 
RG 3.463.2944 / PR 



Página: 1 
Município de Capanema 

Pregão 67/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

7:-CNPJ:  78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Endereço : RALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 

E-mail: 

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Endereço representante: RALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Preço Unitário Preço Total 

	

3,35 	 8.375,00 

	

10,60 	 26.500,00 

	

4,30 	 21.500,00 

	

12,97 	 32.425,00 

02/12/2014 0923:26 

3,90 9.750,00 

6,50 	 16.250,00 

Representante: CA SSLA NO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 RG: 75121598 

Conta: 10903-7 

Telefone representante: (46) 3552-1750 

Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 	O 	Lote (-)0' 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 

2.500,00 PCT 4,38 ESTRELA 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

002 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

2.500,00 PCT 7,48 FEMILA 

ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

003 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 

2.500,00 PCT 4,75 ISABELA 

NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

004 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO 2.500, 00 POTE 3,36 LI PPI 

DAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: POTE 
PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

005 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 

2.500,00 PCT 11,22 AMPERENSE 

VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

006 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

5.000,00 KG 4,33 FLOR DO SUL 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG. 

007 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO DE 2 kg 2.500,00 UN 12,98 DIPLOMATA 

esProposta - Versão: 1.1.37 

4,70 	 11.750,00 



	

1,85 	 4.625,00 

	

8,60 	 21.500,00 

	

3,83 	 19.150,00 

6 
	

3,59 	 8.975,00 

2,90 

1,85 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

7.250,00 

4.625,00 

192.676,,00 

92.675 IO 

SCHENCKEti& SCHIÊNG EL L 	- EPP 
CNyj: 78.693.421/0 -32 

Município de Capanema 	
Página 2 

Pregão 67/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

-6.NPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 

Endereço : RALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 

Endereço representante: RALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB  

E-mail: 
Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Telefone representante: (46) 3552-1750 

Data de abertura: 23/12/2009 

RG: 75121598 

Agência: 907-5 - CAPANENIA - CAPANEVIA/PR Conta: 10903-7 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

TM 	Lrf, 00'1 
N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAM' NANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

008 	FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG 

009 	LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 400 g 

010 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, 

COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 0,5KG. 

011 	ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 ml. 

012 	SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO AMARELO C/400 GRAMAS 

013 	SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 365 dias 

2.500,00 KG 1,86 AMPERENSE 

2.500,00 PCT 8,65 DAMBY 

5.000,00 PCT 3,84 CASAREDO 

2.500,00 FRAS 3,60 COAMO 

2.500,00 UN 3,05 FONTANA 

2.500,00 KG 1,86 MOC 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

   

02/12/2014 0323:26 

    

     



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e d 
cidade de Capanerna-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa 
85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159- 
2. EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, 
Capanema - PR, nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domic 
na cidade de Capanema - Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF n° 049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR., 
3. CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de 
Realeza - Pr, nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema - PR, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 
85760-000, CPF 070004669-01 e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato 
assistido pela sua mãe IRACI LUCIA SCHENCKEL., 
4. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de Comunhão 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20054516013 por despacho em sessão de 22/12/2005 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ser de 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) cujo aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), será integralizado da seguinte forma: 

a) IRACI LUCIA SCHENCKEL que possuía 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 
passa a ter 127.500 (cento e vinte e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), cujo aumento de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

b) CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mii e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

c) EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

d) CARLOS EDUARDO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter, 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2,500,,QpG1%011  
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente440,S rl‘t'aM -A. • °‘ — . 	 G C030 fi 

•Jo eifinal. 
C2fhanemâ, 



Cassiano Schenckel 
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HENCKEL fi SCHENVED LTDA 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA IVI .,,,, 	FL2/2 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	,1 	.,.. 	sun 
• 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
DO PAR,  AN 

I
A 

1.61 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de ca táb-----I"  
seguinte redação: O capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e ci q'  
divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nomin 
real) cada uma, inteqralizada em moeda corrente do País, assim subsri s.  

SÓCIOS % QUOTAS CAI._ 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 127.500 127.500.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 7.500 7.500,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
TOTAL 100 150.000 150.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 17 de novembro de 2006. 

Sócio- A ministrador 

gdP119Mi 129WQ 14,1 
Emanoele Roberta Schenckel 
Sócia ingressante 

Iraci Lucia Schenckel 
Sócia-administradora 

ze„A 	4_sJoi.614,( 
Carlos Eduardo Schenckel 
Sócio Ingressante 

P31(\lejLt Iraci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 

unk.:'p t  de Ctr.petinfnã 
que ode documento é cópia 4101 

do 	i nal. 
C9panema,  



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro;hatural 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e donnicili 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz.CEP. 
000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159-8 SSP/PR:-,_. 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de 'ddrhghhãd:-.--
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20043709176 por despacho em sessão de 03/11/2004 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, que possui 50.000 
(cinqüenta mil), quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada, totalizando R$ 50.000.00 
(cinqüenta mil reais) vende e transfere à quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 
5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia ingressante, 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, natural de Capanema - PR, 
nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Capanema -
Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, portadora do CPF n° 
049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR, e a quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no 
valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato ao sócio 
ingressante CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de Realeza - Pr, 
nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, 
à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 85760-000, CPF 070004669-01 
e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato assistido pela sua mãe IRACI LUCIA 
SCHENCKEL e a quantia de 35.000 (trinta e cinco mil) quotas no valor de R$ 35.000.00 
(trinta e cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia IRACI LUCIA 
SCHENCKEL. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 
(cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 85.000 85.000.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 5.000 5.000,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos sócios CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL e IRACI LUCIA SCHENCKEL, individualmente, com os poderes 
e atribuições de Administrador, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de, terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia .popular:  corei t 0S,  1,6Sactrr: 
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OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram, que não estão incursos 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividaóe'rnértaiii, 
CLÁUSULA SEXTA: Permanece inalteradas as demais clausulas do .'cohtrato‘ sou 
alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente inSittUmeritií;_. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

-;_ryyWNUICh  
Emanoele Roberta Schenckel 
Sócia ingressante 

wrA:141 
Carlos Eduardo Schenckel 
Sócio Ingress nte 



mau,  
DO PARANÁ 

FL1/5 

4 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, resi 
domiciliado na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, 
Santa Cruz, CEP 85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e R. 
n° 7.512.159-8 SSP/PR . , 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e R.G. n° 5.264.871-8 
SSP/PR, únicos sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA -
ME, com sede na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Centro, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE 41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima 
alteração sob n° 992073340 por despacho em sessão de 16/09/1999 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 78.693.42110001-32 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 88  da 28  alteração do Contrato Social 
onde constava o endereço da sociedade: a sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 
505, Centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 88  da 28  alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: a sociedade tem sua sede à Rua  
Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr.  
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 38  da 48  alteração do Contrato Social 
onde constava o objeto social: seu objeto mercantil é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios, Bebidas, Refrigerantes, Comestíveis, Jogos Permitidos por Lei e 
Açougue. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 38  da 48  alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: O objeto social é Comercio Varejista  
de Gêneros Alimentícios em Geral - Supermercado.  
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) passa a ser de 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
cujo aumento, de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) será integralizado da seguinte 
forma: 

a) Cassiano Roberto Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
50.000. (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim 
subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em 
moeda corrente do país neste ato. 
- 	37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

b) !moi Lucia Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 50.000 
(cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim subscrito: 

Apainnnlá 
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- 	Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhento 
moeda corrente do país neste ato. 
- 	37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um rea 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter 
a seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS °A QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 5' da 6a alteração do Contrato Social 
onde constava: Com a retirada do sócio Carlos Darci Schenckel, fica investido na 
função de gerente da sociedade o Sócio Cassiano Roberto Schenckel, dispensado da 
prestação de caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5' da 6' alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá  
ao sócio CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, individualmente, com os poderes e 
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações se/a em  
favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica incluída a clausula de desimpedimento com a seguinte 
redação: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação  
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de  
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,  
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica alterada a cláusula 5a do Contrato Social: A 
responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos 
do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de  
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 
CLAUSULA SETIMA: Fica alterada a cláusula 6a do Contrato Social onde constava: 
As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser 
tomadas por sócios que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, 
consoante a faculdade deferida pelo artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro 
de 1966. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exerci 'o 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administraclor(es).gua 	CaPawrna 
for o caso. 	 „ 	e Ele doeu.ereto é cópia ãei 
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CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 7a do Contrato Social orícréi co 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas o 
qualquer titulo a terceiros sem consentimento unânime dos demais sócio 
estes direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a clausula 7a do Contra 
passa a ter a seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica  
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua  
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração  
contratual pertinente.  
CLÁUSULA NONA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte 
redação: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra  
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA DECIMA: Fica suprimida a cláusula 88  do Contrato Social onde constava: 
O sócio que desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, 
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos 
demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência,o que devera fazer dentro 
de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Fica suprimida a cláusula 9a do Contrato Social 
onde constava: A sociedade será administrada por um ou mais sócios gerentes, a 
quem compete, privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa a 
passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em negócios estranhos 
ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções 
de favor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica alterada a clausula 12a do Contrato Social 
onde constava: O ano social coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de 
cada ano, ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, 
serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

_... 	PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12a  do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,  
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 10a do Contrato Social 
onde constava: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a 
titulo de remuneração "pró-labore", quantia mensal fixada em comum ate os limites de 
dedução fiscal previstos na legislação do imposto de renda, a qual será levada a 
contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de agro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica incluída a clausula de ,Faie,çimento,go wapan,:nr.la 
seguinte redação:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a- ,so.ciectadate,  v - ' P: f '11  é cópia fiel 

i suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não-ir 	p e 	,1  ,*,1 ,, 01 

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor flesetrsEhav.~ -  --- 
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,mo a 

e 
sociëdade se resolva em relação a 	sócio.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA A CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: vista da 
modificação ora ajustada e e consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 
n° 10.406/2002, os sócios RE s VEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem 	efeito, a pá-Rir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 
n°10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial SCHENCKEL & 
SCHENCKEL LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 450, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios em Geral - Supermercado. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO. SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

apurado apurado e liquidado com base na situação patrimonial da soo  
resolução, verificada em balanço especialmente levantartó:--  
Parágrafo único — O mesmo procedimeialtrãrá adotado em outros ca  

67 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Fevereiro de 
1985 e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL individualmente, com os poderes e atribuições de 
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir o 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinadaepôr:tôdotio 
sócios. 	 que estr. doei 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acord 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições rego 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer s 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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MARIA THEREZA LOPES SAL 114A0 ç,',-.4 
, 	

..4, 	r"):::) • 
Empresa:41 2 0061079 5 \ \ M;" 	, 16.''''. 	b%,:" • 

7  Capari2rna 
frierrto é cópia -fiai 

do erigiria . 
C2parleme, 

SECRETARIA GERAL 
..;:` à.. 

--m- 

EscRiToRio CONTÁBIL BLUME CRPRNEMA—PR 
FONE: 96-552-1288 



a 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMÉRCIO EXTERIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 00 
Aeptificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na Oata da sua expedição. 

Nome Empresarial 
SCHENCKEL SCHENCKEL LTDA - EPP 

II 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Regibiro de 	 CNPJ 	 I Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 

_a_11 2 0061079-5 	 78.693.42110001-32 27112/1984 

Endereço.Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA  ALAGOAS; 450,: SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Objeto Social 
COMERCIO, VAREJISTA DE..GENEROS:ALOENTICIOS' EM GERAL - SUPERMERCADO; 

Data de'lnicio 
de Atividade 

15/02/1985 

Capital 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA .MIL REAIS) 
Microempresa ou 

mpresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) • 

Indeterminado.  

Sócios/ParticIpaçâo no CapitaliEspéciede Sóclo/A0ministradoríTérrnino do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 PartiCipacào no capital (R$) Espécie de Sócio 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 
024.916.959-28 

IRACI LUCIA SCHENCKEL 
746.528.939-49 

EMANOELE ROBERTO SCHENCKEL. 
049.895.459-58 

1 CARLOS EDUARDO SCHENCKEL" 
070.004.669-01 

Último Arquivamento 

Data: 25/09/2014 	 Número: 20145247864 .̀- 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

CAPANEMA PR, 17 de outubro de 2014 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

127,500,00 SOCIO 

7.500,00 SOCIO 

7.500,00 SOCIO 

Administrador 	Mandato 

Administrador =Q/0000( 

Administrador 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

e.Tte dgcu à 

  



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 1 de 1 

ow 170 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
..,. 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
78.693.421/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/12/1984 

NOME EMPRESARIAL 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R ALAGOAS 

NÚMERO 
450 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/05/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 28/11/2014 às 11:02:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

    

Voltar ;;.1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva  Comprov... 28/11/2014 



.rtidao Negativa de Debito 
	 http://end.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 229372014-88888421 
Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita. fazenda. g  ov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida e 
Válida 

Cerfi 	 ratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de 1 02/12/2014 09:38 



CAIXA ECO! 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78693421/0001-32 

Razão Social: SCHENCKEL SCHENCKEL LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 450 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/11/2014 

Certificação Número: 2014112405332131506888 

Informação obtida em 28/11/2014, às 11:11:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

28/11/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5249364&VARPessoa=52493648NAKUt=1-"K tStV 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5249364&VARPessoa=5249364&VARUf=PR&VARInscr... 1/1 



28/11/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida ' 	 a 30/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válid 
Código 	 certidão: 5126.7789.046B.E563 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n° 1, de 19/05/2006. 

ffi 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C  N DConjuntaSegVia/ResultadoSegVla.asp?Or igem = 1&Ti po= l&N I= 78693421000132&Sen... 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

P (ri 74 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Panada 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012626450-04 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.693.421/0001-32 
Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida e 28/0' /20 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (28/11/2014 11:07:57) 



28/11/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

►(t 1 fr 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CE 
2. NT.' CERTIDÃO TEM VALIDADE 

25/ s /2 , SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: NEGATIVA N°: 9903/2014 
C2HJF2QE52X4443BQ2 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

5517 	 78.693.421/0001-32 	33500862 - 68 	 059 
ENDEREÇO 

R ALAGOAS, 450 - SANTA CRUZCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados, 
Comércio varejista de carnes - açougues 

Certidão emitida no dia Capanema, 26 de Novembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE52X4443BQ2 

http://servicos.capanerna.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logie?idCertidao=14543 	1,/\1  1/1 



PA 

111111!!1,1:1,11111!1,1j!IIIIIII 

VITOR 

111111 1 1E1E111 11E11 HEI 
e 2014, 16:49 15 

NO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

sí,  
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

SCHENCKEL E SCHENCKEL CIA LTDA 

CNPJ 78.693.421/0001-32, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

pbpert JUDICIÁRIO 
,sul .o de Direito do Comarca do 
Cap9.nerria Estado do Paraná 

' Av. Perigo/ de Souza, 1212 
Cartório do Contador, Distribuidor, Partidor:  
Depositário ri101iZO •(;) M4Wador Judicial 
CNPJ 01.259,19.11=1-61 
Dirce Stevens Faceio - Titular 

1‘,4 4Jilá(.0ai /de Capar-IQ-ma 
Codifico que este do, esto é cópia fiei 
do original. 
Capinamo, Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 
Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
1ud14.YUcgR.4BIzj 

Controle: 
Wrtn.tY15/ 

Consulte esse selo em 
httplifunarpen.com.br  
	 043- 

VRC R$ 
67,00 10,51 

3,00 0,47 
11,46 1,80 

81,46 12,78 

Certidão 
Buscas 
Selo 
Funarpen 

Total 

3 Crieliçtá 3: 	3:3' yCA 

que este d 
do original. 
1/4„..,2pariema, 

s. L.;apanianie 
ento é cópia fiai 

01 7 7 
Jabelionato de 9rotesto de gittdos de Capanema - 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanennaegmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 876, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que SCHENCKEL E SCHENCKEL E CIA LTDA., sociedade  

empresária limitada situada na Rua Alagoas n° 450 em Capanema-Pr.,  

inscrita no CNPJ sob n° 78.693.421/0001 32,tenha títulos protestados nos 

últimos 05 (CINCO) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

C panema, 28 de novembro de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 



O 1 78 
Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 
Certidão n°: 70223 	/2014 
Expedição: 2= 	20 ,'ààs 11:12:42 
Validade: 6/0/20 	- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua e pediçã 

Certifica-se que SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.693.421/0001-32, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de .Conciliação Prévia 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

vv 



arecida Zapani 
tora Sanitária 

1‘15  5521/2013 

Responsáv I pela V A 

Lei M 456/91 

lt 0_179 

LICENÇA SANITÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

L
C:IPJ/CPF 

78.693.421/0001-32 
mu" 	 1 

I Alvará Municipal 
059/1988 

I Código Atividade 
0501101-9 

lnsc. Estadual 
33.500.862-689 

r. á • Licenç 

N° 

VVisniewskI 
M afico Ve finado 
CRMV-1 21-PR 
Che da Vise 

Decreto 5711/2002 

RVAÇÕES 

Validade: 31/12/2014 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

A afixa' 	esta licença em local visível ao consumidor / usuário é 

qtiiáibma Muni.ejr.).3 1 de Capawill 
;:c.,rtilleo que este doe 1  mento é cópia fiel 
do original.  
C.7,2,gariema, 	I j 	/  _,,  Toe-- 

111/ 

obrigatória. 

Licen 	n o 

Exercício 

2014 

Responsável Pela Avaliação CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: SCHENCKEL E SCHENCKEL LTDA 

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 450 - SANTA CRUZ 
CAPANEMA - PR 

REPRESENTANTE L 

NOME: CASSIANO ROBERTO SCHENC 
CPF: 028.916.959-28 

Ramo de Atividade 

SUPERMERCADO SCHENCKEL 

Data da Avaliação 
12/03/2014 1 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA-EPP 
Rua Alagoas, no. 450, Bairro Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	3350086268 	100111 8 o 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 067/2014 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 

78.693.421/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, portador do documento de identidade 

RG n° 7.512.159-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 024.916.959-28, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento 

legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema/PR, 28 de Novembro de 2014 

Nome: CASSIANO 	 )CHENCKEL 

RG/CPF: 7.51 59-8 / O 	16.959-28 

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 

4 et kP 
sF;1$y? 

SCHENCKEL & SCHEN' 	 EPP 

Rua Alagoas, 450 Santa Cruz 

1
25760-000 - Cupaiituna 	Paraná tl  

gE 	

Ícid:.'':4"-

-Ass:::eite:::signa do g'

~- 

¥.1t9.11407r004  
Adet,à9Vii.dOe 

1@hotma0 nai(461,3b52-3710 

tia Alagciii rel 2 Capánema0r.rCEPfig 00 cartono seI 
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VIÇO, NOTINEOÁIR 
AdeIaf Mãe' Pê  

Qas n°•1332;Cgpanoriip!Pr- CEP. 8576R-000 , Carta 

;Ited N4UMIStli6443g1,y2KiX;tibtrole:A.:bgDO.alYS- 
` 

fitre 	 re-Verd.s.".." 17.8— ai3norrittur 	 -" 	• C siANe—r,....-GE,..ere-re - 
SCHENQ_KEL- 0 git-r7',  fé.- CuSiaa:. ;:R$3 1-  • (V.R. se--21;73 a 	R50'52 
Capsii.ina:p,Rr23'd 	 6: 	oras./ 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA-EPP 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	IE: 3350086268 	
íH) 181 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 067/2014 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 

78.693.421/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, portador do documento de identidade 

RG n° 7.512.159-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 024.916.959-28, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 

da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 

Capanema/PR, 28 de Novembro de 2014 

' 10/11  
Nome: CASSIANO OBE 'NU HENCKEL 

RG/CPF: 7.51 .159-8 / 024.916.959-28 
Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 

78.693.42110001-J 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA. EPP 

Run Alagoas, 450 - Santa Cruz 
300 - Capansma 	Paraná 



u o. 182.  

q111r4 ailr! 

Município de Capanema - 2014 
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Objekr. REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DIST 

DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SElá) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE2 KG

'. FOrnacedgr '• 421- 	 . SCHENCKEL 4 gegiENC",kF4.0:per:r: 
Rodada ." 	 Valor  

Lance Iniciai 	 390 

390 

Fornecedor 2644 	
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAgm ER LTDA.  

	

Valor 	' 
Lance Inicial 	 438 	

„ 

1 

Vendeddr 

ced 

hédechr 421 	 SCH ENC & SCHENCKELLTD'A- EP 
Rodada 	 Valor  

Lance IniCial 	 6,50 
1 

Fornecem 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALJMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Rodada. 	 Valor 
Laxe Inicial 	 7,48 

B SOO 
-z1"I•rfríni, 

w9,81•INo 
'ENTREGA'̀  

• 

Of 

fieP3gcé 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 421 
Rodada 

Lance boiai 

Vai 
4,25 

4,15 

SC H ENC KEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Valor 

4,70 

• COMERCIO. DE:DENEROS AUMENTICIOS MAÇAI ER LTDA ...• 	• •.   

Declinou- 

PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

riaCCdCr 
KRAEMER & KRAEMER LTDA;;;:. 

Laxe Inicial 

1 

'Fbriigcadcr 

odada 

Lace Inicial 

2,49 

2,49 

SCHENCKEL & SCHEN C KEL LTDA - EPP 
Valor- 

3,35 

• • •Pntk..Ili 

odada 

Larica Inicial 

COMERCIO DE GENEROS'ALIMENTICIDS KRAEMER:L.70A 
Valor  

3,36 ï3 á 

02/12/2014 0932 09 

O, 
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. Fornecedor 421 	 'SOMENCKEL & SCHEN C KF_L LTDA - EPP • Rodada 	 Valer 
Lance Inicial 	 10,60 

10,40 

Crnedecibr: 	 COMERCIO DE. GENEROBAUMENTICIDS 

Lance Inicial 

ar 	
Ok g 
PR 	

GR ã tC VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO. 
EMBALAGEM DE 1 KG. Fornecadx 2644 	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Rcdada • 
	

i Valor 
Lance Inicial 	 416 
1 	 4,15 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na imrsão: 5510 b 

Valor 

11,22 

PáginEr1 
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Páginer2 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DIST 

OR 	AL D 
PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ 
A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

KRAEMER,ái•NRAEMER. LTDA.  . 	• 
Vaia 

11,48 

11,48 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 

1Z97 

COMERCIO DE GEN EROS ALIMEN-TIbIGS. 11:ÍAEMERtTD 

Cr 	..,:,., 
 

RcidOda 	 Vaiar  
Lance Inicial 	 1,39 
1 	 1,39 

'.F.1. i N . 4  .. '  

....Eu: netedce: 	.'...,"q 	SÇHENCKEL& SCHENÇKELLTDA- EPP , .r. ,.r„ 	, ,,.. .à 	
':-., 	.1,1,... 	

'''' 
Roda.:1.3 - 	Valor - . -. 	. 	.,.. 

C.anc,;iniCià 	 1,85 
• • 	, ,1,...y.,..4 	 • a..,.P • ,f. 	 SI 

e • 
fàájcezx. i  	COMERCIO DEGENEFtOSAUM ENTICIOS KRÁENi TEMER 	 •-r.2.  ti 
Rodada .y.91: 	...2.- .,=- 	,.., 	.'-4•'''W ,..::,;,'"'" ,.-''' 	'''''. 	 si,....: 4•4:::::',..,!:k.:,•?,... 1.áiicirdial 

ENTED E 0 

f:KÉP:INT 	OPTO, 	 AG 
14bárE'à-eWfkrEGRk-''IDÉVg43A#RES 

PACOTES DE 400 g 

oritceá:r 90 	 KRAEMER & KRAEMER,LTDA.: 
Rodada 	 Valor  

Lance Irnìcial 	 7,79 
1 	 7,79 

Lance Inicial 	 Nect 

Fceiececk* 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA.  
• Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 8,65 

FOR 

Éar.nécédor 2644 	 -OMENCIGDE GEN W;k:i3MEfft(G 	Iffe R 	 Ved 
1"  

Laica Inicial 3,44 
1 	 3,40 

Fornecedx 421 	 SCHENCKEL & SCHENOKEL LTDA - EP!? 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 3,83 

be IGÍá 

Farnecedòr 2644 :` 	 COMERCIO DE tE. 	ggkreit>gRiUÉMËATITW.;. 
Rodada, ' 	 Valor 	 s 

Lance ln ciai 	 344 
1 	 3,40 

. Fcrnacedor 421 	 SCHENCKEL &•SCHENC FEL LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 	• 

Lance Inicial 	 3,59 

Emitida por: GABRIEL C IPRLAN I, I13 WW580: 5510  b 

g~dbr 
Rédada.-  '.•••• 

Laxe Inicial 

1 

Fornecedor.  
•• Rodada.  

Lar_e Inicial 

Cedor 

CQ/12/201 
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V cedor 

• ''Declin u Fornecedor 	 COMERCIO GENERpsALIMENTICIOS KRAEMER LTDA   
valor' 

Larar Inicial 	 1,86 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na imrsão: 5510 b 
02/1212014 09:32:09 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DIST 

Rodada

Farnec 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
Rodada. . 

••• Lanc  e Inicial 

CdiáVJ 	b' ATÉ 
SCH ENC KEL iSCHENCKEL LTDA - EPP 

Vá! 

2,90 

2,50 

COMERCIO DE. cENERps;9_1mENTIGIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

3,05 

\ 	=111(Ft MV7T, 

edor 421 

Declin 

: • Itirfri••'0013 	SAL 

Fcrnãcedor  

.. 	Rodada 

Lance Inicie 

1 

RÇEINÁliCYPACOTE-CPM-liki I 

90~ . 

Valor. • 

1,19 

1,19 

SCHENCKEL 8SCI-IENGKELLTDÀ EPP . 	. 
Valbr :- 

1,85 

SAL Bom 	 Balt' 

Fornecedor 421 

Lance Inicial 

Declinou 

-4ffleeiPm/ r)net  

Membro Pregoeiro 

,_%(ijiê à ft 

VA FATIMA SIGNORI KRAEMER & KRAEMER LTDA 

GILSON AM URI HUBER 
bro 

ARLEI ADAIR BLADT RENNER 	 GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

:411 

COMERCIO DE G;' OS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
N 	A N JUNIOR KRAEMER Membro 	 FABIO KRAEMER 

SCHENCKEL & SCHENCK LTDA 
CASSIANO ROBERTOPSCHENCK 

I,C)N I .ÉlkJA 

Vencedor 



Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 
	

Marca 
	

Preço Unitário 	Preço Total Sel 

!-  Fon] 	1;:7COIVIgReto -GENEROSALJNIENTicjoslKRAEM ER: tjDA ._ 	C r.:1—PI :85.47Z967100011,29: Tel one; (48);3551', 1743 	a:Pu 

Lote 001 - Lote 001, 

003 	38310 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM EMBALAGEM PLÁ 	PCT PRODASA 2500,03 Habilitado 

56.62500 

4,15 	10.375,00 * 

Fornecedor: 90,6 KRA.EM ER.B KR PEMÉR: LIDA 

Lote 001 Lote 001 
1 	

38311 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSA 	PO 	2.50300 Habilitado 

MENTO ADEQUADODAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. DEVE SER 
PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA FORNECIMENTO: POTE PLÁSTICO 
DE 400 GRAMAS. 

:1;75133-.61.1.10001 07 I if M. (36},355`r 7180 ;Siai 

• 

• • 	 • 

AUREA 2,49 

60.850,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5510 b 02/12/2014 09:32:29 

Município de Capanema - 2014 
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STICA NÃO VIOLADA,CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

006 	38313 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 	KG 
	

5000,00 Habilitado 
	

FEMILA 
	

4,15 	20.750,03 * 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS,ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

010 	38317 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, 	 PCT 	5.000,00 Habilitado 	VICARI 
	

3,40 	17.000,00 * 

COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 0,5KG. 

011 	38318 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO 	FR 	2500,00 Habilitado 	COAMO 
	

3;40 	8.500,00 * 

EM EMBALAGEM PLÁSTICAATOXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MIN IMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900ml. 

007 	38314 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO 	UN 	2500,00 Habilitado 	AURORA 
	

11;48 	28.700,00 * 

DE 2 kgLIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, LIMPA, NÃO VIOLADA RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

008 	38315 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG 	 KG 

009 	38316 LEITE EM PÓ INTEGRAL OBTIDO UNICAMENTE DA DE 	PCT 

2.500,00 Habilitado REAL 1,39 3.475,00 * 

2.500,00 Habilitado DANBY 7,79 19.475,00 * 

SIDRATAÇÃOLETE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 
DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 403 g 

013 	390 SAL REFINADO PACOTE COM 11g 	 KG 	2500,00 Habilitado 	SAL BOM 	 1,19 	2.975,00 * 

Rir-06,7.M 	421-9; sdii C K EL',5%ç 	L iCrÀ - CFP CNPJ 	,613.-4z1f9p9-1 02 Telefone:~(46).32 17g0- 
- 

58.000,00 .. 	. 	. 	 . 	 .. 
001 	38308 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL 	PCT 	2.500,03 Habilitado 	ESTRELA 	 3.90 	9.750,00 * 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

n02 	38309 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 	 PCT 	2.500,00 Habilitado 	FEMILA 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

005 	38312 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 	 PCT 	2.500,00 Habilitado 	AMPERENSE 	 .1040 	26,000,00 * 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA EM PACOTES UMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

012 	38319 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO AMARELO 	UN 	2.500,00 Habilitado 	FONTANA 	 Z59 	6.250,00 * 

C/400 GRAMAS 

VALOR TOTAL: 	175.475,00 	/ 

Lote 001 , LOte 001 

6,40 	16.000,00 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 067 - Pregão 

Aos dois dias de dezembro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 
5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE 
CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar 
a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 067, que tem por 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS 
BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 
ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E 
QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, a 
Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, KRAEMER & KRAEMER LTDA e SCHENCKEL & 
SCHENCKEL LTDA - EPP. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes 
NELSON JUNIOR KRAEMER, FABIO KRAEMER e CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL. Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, 
cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi 
considerada como propostas válidas e vencedores chegando-se a seguinte: 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Lote Item Produto/Serviço 

, 
r.,.,  

Marca 
- 

Unidade. Quantida Preço Preço, total 
e 

1 3 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO 
VIOLADA, CONTENDO 400 GRAMAS, 
ISENTA DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

PRODASA PCT 2.500,00 4,15 10.375,00 

1 6 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS 
E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS 
DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

FEMILA KG 5.000,00 

-.Y7 

4,15 20.750,00 

1 10 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE 
MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
0,5KG. 

VICARI PCT 5.000,00 3,40 17.000,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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1 11 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO OS DADOS DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 
ml. 

COAMO FRAS 2.500,00 3,40 8.500,00 

TOTAL 56.625,00 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Lote Item Produto/Sérviço , `Marca 	,, .    

. 

Uniciad. 
,.+ 

1 4 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, 
RESULTADO DO PROCESSAMENTO 
ADEQUADO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE 
FRUTAS OU VEGETAIS COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS 
POR ESTES PADRÕES. DEVE SER 
PRODUZIDO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 
LICENÇA SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: POTE PLÁSTICO 
DE 400 GRAMAS. 

AUREA POTE 2.500,00 2,49 6.225,00 

1 7 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM 
PESO APROXIMADO DE 2 kg LIVRE 
DE PARASITOS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E 
SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO SER 
ENTREGUES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ORIGINAL DO 
FABRICANTE, LIMPA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA NA EMBALAGEM. 

REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE. 

TRANSPORTADO EM CARRO  

AURORA UN 2.500,00 11,48 28.700,00 

1 8 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG REAL KG 2.500,00 1,39 3.475,00 
1 9 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 

UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 
DANBY PCT 2.500,00 7,79 19.475,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFORMATIVOS CONFORME 
A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400 g 

1 13 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg SAL BOM KG 2.500,00 1,19 2.975,00 

TOTAL 60.850,00 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Eofe Item 

,  
,ro, u 	/Ser y., k 

ESTRELA 

'Stle , 

PCT 

h 
de  
2.500,00 

r- 

3,90 

. 

9.750,00 1 1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, AÇÚCAR 
CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, CONTENDO SACAROSE 
DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

1 2 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, 
LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

FEMILA PCT 2.500,00 6,40 16.000,00 

1 5 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 
1, ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA EM 
PACOTES LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

AMPEREN 
SE 

PCT 2.500,00 

CP 

10,40 26.000,00 

1 12 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL 
EXTRUSADO AMARELO C/400 
GRAMAS 

FONTANA UN 2.500,00 2,50 6.250,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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TOTAL 
	

58.000,00 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 

,411/0.1:901~ 

V á 	. 	F.SM\JORI 
APOIOIA LICITAÇÃO 

G - : • IEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

GILSO /A AURI HU 
AP 	O À LICITAÇÃO 

ARLEI ADAIR B 	 Egi.' 
APOIO À LICITAÇÃO 

k.k., 

CASSIANO 	BERTQ SC ENCKEL 

1 I) 

NELSON J 

) 

IOR KRAEME 

FÁBIO KRAEMER 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições 
legais, conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e 
deliberação do processo que instrui o Pregão Presencial n° 067/2014, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES 
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS 
QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS 
EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, resolve 
ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Mara 	. Quantida 

de 
Preço 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, AÇÚCAR 
CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, CONTENDO SACAROSE 
DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 
KG. 

ESTRELA 2.500,00 3,90 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 2 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, 
LONGO, FINO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 
KG. 

FEMILA 2.500,00 6,40 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 3 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO 
VIOLADA, CONTENDO 400 
GRAMAS, ISENTA DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E 

PRODAS 
A 

2.500,00 4,15 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES, A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

1 4 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, 
RESULTADO DO PROCESSAMENTO 
ADEQUADO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE 
FRUTAS OU VEGETAIS COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS 
PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. 
DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR 
DE LICENÇA SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: POTE PLÁSTICO 
DE 400 GRAMAS. 

AUREA 2.500,00 2,49 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 5 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 
1, ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA EM 
PACOTES LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

AMPERE 
NSE 

2.500,00 10,40 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 6 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE 
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

FEMILA 5.000,00 4,15 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

1 7 FRANGO INTEIRO CONGELADO, 
COM PESO APROXIMADO DE 2 kg 
LIVRE DE PARASITOS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 

AURORA 2.500,00 11,48 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÃO SER 
ENTREGUES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ORIGINAL DO 
FABRICANTE, LIMPA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE. 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

1 8 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG REAL 2.500,00 1,39 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

1 9 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFORMATIVOS CONFORME 
A LEGISLAÇÃO ASSIM 
DETERMINAR, DEVENDO ESTAR 
ÍNTEGRA. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400 g 

DANBY 2.500,00 7,79 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 10 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE 
MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, 
PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 0,5KG. 

VICARI 5.000,00 3,40 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 11 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO OS DADOS DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 

COAMO 2.500,00 3,40 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro -- 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 
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CAPANEMA, 08/12/2014 

BRIEL FELIPE CIPRIANI 

1 O3 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 
ml. 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 12 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL 
EXTRUSADO AMARELO C/400 
GRAMAS 

FONTAN 
A 

2.500,00 2,50 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

1 13 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg SAL BOM 2.500,00 1,19 

PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Liriterfries 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 259/2014 
Pregão Presendal No 067/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA • EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIfid. E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Valor total: R$ 58.000,00 (Cinqüenta e Oito Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 261/2014 
Pregão Presencial No 068/2014 

Data da Assinatura: 09/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES 
PARA A SECRETARIA DO SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 258.000,00 (Duzentos e Cinqüenta e Oito Mil Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 262/2014 
Pregão Presencial No 069/2014 

Data da Assinatura: 09/12/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 69.464,63 (Sessenta e Nove Mil, Quatrocentos e Sessenta e Quatro 
Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de LiciteçOes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 258/2014 
Pregão Presencial No 067/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Valor total: R$ 60,850,00 (Sessenta Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

... 	4.,. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

6.0 Termo Aditivo ao Contrato no 008/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de Outro lado a empresa VIACAO IGUACU 
LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MunIciplo de Capanema, 
com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa luridlca (CNN) sob o ire 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 
Fretei. Municipal abaixo assinado, 	doravante designada 	PREFEITURA, 	sonhem 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa 
VIACAO IGUACU LTOA, pessoa jurídica de direito privado, R RIO DE JANEIRO, 791 -
CEP: 85760000 • BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNIII sob o no 06.334.035/0001-43, 
neste Oto por seu representante legal, SIDICLEI SARIOLLI, CPF,027.628.779-70 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas atrações subseq0entes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão n° 001/2013, mediante as seguintes Cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/02/2013, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n.e 001/2013, entre as partes adora Identificadas, para 
CONTESTAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

sege] 
NUCLEARIZADAS. Devido 	à 	necessidade, 	fica 	acrescido 	alguns 	quilômetros 	nas 

¡em:atas •Ío cordeatr 
9 - 	'errelMiI" 	 • 	''':-7,,,,  '',., 	--...-'- 	 le. 7.,,-e ,e,"!6--  ':(£ 

2 MARECHAL LOTT,LiNi-iecoMERALOA, sena KM 2.030,00 3.18 
BARRAS, BOM RETIRO, SANTA TEREZINHA, CRISTO 
REI, CIDADE. 

8 PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, LINHA TiMBAuvA, 
saem, DOS PORCOS. SACI SEBAST1AO. LAGEADO 

Km 2.302,91 3,18 

TIGRINHO, LAGEADO GRANDE. PINHEIRO 
O DUAS BARRAS, LINHA ESMERALDA, VACA BRANCA, 

BOM RETIRO, PINHEIRO 
061 1.403,60 3,18 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do Contra o originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

r., 	JIM estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
presença das testemunhas abai.. 

,la 09/12/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 VIACAO IGUACU LTDA 
LINDAMIR MAMA DE LARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS: 

A..,Ç 

IrV l :  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

6.0  Termo Aditivo ao Contrato no 009/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA 
LIDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MunIciplo de Capanema, 
com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa lurYdica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 
Prefeita 	Munldpal abaixo assinado, doravante 	designada 	PREFEITURA, 	senhora 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189- 
53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
VIACAO SENTINELA LIDA, pessoa jurídica de direita prNado, R TAMOIOS, 235 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO, Inscrita no CNP) sob o n° 06.338.210/0001-70, 
neste ato por seu representante legal, ELISEU BUDKE, CPF:284.934.439-72 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando es partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrate, em 
decorrência do Edital Prego n° 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme muram firmado em 14/02/2013, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n.o 001/2013, entre as partes acima IdenUfIcadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 	Devido à 	necessidade, 	fica 	acrescido 	alguns 	quilómetros 	nas 
ententese-ras do con00101 

Jnidwge de Ou., 	, Pr6p • : 
• •. il'f;d28H ,. eciiIical .. 	uNtefie ., 

LSO..3 Viservire,Seili acnA.Sliaii,LAu6A00 CM 1.964601 3,15 
RINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANTO 

K--ÁTONTO DO SEMENS, LINHA FILOMENA. CIDADE. 
4 PORTO MOISES LUPION, RESSACA DO SANTO CM 	1658,70 3,18 

ANTONIO, SANTA CLARA. CAMBUÍ. SÃO LUIZ 
5 SANTA ANÁ NOVA VENEZA, PAVÃO. SAO LUIZ. KM 1.711002 3,18 

CAMBUI PELO ASFALTO NOVO, CIDADE 
13 LINHA CURITISANA. CAMELO. SÁO FRANCISCO, 

ENGENHEIRO PINTO. CIDADE 
KM 1.715,902 	3,18 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato originário, não atingidas por 
sue Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados finam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
form 	na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 09/12/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 VIACAO SENTINELA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ELISEU BUDKE 

TESTEMUNHAS: 

..., 	.., 
. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 257/2014 
Pregão Presencial No 067/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 

1  SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIENCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Valor total: R$ 56.625,00 (Cinqüenta e Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO N°  256/2014 
Tomada de preços No 018/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DESENVOLVER - GESTAS E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 08/12/2014, data final de vigência 07/12/2015. 
Valor total: R$ 64,800,00 (Sessenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais). 

Lindam& Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 263/2014 
Convite No 050/2014 

Data da Assinatura: 10/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
• PR. 
Data Inicial de vigência 10/12/2014, data final de vigência 09/12/2015. 
Valor total: R$ 49.380,00 (Quarenta e Nove Mil, Trezentos e Oitenta Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 264/2014 
Convite N° 051/2014 

Data da Assinatura: 10/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS ELÉTRICOS DE AMPLIAÇÃO DE REDE E DISTRIBUIÇÃO URBANA DE 
MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PARA ATENDIMENTO Á REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, E PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO 
DE BAIXA TENSÃO PARA ATENDIMENTO À ESCOLA AFONSO ARINOS, LOCALIZADA 
NO DISTRITO DE SÃO LUIZ, EM CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 10/12/2014, data final de vigência 09/03/2015. 
Valor total: R$ 12.990,48 (Doze Mil, Novecentos e Noventa Reais e Quarenta e Oito 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Considerando que o procedimento feda 	i° 	as leis n°  10.520102 e 
8865193 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologa o Edital de Licitação 
modaidade Pregão n°  06712014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS 
DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÉNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. Em cumprimento ao disposto 
no art109, paregralo 1 da Lei 8.685, de 21 de (unho de 1993, toma-se Mbfico o resultado da 
licita Eis em e I rate o,,,,senlandooíslvencedorlest neto critêrin menor nmin mr item* 

ISCHENCKEL & SCHENCKELLTDA • Cré 1 2.8812 
COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA 3,8, 10 e 11 
SRAEMER &KRAEMER LTDA 4,7,8,9 0 13 
Vala Mal dos gastos com a Licitação modal:Jade Pregão N° 087/2014, RI 175.475.00 (Cento 
e Setenta e Cinco Mil, Qualrccentos e Setenta e Cinco Reais). 
Homologo a presente licitação. 

CAPAREI" 08 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PORTARIA 5991/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 067 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 
10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, 
homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 067/2014, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE 
TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 
ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 
ALIMENTAÇÃO. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 

For ge i ón 
. 	. Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidp 

de.. 
Preço 

SCHENCKEL SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, AÇÚCAR 
CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, CONTENDO SACAROSE 
DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 
KG. 

ESTRELA 2.500,00 3,90 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 2 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, 
LONGO, FINO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 
KG. 

FEMILA 2.500,00 6,40 

COMERCIO DE 1 3 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO PRODASA 2.500,00 4,15 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO 
VIOLADA, CONTENDO 400 
GRAMAS, ISENTA DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES, A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

1 4 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, 
RESULTADO DO PROCESSAMENTO 
ADEQUADO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE 
FRUTAS OU VEGETAIS COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS 
PERMITIDOS POR ESTES 
PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, 
EM ESTABELECIMENTO 
POSSUIDOR DE LICENÇA 
SANITÁRIA. FORNECIMENTO: POTE 
PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

AUREA 2.500,00 2,49 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 5 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA EM 
PACOTES LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO PACOTES DE 5 
KG. 

AMPEREN 
SE 

2.500,00 10,40 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 6 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE 
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 

FEMILA 5.000,00 4,15 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

EMBALAGEM DE 1 KG. 
KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

1 7 FRANGO INTEIRO CONGELADO, 
COM PESO APROXIMADO DE 2 kg 
LIVRE DE PARASITOS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÃO SER 
ENTREGUES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ORIGINAL DO 
FABRICANTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE. 

AURORA 2.500,00 11,48 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

'1 8 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 
KG 

REAL 2.500,00 1,39 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

1 9 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFORMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 
DETERMINAR, DEVENDO ESTAR 
ÍNTEGRA. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400 g 

DANBY 2.500,00 7,79 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 10 MACARRÃO PARAFUSO COM 
OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO 
DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, 
PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 0,5KG. 

VICARI 5.000,00 3,40 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

COMERCIO DE 
GENEROS 

1 11 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

COAMO 2.500,00 3,40 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO OS DADOS DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 
ml. 

SCHENCKEL & 1 12 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL FONTANA 2.500,00 2,50 
SCHENCKEL EXTRUSADO AMARELO C/400 
LTDA - EPP GRAMAS 
KRAEMER & 1 13 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg SAL BOM 2.500,00 1,19 
KRAEMER 
LTDA 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 067/2014, R$ 
175.475,00 (Cento e Setenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Setenta e Cinco 
Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 08 de dezembro de 2014. 

PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Setor de Licitações 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 258/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2014 

Aos oito dias de dezembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir 
Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial n° 067/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 
Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 

KRAEMER & KRAEMER LTDA, sediada na AV 7 DE SETEMBRO, 549 SALA 1 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR inscrita no CNPJ 
sob o n° 75.133.611/0001-07 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. FABIO KRAEMER, portador do CPF n° .045.474.839-65  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS 

DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 

ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 

SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM 

NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item bê-ádrição do produto/serviço,. 	

„.' i 	, 	i 	,  

_ - 
K91Wrca do 
-'- ecl' d.'.'a_ 

Unidade de 
medida~..... 

Quantidá 
de_ 

Preço;;.  
unitário produto 

4 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO 
DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS 
PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS 
DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES 
E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES 
PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 
LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: 
POTE PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

AUREA POTE 2.500,00 2,49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Setor de Licitações 

7 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO 
APROXIMADO DE 2 kg LIVRE DE 
PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA 
OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, 
ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO SER 
ENTREGUES EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ORIGINAL DO FABRICANTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO 
OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

AURORA UN 2.500,00 11,48 

8 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG REAL KG 2.500,00 1,39 
9 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 

UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO LEITE 
EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE 
DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS INFORMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 
DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
400 g 

DANBY PCT 2.500,00 7,79 

13 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg SAL BOM KG 2.500,00 1,19 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISICÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Setor de Licitações 

3.2. A Secretaria da Família e Desenvolvimento Social efetuará seus pedidos a 

Detentora da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde 

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida 

pela Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no 

requerimento proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2.1.A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos 

previstos no requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de 

entrega, em horário comercial. 

4.2.1.1.0 requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro 

meio ajustado pelas partes. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 

pedido à empresa vencedora do certame. 

4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante 

da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  
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CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail,  

nos 	endereços 	eletrônicos: 	empenho@capanema.pr.gov.br 	e/ou 

compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos das servidoras designadas 

para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 

das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 

fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao 

Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente 

serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do 

fornecedor não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem 

obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 
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mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 

indenização pelos danos decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 
nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta 

Ata de Registro de Preços. 

5.21. , Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 

de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 	

N\( 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 

(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dota cão abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercicio daád0s0eSà Conta da dë_ spesá Funcional piC,  rarr%ti1C:a F6rile de recurso 
2014 2390 11.001.08.244.0801.02041 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria 

da Família e Desenvolvimento Social, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência 

à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou 

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 
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representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e 

posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela 

Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 

Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 

disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 
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8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da  

Lei n° 8.666/93,  quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que 

acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

8.7-  É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 

prevista nesta Ata. 
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8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 

Diário Oficial Do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico 

além das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
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10.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 

garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
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ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 

recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 

Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
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12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE  

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 

dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação 

dos materiais e constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas. 

13.2.2.A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.2 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, 

com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso 

XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 067/2014, o seu respectivo Termo 

de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 067/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita 

Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) FABIO KRAEMER, 

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
Capanema, 08/12/2014. 

LINDAMIR MARIA 
D DENARDIN 

P efeita Municipal 

DE LARA FABIO KRAEMER 
Representante Legal 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Detentor da Ata 

(6)k°'))1  

(-- , 

Testemunhas: 

johpVf 

...,..0~- 

A00.._ 
ri, — 	abriel Felipe 
CPF: 084.726.089-56 

/,, 
NOME: G' on á i . uri Huber 

CPF: 	55.119.969-04 

,........ - 
_......~.— 

Cipriani 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 259/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2014 

Aos oito dias de dezembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/1VIF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir 
Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial n° 067/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 
Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP, sediada na R ALAGOAS, 450 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 	doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, portador do CPF 
n° .024.916.959-28 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS 

DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 

ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 

SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM 

NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item DegOilOà`à do prOdiitól~o 	 " 

• 
ãi-ea doí` 

produto 
Unidade „, 
de r-rçclida 

Qüantidá 
de 

Preço - 
gnitOrig 

1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, 
DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 

ESTRELA PCT 2.500,00 3,90 
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DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 
KG. 

2 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

FEMILA PCT 2.500,00 6,40 

5 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO PACOTES DE 5 
KG. 

AMPERE 
NSE 

PCT 2.500,00 10,40 

12 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL 
EXTRUSADO AMARELO C/400 GRAMAS 

FONTAN 
A 

UN 2.500,00 2,50 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE  

PRELOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria da Família e Desenvolvimento Social efetuará seus pedidos a 

Detentora da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde 

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deVerão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida 

pela Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no 

requerimento proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2.1.A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos 

previstos no requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de 

entrega, em horário comercial. 

4.2.1.1.0 requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro 

meio ajustado pelas partes. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 

pedido à empresa vencedora do certame. 

4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante 

da Ata de Registro de Pretos, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE; 

5.2. O prazo para pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, subsequentes ao  

recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail,  
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l) O 15- 

nos 	endereços 	eletrônicos: 	empenho@capanema.pr.gov.br 	e/ou 

compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos das servidoras designadas  

para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 

das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 

fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao 

Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente 

serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do 

fornecedor não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem 

obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 

mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 

indenização pelos danos decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta 

Ata de Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 

de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 

(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
€xercicio:.da dOWà0::Ontá da'dep,p,sa FunCióM0ogrqci-)4tiba. 	- Fonte, d9.:fqç1-0. P:. 

000 2014 2390 11.001.08.244.0801.02041 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria 

da Família e Desenvolvimento Social, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência 

à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou 

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração cio Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Canclioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e 

posterior comunicação à CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela 

Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 

Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatárids) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 

disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
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superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que 

acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 

prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 

Diário Oficial Do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
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8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico 

além das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 

garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
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com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 

recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 

Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 
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CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 

dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação 

dos materiais e constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.2 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, 

com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso 

XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 067/2014, o seu respectivo Termo 

de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 067/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita 

Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CASSIANO ROBERTO 

SCHENCKEL, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e 

testemunhas. 
Capanema, 08/12/2014. 

LI 1 	IR MARIA DE LARA CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 
DENARDIN Representante Legal 

Pr -feita Municipal SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - 
EPP 

Detentora d. Á ta 

vlbTestemunhas: 4/.....-_.„ 

",....o...,./....~110°  r NOME: Gil 	uri Huber Felipe Cipriani C:Iriel 
PF: 084.726.089-56 CPF: 5 5.119.969-04 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 257/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2014 

Aos oito dias de dezembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir 
Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial n° 067/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 
Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, sediada na AV 
RIO GRANDE DO SUL, 1523 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
NELSON JUNIOR KRAEMER, portador do CPF n° .971.410.629-04 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS 

DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 

ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 

SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM 

NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
ItOrW Descrião dó -0Édd'Io/e0ko : Màrca .do:-. 

produtó 	' . 
Unidade de . Wiãeiti á- 

de . 
Prê'o 

medida unitarió 
3 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, 
CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE 
MOFO, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PRAZO MINIMO 
DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

PRODASA PCT 2.500,00 4,15 

6 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 

FEMILA KG 5.000,00 4,15 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



11 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES 
E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

10 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL 
TERROSO, PRAGAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 0,5KG. 

VICARI PCT 5.000,00 3,40 

11 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS 
DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 900 ml. 

COAMO FRAS 2.500,00 3,40 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISICÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria da Família e Desenvolvimento Social efetuará seus pedidos a 

Detentora da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde 

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 
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3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida 

pela Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no 

requerimento proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2.1.A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos 

previstos no requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de 

entrega, em horário comercial. 

4.2.1.1.0 requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro 

meio ajustado pelas partes. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 

pedido à empresa vencedora do certame. 

4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante 

da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE; 

5.2. O prazo para pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, subsequentes ao  

recebimento definitivo dos materiais solicitados. 
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5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail,  

nos 	endereços 	eletrônicos: 	empenho@capanema.pr.gov.br 	e/ou 

compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos das servidoras designadas 

para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 

das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 

fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao 

Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente 

serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do 

fornecedor não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem 

obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 

mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 

indenização pelos danos decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta 

Ata de Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 

de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 

(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	/ 100) 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

Ef.,c.icia.cladepg§ppota,dcigwo,à EtjogioppmgrpolAtiga Fpfdde,zi- çta(o 

2014 2390 11.001.08.244.0801.02041 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria 

da Família e Desenvolvimento Social, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência 

à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou 

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e 

posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREGOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela 

Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 

Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 

disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumi rir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da  

Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que 

acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 

prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 

Diário Oficial Do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
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8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico 

além das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 

garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II-  Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
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com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 

recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 

Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE  

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRAT 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização 
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CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 

dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação 

dos materiais e constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.2 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, 

com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Setor de Licitações 

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso 

XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 067/2014, o seu respectivo Termo 

de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 067/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita 

Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) NELSON JUNIOR 

KRAEMER, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e 

testemunhas. 
Capanema, 08/12/2014. 

L II á 	IR MARIA 
DENARDIN 

'refeita Municipal 

DE LARA 

--) 

NELSON JUNIOR KRAEMER 
Representante Legal 

COMERCIO DE GENEROS 
ALI ENTICIOS 	' A MER LTDA 

Detento ,. e a Ata 

Test- 

,,, ./- 

unhas: 
,iiiii0,•••••,,,  

.,4001"../0111"r" 

è ', :- 	r: eriel Felipe 
PF: 084.726.089-56 

NOME: Gils e / 
CPF: 51 .119.9 

i Huber 
9-04 

--'4411101" 

Cipriani 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Setor de Lteimsam 

6.0  Termo Aditivo ao Contrato no 008/2013, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa 010040 IGUACU 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridlca (CNN) sob o ri. 25.972•260/0001-60, neste ato representada pela 
Prefeita 	Municipal 	abaixo assinado, 	doravante 	designada 	PREFEITURA, 	senhora 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, InscrIta no CPP/MF 50b o 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa 
VIACAO IGUACU LTDA, pessoa juridica de direito privado, R RIO DE JANEIRO, 791 -
CEE: 15760000 • 11/11000: CENTRO, Inscrita no CNPJ sob o no 06.33.5.035/0001-93, 
neste ate por seu representante legal, SIDICLEI SARIOLLI, CPF:027.628.779-70 ao fim 
assinado. doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas atteraçães subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão n° 001/2013, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforte contrato firmado em 14/02/2013, Objeto do Edital 
de Ildtaçãe, Modalidade Pregão n.0  001/2013, entre as partes acima idendricadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEAR/RADAS. Devido 	à 	necessidade, 	fica 	acrescido 	alguns 	polir/metros 	nas 
se,ggyes rotas do contrno: 

A 2.1.......00 3,38 
BARRAS. BOM RETIRO, SANTA TE.RERI-NÉM. CRISTO 
REL CIDADE. 

8 PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, LINHA TiMEAUvA, 
SANGA DOS PORCOS. SÃO SEBASTIÃO. LAGEADO 

1414 2.302,91 3,18 

TIGRINHO, LAGEADO GRANDE. PINHEIRO 
9 DUAS BARRAS. LINHA ESMERALDA, VACA BRANCA. KM 1.403.60 3,18 

80m Rumo. PINHEIRO 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originai-1o, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E. , - assim estarem ajustados filmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
presença das testemunhas abaixo. 

S3,....„_.......m 09112/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 VIACAO IGUACU LTDA 
LINDAMIR MARIA DE CARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLU 

TESTEMUNHAS: 

• 

r 	- 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçêes 

6.0  Termo AdItIvo ao Contrato n° 009/2013, que entre si 
celebram de In lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, insulta no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNN) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 
Prefeita 	Munidpal abaixo assinado, doravante 	designada 	PREFEITURA, 	senhora 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, insulta no CPF/MF sob o n° 990.254.189- 
53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado e empresa 
VIACAO SENTINELA LIDA, pessoa jurídica de direito privado, R TAMOIOS, 235 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO, inscrita no CNP] sob o no 06.338.210/0001.70, 
neste ato por seu representante legal, ELISEU BUDKE, CPF:284.934.439-72 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alteraç0es subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão n° 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/02/2013, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n.° 001/2013, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 	Devido à 	necessidade, 	fica 	acrescido 	alguns 	quilômetros 	nas 
s-  ruintes rotas do contrato: 

4911 
estiO0 GRANDE, Edu 0813AS iràü,LALSAASru KM 1.964.503 3,18 

,RINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANTO 

4 	PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA DO SANTO CM 1658.70 3,19 

\,......F 
 TONTO CO SIEMENS, LINHA FILOMENA, CIDADE. 

"MIO, SANTA CLARA. CAMBUÍ SÃO LUIZ 
SANTA ANA NOVA VENEZA, PAVÃO. SÃO LUIZ, 
CAMBAI PELO ASFALTO NOVO. CIDADE 

KM 1.716,902 3,18 

13 LINHA CURITIBANRCAMBUI.SÃO FRANCISCO, 
ENGENHEIRO PINTO, CIDADE 

AM 1716,902 3.18 

CLAUSULA SEGUNDA: AS demais cláusulas do contrato originário, nãO atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igua teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 09/12/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 VIACAO SENTINELA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ELISEU BUDKE 

TESTEMUNHAS: 

. 	'.
I 

Município de Capanema — PR 

Suor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 257/2014 
Pregão Presencial Ne 067/2014 

Dabs da Assinatura: 08/12/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPITAM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Valor total: R$ 56.625,00 (Cinqüenta e Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

58/2014  

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, 

Valor total: R$ 60.850,00 (Sessenta Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de liritaçães 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 259/2014 
Pregão Presencial No 067/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÁS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Valor total: R$ 58.000,00 (Cinqüenta e Oito Mil Reais). 

Lindamir Mana de Iara Denardin 
Prefeita Municipal • 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 261/2014 
Pregão Presencial N° 068/2014 

Data da Assinatura: 09/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 258.000,00 (Duzentos e Cinqüenta e Oito Mil Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 262/2014 
Pregão Presencial No 069/2014 

Data da Assinatura: 09/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 69.464,65 (Sessenta e Nove Mil, Quatrocentos e Sessenta e Quatro 
Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

Lindamir Maria de Lata Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO No 256/2014 
Tomada de preços No 018/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DESENVOLVER • GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigencia 08/12/2014, data final de vigenda 07/12/2015. 
Valor total: R$ 64.800,00 (Sessenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 263/2014 
Convite No 050/2014 

Data da Assinatura: 10/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- PR. 
Data Inicial de vigência 10/12/2014, data final de vigènda 09/12/2015. 
Valor total: R$ 49.380,00 (Quarenta e Nove Mil, Trezentos e Oitenta Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçaes 

EXTRATO DE CONTRATO No 264/2014 
Convite No 051/2014 

Data da Assinatura: 10/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS ELÉTRICOS DE AMPLIAÇÃO DE REDE E DISTRIBUIÇÃO URBANA DE 
MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PARA ATENDIMENTO A REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, E PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO 
DE BAIXA TENSÃO PARA ATENDIMENTO À ESCOLA AFONSO ARINOS, LOCALIZADA 
NO DISTRITO DE SÃO LUIZ, EM CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigênda 10/12/2014, data final de vigência 09/03/2015. 
Valor total; R$ 12,990,48 (Doze Mil, Novecentos e Noventa Reais e Quarenta e Oito 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

k ilp 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA 599112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:087 • MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitatõrio esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 

8666193 e 5125 alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modakiade Pregão n° 067/2014. objelo: 	REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS 
DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMILIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. Em cumprimento ao deposto 
no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.686, de 21 de julho de 1993, toma-se aboco o resultado da 
fida 	O em e landa anracardanãonfaMonsnÁprlocImin rrildrin mofe,  mar. tvir arem 

ec 
(SCHENCKEL 8 SCHENCKEL LTDA • EPP 1,2.0012 
COMERCIO DE GENEROSALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 3,6,10 e 11 
KRAEMER &KRAEMER LTDA 4,7.8.9 e 13 
Valor total dos gastos am a Licitação mcdrádade Pregão N°007/2014, RI 175.475.00 (Cento 
e Selada e CMco Mil, Quatrocentos e Selando e Cinca Reás). 
Homologo a presente Redação, 

CAPAREM& 08 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 
	

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitapes 
	

Setor de Licibaçdes 



:l. 
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Setor de Liciteçan 

6.0 Termo Aditivo ao Contrato no 008/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU 
LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que Rema de um lado, Município de Capanema, 
com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPI) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 
Prefeita 	Municipal 	abaixo assinado, 	doravante 	designada 	PREFEITURA, 	senhora 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa 
VIACAO IGUACU LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, R RIO DE JANEIRO, 791 - 
CEP: 8S760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP] sob o no 08.334.035/0001-43, 
neste ato por seu representar. legal, SIDICLEI SARIOLU, CPF:027.628.779-70 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas atteraçóes subseq0entes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrèncla do Edital P0910 n. 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/02/2013, objeto do Edital 
de licitação, 	 Pregão n.o 001/2003, entre as partes acima Identificadas, para _Modalidade 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE S RVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 	Devido á necessidade, 	fica 	acres Ido alguns 	quilômetros 	nas 

Od .. 
Këd, •-...x • 

MARECHAL LI3TT, LINHA ESMERALDA, DUAS KM c1.030,00 ,I8 
ARRAS, BOM RETIRO, SANTA TEREZINFIA. CRISTO 

REI, CIDADE.  
8 PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, LINHA TIMBAUVA, 

SANGA DOS PORCOS. SÃO SEBASTIÃO. LACEADO 
KM 2.302,91 3,18 	, 

TIGRINHO, LAGEADO GRANDE, PINHEIRO 
9 DUAS BARRAS, LINHA ESMERALDA, VACA BRANCA, 

DOM RETIRO. PINHEIRO 
KM 1.403.00 3,18 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atino das por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E. --- assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
F 	presença das testemunhas abaixo. 

.,,,,,,,,,,a 09/12/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 VIACAO IGUACU LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS, 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçoes 

6.9 Termo AditNo ao Contrato n° 009/2013, que entre si 
Celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARARA e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA 
LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firrna de um lado, Munklp10 de Capanema, 
com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurldka (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 
Prefeita 	Municipal abaixo assinado, doravante 	designada 	PREFEITURA, 	senhora 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189- 
53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de nutre lado a empresa 
VIACAO SENTINELA LTDA, pessoa Juddica de direito privado, R TANINOS, 235 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO, inscrita no CNP) sob o no 06.338.210/0001-70, 
neste ato por seu representante legai, EUSEU BUDKE, CPF:284.934.439-72 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas es normas de 
Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorránda do Edital Pregão n° 001/2013, Mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/02/2013, objeto do Edital 
de lidtação, Modalidade Pregão n.o 001/2013, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 	Devido 	à 	necessidade, 	fica 	acres ido 	alguns 	quilómetros 	nas 
equIntes rotas do contrato: 

rs-bi .1~odocji-Id~ ' 	. 	- 
• Mie I,' 

.:.IDO Gnnhuo, SAL,a8oASUÃO,LAaLAuo 4M11 1.384,603 	3,18 
\ 
,--PZITôNIO 

.RINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANTO 
00 SEMENS. LINHA F1LOMENA CIDADE. 

4 PORTO MOISÉS LUPION RESSACA DO SANTO KM 	1.608,70 3,18 
ANTONIO, SANTA CLARA, CAMBUI, SÃO LUIZ 

5 SANTA ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO. SA0 LUIZ. CM 	1.718,902 3.18 
CAMBUI PELO ASFALTO NOVO. CIDADE 

13 lJNHA CURITMANA CAMBIA SA0 FRANCISCO. KM 	1.718,902 3,18 
ENGENHEIRO PINTO, CIDADE 

CLAUSULA SEGUNDA, As demais clausulas do contrato originár10, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 09/12/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 VIACAO SENTINELA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 EUSEU BUDKE 

TESTEMUNHAS: 

v... 	.• 

rd ' 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lin 

1'51ffi.%-,,,,:. 	, 	..,, 	.> ,„)-, 	,..„,...t. .,. 	. .... 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMIUAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMIUAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÈNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Valor total: R$ 56.625,00 (Cinqüenta e Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 259/2014 
Pregão Presencial No 067/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LIDA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMIUAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Valor total: R$ 58.000,00 (Cinqüenta e Oito Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 261/2014 
Pregão Presendal No 068/2014 

Data da Assinatura: 09/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 258.000,00 (Duzentos e Cinqüenta e Oito Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 262/2014 
Pregão Presencial No 069/2014 

Data da Assinatura: 09/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 69.464,65 (Sessenta e Nove Mil, Quatrocentos e Sessenta e Quatro 
Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 256/2014 
Tomada de preços No 018/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO • EIRELI - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 
Data Inicial de vigência 08/12/2014, data final de vigência 07/12/2015. 
Valor total: R$ 64,800,00 (Sessenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 263/2014 
Convite No 050/2014 

Data da Assinatura: 10/12/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- PR. 
Data Inicial de vigência 10/12/2014, data final de vigência 09/12/2015. 
Valor total: R$ 49.380,00 (Quarenta e Nove Mil, Trezentos e Oitenta Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lidtações 

EXTRATO DE CONTRATO No 264/2014 
Convite No 051/2014 

Data da Assinatura: 10/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS ELÉTRICOS DE AMPLIAÇÃO DE REDE E DISTRIBUIÇÃO URBANA DE 
MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PARA ATENDIMENTO A REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, E PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO 
DE BAIXA TENSÃO PARA ATENDIMENTO À ESCOLA AFONSO ARINOS, LOCALIZADA 
NO DISTRITO DE SÃO LUIZ, EM CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 10/12/2014, data final de vigência 09/03/2015. 
Valor total: R$ 12.990,48 (Doze Mil, Novecentos e Noventa Reais e Quarenta e Oito 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

t, -4 
".., 	,... 
) 	. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçõea 

PORTARIA 599112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:087 - MODALIDADE -Pregão 
Considerando que o procedimento lickatária esta de agonio com as leis if 10.520102 a 

8666/03 e suas alterações, especialmente em RD artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modaidade Pregão n° 0672014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS OUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÁS FAMIUAS 
DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS F.hISITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS DOE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. Em comprime* ao dsposto 
no art109, paregralo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se púb0co o resultado da 
kitage .....Inrare, apr......d^ otslvencedodes)pelo critério menor preço por item; 

' 	
. 

(SCHENCKEL 8 SCHENCKCL LTDA. Ce/ 1,1,5e12 
¡COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 3,6,10 e 11 
¡KRAEMER 8 KRAEMER LTDA 4,7,8,9e 13 
Valor total dos gastos ama Licitação modalidade Pregão I? 0672014, RI 175.475.00 (Cento 
e Selada e Cinco Ma, Quatrocentos e Selada e Cinco Reais). 
Homologo a presente ¡citação, 

CAPANEMA. 08 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 258/2014 
Pregão Presencial No 067/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMIUAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Valor total: R$ 60.850,00 (Sessenta Mil, Oitocentos e cinqüenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 258/2014 
Pregão Presendal No 067/2014 

Data de Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-PT. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaggs 

EXTRATO DE CONTRATO N° 256/2014 
Tomada de preços No 018/2014 

Data da Assinatura: 09/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigenda 08/12/2014, data final de vigência 07/12/2015. 
Valor total: R$ 64.800,00 (Sessenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Na , 

Município de Capanema — PR 

Setor de LiEitaçaer 

Pelo 
com sede 
Pessoa 
Prefeito 
LINDARIA 
abaixo 
VIACAO 
CEP: 
neste 
assinado, 

decorrência 

CLÁUSULA 

seguintes 

Lei 8.666/93 

de licitação, 
CONTRATAÇÃO 
ESTUDANTES 
NUCLEAR1ZADAS. 

5.. Termo Aditivo ao Contrato . 008/2013, que entre si 
celebram de uni lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARARA e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU 
LTDA. 

presente Instrumento particular que firma de uni lado, Município de Canana.., 
na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de 

Juridlca (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 
municipal abaixo assinado, 	doravante designada 	PREFEITURA, 	senhora 

MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	e 	empresa 

IGUACU LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R RIO DE JANEIRO, 791 -
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o na 06.334.035/0001-43, 
ato por seu representante legal, SIDICLEI SARIOLLI, CPF:027.628.779-70 ao fim 

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
e suas alterações subsegOentes, ajustam o presente Contrato, em 

do Edital Pregão it° 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmada em 14/02/2013, objeto do Edital 
Modalidade Pregão nO 001/2013, entre as part. acima Identificadas, para 

DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
DO INTERIOR DO MUNICÍPIO ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

Devido à 	necessidade, 	fica 	acrescido 	alguns 	quilômetros 	nas 
rot. -17 contrato: 

. 	. 	. 	. inmaidawitacrescr: 
2 IMARELI.,:LLOTT,LIALIAL.M..ALDA, ,,,A5 

BARRAS. BOM RETIRO. SANTA TEREEINHA CRISTO 
REI CIDADE. 

KM 2.030,00 3.18 

8 PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, LINHA TIMBAUVA, 
SARDA DOS PORCOS, sA0 SEBASTIÃO. LADEADO 
TIGRINHO, LADEADO GRANDE, PINHEIRO 

KM 2.302,91 3,18 

9 DUAS BARRAS. LINHA ESMERALDA, VACA BRANCA, 
BDM RETIRO. PINHEIRO 

KM 1.403.80 3,18 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, ^^, assim estarem ajustadas firmam o presente em az (duas) vias de Igual Teor e 
5 	presença das testemunhas abaixo. 
, 
(..,_j__,„,-la 09/12/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 VIACAO IGUACU LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS: 

, 	,,,. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 
6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 009/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA 
LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um MOO, R:MI[1010 de Capanema, 
com sede na odade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Madona' de 
Pessoa Judo:noa (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 
Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada 	PREFEITURA, senhora 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-
53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
VIACAO SENTINELA LTDA, pessoa filridlea de direito privado, R TAMOIOS, 23S - CEP: 
85760000 - MIRRO: SANTO EXPEDITO, inscrita no CNP] sob o no 06.338.210/0001.70, 
neste ato por seu representante legal, ELISEU EXARE, CPF284.934.439-72 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 13.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão n° 001/2013, mediante es seguintes Clausulas e condições, 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 14/02/2013, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n.o 001/2013, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 5 RVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 	Devido à 	necessidade, 	fica 	acrescido 	algu s 	quilômetros 	nas 

',.. 

ara 	asdoc°-itata: ,„,:.,,,.„ 	
. 

Ic.:"."'Ii'dca d.: ?a7'ainir?'.- TII jnrrid,  

---./TONIO 

5.d.I.4:, 3m1.ôn, 61G OmbASTIÃO,LAGEALA/ 
..,:19.1110, NOSSA SENHORA DO CARMO. SANTO 

DO SEMENS LINHA FILO/JENA CIDADE. 

1111 	1.984,503 3,18 

4 PORTO MOISÉS LUPION RESSACA DO SANTO 
ANTONIO, SANTA CLARA, CAMBUI, 550 LUIZ 

KM 	1.65E1,70 3,18 

5 SANTAANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ. 
CAMBUI PELO ASFALTO NOVO, CIDADE 

KM 	1.710,902 3,18 

13 LINHA CURITIBANA, CAMBUI, SA0 FRANCISCO. 
ENGENHEIRO PINTO, CIDADE 

KM 	1.716,902 3,18 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmem o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 09/12/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 VIACAO SENTINELA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ELISEU BUDKE 

TESTEMUNHAS: 

• • 	, 

, cASK 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licituake 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 257/2014 
Pregão Presendal N. 067/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM 	EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 

1 ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Valor total: RN 56.625,00 (Cinqüenta e Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

E 14 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA • EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Valor total: R$ 58.000,00 (Cinqüenta e Oito Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 261/2014 
Pregão Presencial No 068/2014 

Data da Assinatura: 09/12/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 258.000,00 (Duzentos e Cinqüenta e Oito Mil Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 262/2014 
Pregão Presencial No 069/2014 

Data da Assinatura: 09/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 69.464,65 (Sessenta e Nove Mil, Quatrocentos e Sessenta e Quatro 
Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 263/2014 
Convite No 050/2014 

Data da Assinatura: 10/12/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R, FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- PR. 
Data Inicial de vigência 10/12/2014, data final de vigência 09/12/2015. 
Valor total: R$ 49.380,00 (Quarenta e Nove Mil, Trezentos e Oitenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 264/2014 
Convite No 051/2014 

Data da Assinatura: 10/12/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS ELÉTRICOS DE AMPLIAÇÃO DE REDE E DISTRIBUIÇÃO URBANA DE 
MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PARA ATENDIMENTO Á REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - FR, E PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO 
DE BAIXA TENSÃO PARA ATENDIMENTO À ESCOLA AFONSO AMOS, LOCALIZADA 
NO DISTRITO DE SÃO LUIZ, EM CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigênda 10/12/2014, data final de vigênda 09/03/2015. 
Valor total: R$ 12.990,48 (Doze Mil, Novecentos e Noventa Reais e Quarenta e Oito 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de 11,-Nos, .. 

PORTARIA 59910014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 067 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento Matéria esta de acordo com as leb n° 10.520102 e 

8066/93 e suas ateraçées, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de licitação 
moda1dade Pregão 0° 067/2014, objelo: 	REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PAIRA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMILIAS 
DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL FAMIUAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO. 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMILIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. Em aimprimento ao disposto 
no 015109, parágrafo 1 da Lei 8.688, de 21 de junho de 1993, toma-se púbico o resultado da 
ficilítgo em epigrafe, apresenlando o(s) vencedges) pelo critério menor preço por Rem: 

roMPW, 	 • 
ÍSCHENCKEL 8 SChetto,nÉl LIDA - ci4, 	 1;2,5 e12 
icOMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LIDA 	13,6,10 e 11 
(RAEMER 8 KRAEMER LTDA 	 ,7,8, 9 e 13 

Valor total dos gagos come Licilaçâo modalidade Pregão N°0872014, R$ 175.475,00 (Cento 
e Setenta e Cinco MO, Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA. 08 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Valor total: R$ 60.850,00 (Sessenta Mil, Oitocentos e anqüenta Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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Munietpio de Capanema - PR 

&lorde lieitaçõe. 

PORTARIA Ne 0048/20W 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO RAIO/ADJUDICATÓRIO 

LICTTAÇÃO. 001 - MODALIDADE - Leilão 

Conaiderando que o procedimento lielmibrio mata de mmrdo coto lei ne 5000MS e duna
ui tuniçaes, utipecialmente ora avo urtiga 43. homologou Editai de Licitaçdu modulidude 
Leilen ,ti 00112016 e Adjudico objetei VENDA DE 12 (DOZE) BENS MOVEIS, ENTRE 
ELES VEÉCULOS LEVES, MAQUINAS PESADAS, ÓNIBUS E IMPLEMENTOS 
DIVERSOS, NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE ESTES ENCONTRAM-SE. Eia 
nurni.mento nii ill,i, te mi ,'L1119. 10.11,:go 1 d. 1.0 8.1881 de 21 do junbc, da 1008, 
toner. público o reei liado d 	Iicitaçào uni eplarefe, apreeetdandb o(e) oco cdorkm) pç 
crilório nmior lon,m mie lutei 

ii 

Vencedor 'Lota Discrim/Paçâo Valor 
mo 

MAICON 	De1131,ON 01 01 Automóvel l'e.t1 CL 1.13 MI, Placa A110- 
ETENZE1. 6372. 

Ana/Modelo 	1998/1099, 	Orielina, 	Cor 0.60000 
Eree,,,,. 
Chaexii onweassuwetoames 1 Rani:mim: 
70.398281-3. 
Meter netTssitvodu reparos. 

ADEJAR 	JOSE 02 01 Automóvel Curaven SI, EM, Piara ABB- 
ZANOLL.A 4158. 

Anu/Modelo 1087/11188 / 2.1 Gomil'. i Co, 
Branca 

2.710100 

Clumali 9BOVN151),T1113100670 / Penavam: 
52.1015139-1. 
Rodeado sem preblemes aparvoai. 

NILSON PELLE 00 01 Kombi - Placa A1C.7341 - Modelo 
Standard. 	Vokswagetn. 	Ano/Modelai 
1975/1999. Onsolina, branca. 

2.800,00 

Chamei: 9BWZZZ237WP020808 / Henavaini 
70751503-8. 
Motor o ostoramento necetaitando reparo.. 

)0,135.1,1BP,THA 
04 01 Automóvel Gol 16V fluo VW. Placa DEE-

9725. 2.970,00 
Cor 	Preta, 	AnorModelo 	2001/2001 	/ 
Cimelinir. 
Renovo, 	78002S018 	/ 	Clameis: 

_.- 9OWCAO5X31P100508. 
Motor deamontadu e nerreawitando  re09004. 

9.011010 	JAIR 05 01 Troill, 110122,00 1(....nn 0.80 080 - 
HENTSIEE Placa AAP-7I55. 

Alojamento 	tipo 	camping.cor 	bruni, 
mobiliado. An0Modeloi1984/1084. 

11.000011 

Chocai, 	KC880050484 	I 	Renovam: 
52.386771-0. 

INANIR 06 01 Ônibus Seania/K112 CL. Placa IH43540. 
DELIABETHA Cor 	Branca, 	~Modelo, 	1488/1987 

/Combuativeli Óleo DicaeL 13.600,00 
Renava, 	159887003 	/ 	Chaasiei 
90-SKC4X25113455029. 

Municipio de Capanema - PR 

Setor de Liellac0e. 

Motor neceariltando reparo,. 
PAULO 	00050 07 01 Diatribuidor de Adubo ()rua.. Liquido. 1.000,00 
MOREIRA 02 pneu, rapacidade do lampo do 4.000 

Litros. Marca MEPEL 

PAULO 	EDCAR 
MOREIRA 

I/O tn 001.1111.I. A grktia. 04 pneu 	v/o:1,1040 
para 05 mneladne. 

1.000100 

Minam lamaçal. 
SLLVERIO 
ANTONIO DA ROSA 

09 01 Compressor de Ar, Marca Atlas Copeo, 
Modelo XASOAD. 

3.500,03 

Motor Porkina, Sério PAV787898 - Motor 
21185115311. 
Equipado com Pedlmaaris e Amuo:mio, 
Ilinclonando. 

PAULO 	EDGAR 
MOREIRA 

18 01 Triturador Forrageiro Moi) IS-1 com 02 
momo, fonelonende. 

-5011,00 

MAICIll. 11 01 Trabr Agride Umas. Modele BX 90. 15.000.00 
FERNANDO LOPES Motor MWM. 

04 Cilindro, com 83 CV, 2300 RPM, Ano do 
Pabricaçaoi 1990. 
Rodeado item problemas aparentes. 

11340 PAULINO DE 
OLIVEIRA 

12 01 Motoniveladora 1100 WARCO, Modelo 
mem- strun len. 

15.000,00 

Ano de PnbriabOn: 1777. 
Redondo som problema. aparentes. 

_condo uni valor de 113 74.200,00 (Setenta a quatro 13111 o desentoa real.) pra o. boa. 
,......_,,,I., 

110.01.. e premente iiei.011, 

C .3 pnvemn -PR, II do Março de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LOIRA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Cdpanema - PR 

Setor de LiHtações 

PORTARIA N504712015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:002 -MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento licitabrio está de acordo coro lei n°  8666/93 e suas 

alterações, especialmente 	em seu etligo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Conde n°  002/2015 e Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES QUE SERÃO SERVIDAS NAS COMEMORAÇÕES DO 
DIA DA MULHER. NA  DATA DE 0003/2015, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA 
- PR. Em cumprimento ao disposto no art109, parágrafo 1 da Lei 8,666, de 21 de junho de 
1993, toma-se público o resultado da liiitaçáo em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) 

elo critério mennr Me,  enr Vem.  

IRESTAIMANTE GROHS LTDA 	 1 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N°0021201 , RS 22.500,00 (Ante e 
Dois Mi e Quinhentos Reais). 
Homobgo a presente licitação, 

CAPANEMA, 09 de março de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

\1Ç '4, 
''''' 	l'refeitura ilunicipafá 	iii.,---","""^..... 

íLJ 	„' 
I 	, Capanema 	CAPAREM& 

1"0"Ork9M 

Município de Capanema -Estado Carena 

Av. Parigoi de Sousa, 10g11- Capam - Parai- Centro. 

PUBLICAÇÃOTEEKRCIEOPRESEPICIAN°0202011 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA INTENÇÃO DAS 

MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CANINA • PR. Permanecere inalterados os p 

homologados em 10 de Junho de 2014. 

Gabriel Felipe Ciprialli 

Pregoem 

, N '45 
...........•+~ Prefeitu' ra Munícipaíã 	.... 

iLld 1 	 CAPANEMA Capanema 	..,....0é.k1.. 

Município de espanou - Estado do Paraná 
Av.Parigetde Souza, 1080-Comnema -Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃO=WPWOPIEENCIALN'OSZY 
031110: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS 
DE LIMPEM PARA USO DA SECRETARIA DA Nu E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, JUS I'0 
AOS PROGRAMAS IGD, BOLSA FAMÍLIA, SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS' SCIN E PAIP. Permanecem inalterados os preços homologados em II de Junho do 20 Il. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

,ktf 71:, 
,....--......... 

	

0 ,,, (0 	Nfeitura Munícipalck 

	

u , ( 	 CAPANEMA 

	

is 	Capanema 	, y....oariáb, 

Município de Capanema - Estada do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 180-Capanema - Parai - Centro. 

PUBLUÇÃOEMINI?:PRIGÃOPIEENCIALM041/2014 
01111111 REGLSTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO Dg 1I ,'REM ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO, MÚSICA, PURA EM TEIA E DANÇA PARA PACIENES 

EM ATENDIMENTO AO CAPS I • INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS °BAT. PSICOSSOCIAL 

(PD. Permanecere inalterados os pregs homologados em 11 de Setembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeira 

,firt,'4.. 

0 

Município de Capanema - PR 

Setor de LiMagel 

Município de Capanema-Estado do Paramá 
. Av..Parigol.de Sousa, i080- Capanema -Paraná - Centro. • 

PUBLICA*TRIÉE~AMOÃOPRESENCIAI C 067/.2014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE 
SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM 	NECESSIDADES 	BÁSICAS 	DE 	ALIMENTAÇÃO. 	Permanecem 
inalterados os preças homologados em 08 de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

tç '24/ „------,...,„ 

I, 

, 	. 

Município de Capanema - PR 

Setor de Lidtaips 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
AV. Parigol de Souza, 1080- Capelos - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL Eff.: PREGÃO PRESENCIAI, N° 068/2014 
OBJETO:REGISTRO 	DE 	PREÇOS 	PARA 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR Permanecem 
inalterados os preços homologados em 09 de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

ruiV4 ./ ...„, , 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Piraú 
Av. Parigot de Souza, 1000- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 1E: PREGÃO PRESENCIALN° 069/2014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 09 de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

1.,  Termo Aditivo ao Contrato e°  166/2014, que entre 

si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa DAGOSTIN & CIA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de 

Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa DAGOSTIN & CIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, sibrada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 
FUNDOS - CEP: 65760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o n°  
10.515.896/0001-03, neste ato por seu representante legal, EVARISTO DAGOSTIN 
NETO, 	CPF:297.533,769-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as 	partes sujeitas as normas da 	Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrendo do Edital Convite n°  
036/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/07/2014, objeto do 
Edital de licitação, 	Modalidade Convite ri.° 036/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da aquisição de mais alguns itens não 
previstos inicialmente, aditiva-se 25% da quantidade inicial de todos os objetos do 
presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	DAGOSTIN & CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 EVARISTO DAGOSTIN NETO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

1 
 

Timm eta 
Capanema, 13 de março de 2015 • •   
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Capanema 	CAPANEMA Capanema 
Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Riciamaxmliaben 

Prefeitura Yuniciyák 
Capem 	

CAPANEMA 
 

Município de Caonerna - Et,tado do Pará 
Av. Perigar de Soara, 1480- Capanenz -Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃORIML BEP;PREA0 PRESZVCIAL 022014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
110110S MÁQUINA DE TPATOR DE ESTEIRAS, PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA 111DRAULICA 

E CAMINHÃO TRUCK BASCULANTE PARÁ UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • 111 ['nanem inalterados os prega lioinologadas em Ce) de 
Juáo de 2014. 

Gabriel Felipd Cipriara 
Pregoeiro 

Ikansermnbannça 

Município de Capanema— PR 

Setor de licitaçóes 

Município de Capanema - Colado do Paraná 

Ao. Parigot de Souza, 1050- Capanena- Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃOMBSTRAL REP.:PREGÃO PRESINCIALY 06712014 	• 

OBJETOREGISTI10 DE PREÇOS AQUISIÇÃO- DE PRODUTOS QUE COMPOREI -;4S. 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE 
SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERADELIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS BI ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
F,NFRETAILAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. Pinariam 
álterados as preços homologados em 08 de Dezembro de'  014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Progoeim 

Tre eitura YunícipaCde 
CAPANEMA Capanema 

Município de Cagam - Estaddo Panná 

Av. Parigoi de Gula, lel- Capeou -Paraná - Cairo. 

PUBLICAÇA0 IRML RáVPRPCÃO NERVO& f 00014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS 
DE IJNIPWA PARA USO DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAl4 JUNTO 
AOS PROGRAMAS 1GD, BOLSA FAMILM, SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS • SCEV E PAU. Pernanon inalteraá os punes 'indagados ela 11 de Junho de 2014. 

GabrirlFr teCipnoni 

Pregoeiro 

,.--êt--txxxxxxxx, 
naragivexplairobira 

deCameema 	do Paraná 

Av. Periga de Souza, 1080- empanem -Paraná- Cano. 

PIRLICA00 7RRd&SI RÁL ' PREGAOPREOCIA L IP 024/2014 

A~,dlá ASTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS 
MAQUINAS DA:  DMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA • P0 Permaneceu inalteradr6 a3 preços 
Monologados em 10 de Junho de 914 

CASA F4ceipriani 

Pregoeira 

e itura Yuníciyará 
Capanema CAPANEMA 

Noravidantrentipx 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitaçks 

:Município de Capanerna - Estado do Paraná 
Av. Paripmlde SOMA 1000- Capa Rema- Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REE: PREGÃO PREBBNCAL N' 068/2014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTILATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIAL= PARA EVENTUAIS PRISAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE PACIENTES PARA A SECRETARL1 DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Perrnanersn 
inalterados os 'irem homologada em 0911e Deremlno do'  OR 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregueio) 

Município de Capanema— PR 

Setor de Lititaçèes 

Município de Capanema -EMado do Paraná 

Ao. Paigot de Som, 1050- Capanema - Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO IBWRALIVTPREGÃOPRESENUN°069/2014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
RentonfrOM inalterada nr prems bomologadná em 119 de Dernmbni de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pmgoeirn 

Munkink:de Calma -Uai° do Pará 
AI. Plri)Ctidekt 	-Pará -Cama. 

Pb73LICAÇÁO TRIVENBAL RE:PINGÁ° PRESENCIAL N°0211201i 
OBJETOREC120 DE PREffiS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DifiEL S-10 PARA USO EM TODAS 

AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Perraoeee inalterado oprm reajustado em 12de Fevereiro de 2015. 

Galtiel FeE0priain 

Prvgdro 

hinicípio da Calmem - Enado do Pema 
Av. Pinot de bbstm,1080-Capanona - Parai-Centro. 

PUBLICAÇÃO BRIMUSUIL REF.:PRAVO PREOCIAL Ar 042914 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPE W ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO, MÚSICA, PINTURA EM TEIA E DANÇA PAIL4 PALIENTIS 
NAMOREM AO CAPS1. INCENTIVO AO CUÍ.TIE10 DOS CENTROS ORAI. PSICOSSOCIAL 
(PO. Permanecem inalterados wt prettte homolarados cm Ilde &Inibi:, de 2011. 

Gabriel Felipe Ciptiani 
Pniiroeiro 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato no 085/201.4, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa ESQUADRIAS DE 
FERRO 1VALUZA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALLIZA LTDA, 
pessoa juridica de direito privado, situada a AV BRUNO ZUTTION, n° 3859 • CEP: 
85770000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 76.989.177/0001-24, neste 
ato por seu representante legal, VALDIR WCIO DE MELLO, CPF:024.905.349-71 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 010/2014, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/06/2014, objeto do Edital 
de licita*, Modalidade Tomada de preços n.0 010/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE 01 BARRACÃO INDUSTRIAL TIPO INCUBADORA EM ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ-
FABRICADO E COBERTO EM TELHAS DE FIBROCIMENTO, IMPERMEABILIZAÇÕES, 
FECHAMENTO EM ALVENARIA E BLOCOS DE CONCRETO, ESQUADRIAS EM MADEIRA, 
AÇO E VIDRO LISO COMUM, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRO SANITÁRIAS E DE 
PREVENÇÃO DE INCENDIOS, REVESTIMENTOS E PINTURAS CONFORME PROJETO E 
ESPECIFICAÇÕES, LOCALIZADO NO BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,15 90, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÉNIO 19.23.2013.070 - SEDII/PAM II, conforme memorial descritivo (anexo 111 e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o 
prazo de vigência do Contrato no 085/2014 para mais 06 (seis) meses devido à 
necessidade da conclusão da obra e seu posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originado, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/06/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	VALDIR LUCIO DE MELLO 

TESTEMUNHAS: 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 028:2015 

O NILINICÍPIO DL CAPANENIA, Estudo do Paraná. toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°028,2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO FEIRA NOVO, DESTINADO A 
PISCICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N` 054;2014-814466i2014-MPA, 
PROCESSO N° 00350.001708:2014-11. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 24 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Parigot de 
Souza. 1010- Capanema - Paraná - Centro, 

Dentais informações podedo ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Caparem-Pl., 12 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 029%2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANENLA. Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial e 0292015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO 

DE PETRÓLEO - GLP - PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADAILMSTRAÇÁO PÚBLICA 1)0 CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 24 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 
Dentais informações podeiào ser obtidas no endereço acima citado elo horário 
normal de expediente. 

Capanenia -Pr. 12 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 136/2015 
Convite No 013/2015 

Data da Assinatura: 10/09/2015, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SILVANI MANICA COLUSSI ME. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, COM INSTALAÇÃO, A SEREM COLOCADAS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEILIA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MELHORIAS DO ACESSO E QUALIDADE NA 
ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ. 
Data Inicial de vigência 10/09/2015, data final de vigência 08/11/2015. 
Valor total: R$ 16.612,88 (dezesseis mil, seiscentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licits.çlies 

EXTRATO DE CONTRATO NO 135/2015 
Tornada de preços No 014/2015 

Data da Assinatura: 09/09/2015, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CTMGEO - SERVICOS DE ENGENHARIA E TI LTDA - ME. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECADASTRAMENTO 
IMOBILIÁRIO E IMPLANTAÇÃO DE GEOTECNOLOGIAS NO CADASTRO TÉCNICO 
MULTIFINALITÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 
Data Inicial de vigência 09/09/2015, data final de vigência 08/03/2018. 
Valor total: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lidtações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 134/2015 
Pregão Presencial No 042/2015 

Data da Assinatura: 08/09/2015, 
Contratante: 	Mu nidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUTO PECAS IZABELENSE LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 154,030,36 (cento e cinqüenta e quatro mil e trinta reais e trinta e 
seis centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

000243 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município cio Capanema - Esmiolo do Puniná 
Av. Parigot de Souro,1080- Capone,. - Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESINALBEY.: PREGÃO PRESENCIAL N•  0674014 • - 
OBJETCeREOISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM' AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS. FAMÍLIAS DE'  RABALHADORES QUE 
SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VIILNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAR QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DERCIP,NCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM SAI SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. Permanecem 
inalterados os limos homologados em OS ele Degembru de 2014. 

Gabriel Felipe. Cipriani 
Pregoeiro 

Municlpio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municiam, lie Capanema - Podado do Panina 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 

,.. 

	PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.,  PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2014 
'4ET01111ÍGIST110 DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

 ..1PECIALIZAI)A PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, 
De PACIENTES IMHA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - VIL Permanecem 
inoltersdne os pregoa homologados em 09 de Degembro de 3014. 

Gabriel Felipe Cipriii ai 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Mu nivipin etc Copam:mo - Emodo tio Ponm5 
Ao. Pazigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.,  PREGÃO PRESENCIAL 069/2014 
OBJETO:11E0187RO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO 000 BENS PÚBLICOS 110 MUNICÍPIO OE CAPANEMA - PR. 
Permanecem inaloirodos OR preços bemol gedia em OS de Desembro de 3014. 

Cabril 1 Felipe Ciprioni 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.. Termo Aditivo ao Contrato n° 066/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE 
LTDA. 

Vi Peio presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
APANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, pessoa 
juridica de direito privado, situada a AV CAXIAS DO SUL, O 660 - SALA 02 - CEP: 
85750000 - BAIRRO, CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 06.125.716/0001-00, neste ato 
por seu representante legal, GILBERTO CARLOS FURIAN, CPF:024.930.949-13 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n° 007/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 08/06/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.o 007/2015, entre es part. acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE, 
LOCALIZADO NA RUA PERNAMBUCO - TRIANGULO DO SETOR N.E., EM CAPANEMA - PR, 
COM ÁREA A AMPLIAR DE 19,10Mo, conforme mamaria' descritivo (anexe 11) e 
espedficado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), aditiva-se o prazo de 
vigência do presente contrato para mais 30 (Mota) dias, em virtude do alto Indica 
pluviométrico nesta região, impedindo a finalização de obra e seu posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 07/09/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	GILBERTO CARLOS FURLAN 

TESTEMUNHAS: 

11-4 

Cr 	‘ 

Município de Capanema - PR 

Em 

1 

PORTARA N°6255'2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 042 ii Modalidade: Pregão 
ConsMerando que o procedimento Caindo está de acordo com as leis di 10.520/02 e n°66$6/93 

e sias alterações, espedulmente em seu artigo 43, homologo o Edital de litação modalidade Pregão 
n° 04212015, objeto:.  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. 
compánento ao disposto no ar1.109, parágrafo 1 da Lei 8.668, de 21 de junho de 1993, torna-se pUblco 
o resultado da [citação em apiede, apresebtandoofs)vencedmluct Dolo aderia menor NeCO por lote; 

.ir 	- - 	-,,i' 	i 	-  t- 	- 
IN 1 o PEcAS v.AutLtN0E L1OA ti 8. 6 

Valor total dos gastos com a Licilaelio modalidade Pregão W04212015, RS154.030,36 (cento 
e cinqüenta e quatro mil e trinta reais e trir48 e seis centavos). 

Homologo a presente licitação, 
Comua. PR, 08 de setembro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

, 	...N. 	, 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N°625812015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 014- Modalidade: Tomada de preços 
Considerando que o procedimen10 'datário esM de acordo coma lei r? 8566193 e suas 

alterações, especialmente em Sal artigo 43, homologo o Edital de lionação modalidade Tomada de 
preços ri2  014/2015 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECADASTRAMEMO IMOBILIARIO E IMPLNITAÇA0 DE GEOTECNOLOGIAS NO CADASTRO 
TÉCNICO MULT1FINALITARIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto 
no art.109, parágrafo 1 da Lei 5.666, de 21 de junho de 1993, jorna-se pfiblico o resultado da 
licita* em eoiarafe. apresentando ols) vencedortes1 oelo oritaiimeonU e preço:  
,.„ ' 

VTMGEO - SERVICOS DE ENGENHARIA E TI LTDA - ME 11 	1 e 2 
Valor lotai dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de p aços NP 01412015, RD 

330.00000 (trezentos e trinta mil reais). 
Homologo a presente licitação, 

Capanema- PR, 09 de setembro de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de 

y. O
:d., 

A)1/ 

II 

1,  

Capanema — PR 

PORTARIA N'625712015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 013 - Modalidade: Conote 
Considerando que o procedmento fichário está de acordo coma lei n° 866653 e suas 

alterações, especialmente em seu artigo 43, homágo o Evitar de Licitação modalidade Conste ri,  
01312015 e Adindo°, abjeto: 	AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, COM INSTALAÇÃO, A SEREM 
COLOCADAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MELHORIAS DO ACESSO E QUAUDADE NA ATENÇÃO 
BÁSICA • PMAO. Em cumprimento ao disposto no ar1.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o relutado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor orem nor nem; 

to-.  	 1 	- 1 	 . 
SILVANI MANICA COLUSSI • ME 	 11,2 e3 

Valor total dos gastos com a lidado modalidade Conde N5 01312015, R$ 16.612,86 (doses 
mil, seiscentos e doze reais e oitenta e oito centavos). 

Homologo a presente licitação, 
Capanema - PR, 10de setembro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA N°62980015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO %O - Modalidade, Pregão 
Considerando que o procedimento lidtatOtio está de acordo com as les n° 10.52002 e n' 

8695193 o suas delaÇõeS. especialmente em seu artigo 43, homologo e 10151 de 11000190 
modalidade Pregão n° 060/2015. objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS ONDE SE ENCONTRAM AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA PARA APOIO 
A MANUTENÇÃO DE NOVAS TURMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL • PROGRAMA BRASIL 
CARINHOSO - RESOLUÇÃO CD/FNDE 	1612013 Em cumprimento ao disposto no er1109, 
parágrafo 1 da Lei 8686, de 21 de junho de 1993, lana-se público o resultado da licitação em 
eografe, aMesenrando ofs1 vencedor(es) ceio Ditnrio men°,  preço por irem:  

Polife4 6-- 
IRMÃOS LAGeMANN Lr DA ME 	 11 ao 76  

Odor total dos gastos coma Licitação modalidade Pregão N° 080/2015, R$ 39.660.37 (trinta e 
nove me, seiscentos e sessenta mas e trinta e sele conlavoss. 

Homologo a presente Ecitação. 
Capanerna • PR, 09 de dezembro de 2015 

!AROMAR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municipio de Capanema - Estado do Perene 

Ao. Periga de Souza, 1080- Capanema -Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 1,1° 068,2014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE (IPANEMA • PR. Permanecem 

inalterados os preços homologados em 09 de Dezembro de 2014. 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
AO. Parigot de SOM 10,31)- Capanema- 	Centro. 

PUBIJCAÇÃO TREME REF.: PREGÃO PREZO! A I, N°04212015 
OBJETOZGISfit0 DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Permanecem inalterados oa preços hoinologatlea em 08 de Setembro de 2015. 

Gabnel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Município de Capem - Estado do Paraná 
Ao. Parigot de Som, 1080- Capanema -Perene - Centro. 

PUBLIC,AÇÃO TRIMESTRAL RER: PREGÃO PRESENCIAL N° 087/2014 • 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TILABALHADORKS QUE 
SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, RUJAS QUE 

POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÉNCIA R FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANRAMENTF. 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. Permanecem 

inalterados os preços homalogadosem 08 de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

000244 

CO
xfrrs? /4 

• etatei Tos do Geseó 
t 	ssiho • 

&Moeste e Oeste 11 de deze 

Município de Capanema PR 

DECRETO N° 6.050, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Abre Crédito Akional Suplementar no rolo. 
4551793"m 

A Prefeita do Muideipio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

auibuiedes legais e conforme disposto na Lei Municipal n°  1540, de 15 de dezembro de 2014 

e na lei Federal n° 4.320. de 17 do março de 1964. 

DECRETA: 

ArL 	Fica abono o Credim Adicional Suplementar no valor de 115 179.000.00 

(cento e semita e nove mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo: 

óRcith mon -SEC:MARIA DE VIAÇÃO, °Mus E SERVIÇOS URBANos 
UNIDADE: 05102- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
51006:10 l0 411 0011.151 -PAVINIENT E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS 
coN 1A•LLELt1 NT° J011 -44.11.51M20-ouRAs E INSi ALACOLS 
M/NIE RE4.1•1150 501- REAL:11AS GE ALIENAÇOES DE ATIVOs-EXCURREN rE 
CAI PH' 65 11111K0110111eckaW por roces...0 arrecadação 
VALOR. RS 24.000.06 riem., roi exe,n,k• ume-44M 
VAIAM. as ssinknonem04, 	I d, 

Art. r Os n:cursos necessários para cobertura do crédito de que tanta o amigo 

anterior, sarro oriundos do endosso de amoedação, conforme o previsto no parágrafo I° do 

an. 43 da Lei I ederal n.4.320, de 17 de março de 1961: 

Excesso de Arrecadação - Reeciin 2224.0061,00.00- Fonte 511 	R5 	120.000,00 
Excesso de Arrecadação- Roceira 2215.02.01.00.00- Fonte 501 	R5 	24.000,00 
Excesso de Arrecadação - Receita 2225.00.01.00.00 - Fonte 501 	RS 	35.000,00 

Arr. 3' Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições ma contrário. 

Capanema. 07 de dezembro de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

PceA.M Mintieiind 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lidteoes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 190/2015 
Pregão Presencial N. 059/2015 

Data da Assinatura: 10/12/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FERNAMED LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE 
CAPANEMA PR. 

Valor total: RS 13.608,50 (treze mil, seiscentos e oito reais e cinquenta centavos). 

Lindarnir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 
Setor d,Lidtaia. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  19 1/20 15 
P-egão Presendal N. 059/2015 

Data da Assinatura: 10/12/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	1 A DALLA PORTA JUNIOR - EPP. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE 
CAPANEMA • PR. 

Valor total: RS 36.034,60 (trinta e seis mil e trinta e quatro reais e sessenta 
centavos). 

lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

• 
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Município de 
Setor 

Capanema — PR 

de Licitaçães 

PORTARIA 599412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 089 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento 50114145i° esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 

8668193 e suas alterações, especialmente em seu adigo 43, homologo o Edital de Lidtaçâo 
modalidade Pregão n° 0692014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. Em cuMprinento ao disposto no ert.109. parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
ama-se público o resultado da licitação em eplore Ie. aPresenlando o(s) vooded.(d.) Pela 

critério menor preço por item; 

AR. EASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 6.9, 10. 11. 12, 13. 14.15, 16, 17, 18, 19. 
20 21, 22, 23, 24 e 25 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 06512014, RS 69.484,65 
(Sessenta e Nove Mil, Qualsocenlos e Sessenta e Quatro Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA. 09 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N°629712015 
. 	TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 059- Modalidade: Pregão 
Considerando que o pmceeilmenlo 'MURO° está de acordo coro as leis n° 10.520/02 e n' 

868603 e suas alterações. especiermenle em 500 artigo 43, homologo a Ednai de LiCit300 
modalidade Pregão n° 059/2015. objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA aouisIçÃo DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SA1,10E DE CAPANEMA- PR. Em cumprimento ao aspem° no an.109. parágrafo 1 de Lei 8.666. de 
21 de junho de 1993, tonm•se púbiico o resultado da Geneção em °ingrato. apresentando o(s) 
vencedortplpem arredo MODO' meço 	item _cor 

• • • 	' 

ANGEOMEDDOMPRCIO DE PRODUTOS 1, 29, 38.45. 67. 74. 75,98. 193.2m. 44 r. o24 e 
MEDICO HOSPITALAR EIRELt- EPP 244 
AR FIOREN2ANO DISTRIBUIDORA DE 2, 3, 67. 116 e 182 
MEDICAMENTOS LTDA. EPP 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 5.74. 59. 104. 120. 122. 139. 170. 183. 192,204. 
LTDA 223.227 a 228 

LTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 7.19, 33. 60,96, 70,73. 133, 151, 058, 166, 176, 
TOA 177, 194. 195, 197.222.229 e 231 

l A ()ALIA PORTA JUNIOR • EPP 9.10. 15. 21,39, 52,80,124, 131, 135, 136, 142. 
167. 184. 186 0 206 

DIMEVA.DISTRIBUIDORA DE 1222, 24.44, 65, 109, 136165,190, 191 e 247 
MEDICAMENTOS LODO .EPP 
PERNAMED LIDA 1011, 41. 47. 53. 56, 72 91 105, 123. 129, 169. 

29 217. 230. 234 e 241 
ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 23. 43, 51.64, 88, 89 90. 99 107, 132. 149 148. 
LTDA.. EPP 149. 150. 155. 160, 176. 185, 212 213. 214, 215 I 

216,225. 226, 233 e 249 
CENTERMEDLCOMERCIO OE PRODUTOS 28, 30, 63, 81, 97. 102, 113, 125, 174 e 248 
HOSPITALARESLTDA 
DIMASTER -COMERCIO DE PRODUTOS 44, 42, 82. 99 128, 132. 147, 154. 161. 180, 198. 
HOSPITALARES LTDA. 201. 235. 242 e 245 
AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS M, 55, 62 89 64, 94, 95. 137,143 168, 179 187, 
LTDA-ME 235 o 250 
DRV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA • 79. 86. 207 e 208 
ME 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Al° 05912015, RS 548.215614 
Munhenlos e quereria e oito mil duzentos e quinze reais e oitenta e If.lalf O cenlavosl. 

Homologo a presente kitação 
Capanema • PR. 10 de dezembro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
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